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PREFÁCIO

A publicação anual Gestão e Situação das Águas de Minas Gerais vem se consolidando como uma refe-
rência técnica e gerencial para acompanhamento da evolução da gestão de recursos hídricos no estado. 
A edição de 2022 torna-se ainda mais emblemáti ca porque celebra os 25 anos do Igam e, juntamente 
com o diagnósti co do Plano Mineiro de Segurança Hídrica, corresponderá ao diagnósti co que subsidiará 
a atualização do Plano Estadual de Recursos Hídricos. 

Os capítulos que compõem a publicação celebram os avanços da gestão das águas em Minas Gerais, 
moti vo de orgulho para o Insti tuto, mas também não se furta de trazer à luz refl exões sobre oportuni-
dades de melhoria e desafi os a serem superados. Organizada em duas partes, a obra destaca os avanços 
na consolidação do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SEGRH) e as ações em-
preendidas pelo Insti tuto em prol de cumprir sua missão insti tucional: garanti r água em quanti dade e 
qualidade para as gerações atuais e futuras, atualmente materializada na expressão Segurança Hídrica.  

A primeira parte apresenta uma atualização da implementação da políti ca das águas, com destaque 
para: 

1) a estruturação do SEGRH, por meio do apoio aos comitês de bacia e modernização da estrutura do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos; 
2) conclusão de todos os planos diretores de bacias hidrográfi cas; 
3) incremento do número de unidades de gestão com a cobrança implementada e adimplência com o 
repasse dos recursos arrecadados para as enti dades equiparadas; 
4) avanço no processo de enquadramento dos corpos hídricos mineiros; 
5) modernização dos procedimentos para análise dos requerimentos de outorga, que permiti u a con-
clusão do passivo e a redução do tempo médio de análise; 
6) estruturação de programas e projetos para aprimorar a gestão e construir um caminho para o alcan-
ce da segurança hídrica. 

A segunda parte dedica-se a apresentar um panorama das águas mineiras e as iniciati vas adotadas pelo 
Igam para garanti r o seu monitoramento, acompanhamento e gerenciamento. Destaca-se os avanços de 
um dos mais anti gos programas de monitoramento de qualidade de águas do país, o Águas de Minas, 
admiti do como referência nacional, e que garanti u o subsídio técnico (background) para os programas 
de recuperação das bacias dos Rios Doce e Paraopeba. No aspecto do monitoramento quanti tati vo e 
meteorológico, apresenta-se um cenário das alterações climáti cas observadas e seu refl exo na vazão dos 
corpos hídricos, bem como no aumento dos eventos extremos - escassez hídrica, secas, tempestades, 
granizo e inundações. 

Ainda na segunda parte, no capítulo 6, faz-se uma avaliação da evolução da demanda hídrica, com des-
taque para: 

1) necessidade de manter atualizados os estudos de disponibilidade hídrica superfi cial e subterrânea; 
2) aumento das áreas de indisponibilidade hídrica e das estratégias inovadoras adotadas para fazer 
frente a esse desafi o; 
3) avaliação da pressão hídrica setorial e regional. 
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Já nas considerações fi nais, o corpo direti vo do Igam reforça os desafi os e oportunidades que deverão 
nortear a gestão nos próximos anos, onde fi ca clarividente a necessidade de um update na gestão. Como 
nestes primeiros 25 anos, todo o esforço insti tucional foi dedicado a estruturação do SEGRH e seus ins-
trumentos - olhar para dentro do sistema. Agora, com o sistema estruturado, o órgão gestor das águas 
de Minas Gerais deve dedicar-se a atender o principal anseio da sociedade mineira: Segurança Hídrica.  

Por fi m, extremamente horados, como servidores de carreira desta insti tuição, recomendamos a leitura 
desta publicação, a parti r da qual, fi cará claro o moti vo do nosso orgulho e compromisso de conti nuar 
contribuindo com o avanço da gestão hídrica em Minas Gerais. 

Boa leitura. 

 
Marcelo da Fonseca 
Diretor-Geral do Insti tuto Mineiro de Gestão das Águas – Igam 

Marília Carvalho de Melo 
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad 



APRESENTAÇÃO

O presente volume da publicação Gestão e Situação das Águas de Minas Gerais marca o encerramento 
de mais um ciclo quadrienal da obra, referente aos anos 2019-2022. Como no ciclo anterior, traz um 
panorama consolidado dos quatro anos, destacando os principais avanços normati vos e políti co-insti tu-
cionais do setor, no âmbito estadual, além de lançar um olhar sobre o território mineiro, mostrando a 
situação hídrica em termo de qualidade, quanti dade e usos da água.  

É importante evidenciar que esta coletânea (FIGURA 1) é composta pelo registro histórico e analíti co dos 
20 Anos da Lei Mineira das Águas, promulgada em 1999 (Lei nº 13.199/1999) (v.2019), e por importantes 
colaborações conceituais e metodológicas acerca do tema segurança hídrica (v.2020 e v.2021). 

Figura 1 –  Volumes da publicação Gestão e Situação das Águas de Minas Gerais, ciclo 2019-2022

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

A publicação é editada pelo Insti tuto Mineiro de Gestão das Águas (Igam) desde 2013 (ano base 2012), 
e tem periodicidade anual. A parti r de 2015, o Insti tuto estabeleceu ciclos temáti cos de quatro anos, 
iniciando com os anos-base 2014 a 2017.  

No percurso total, foram publicados nove volumes, consolidando a obra como uma das principais refe-
rências para o acompanhamento da políti ca das águas em Minas Gerais. 

Acesse todos os volumes no Portal Infohidro do Igam: 
htt ps://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/index.php/sem-categoria/341-relatorio-de-gestao-e-situacao-
-de-recursos-hidricos-de-minas-gerais 

Boa leitura!  

Equipe Igam  
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1 Jornalista. Mestre em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos. Analista Ambiental do Igam.
2 Letras. Pós graduada em Educação, Comunicação e Tecnologia. Analista Ambiental do Igam. 
3 Geógrafa. Mestre em Engenharia Ambiental. Analista Ambiental do Igam. 

QUEM É QUEM NA GESTÃO DAS ÁGUAS EM MINAS GERAIS

Caroline Matos da Cruz Correia1

Fabiana Monteiro de Moura F Campos 2
Lilian Márcia Domingues de Resende3

A gestão das águas no Brasil, como repre-
sentado no infográfi co, é comparti lhada por 
colegiados, enti dades e órgãos administrati -
vos de diferentes níveis de governo e natu-
rezas jurídicas, que planejam, deliberam e/
ou implementam a políti ca de recursos hídri-
cos, considerando suas áreas de atuação e 
competências. Esta estrutura de governança 
democráti ca e parti cipati va foi insti tuída pe-

• Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH)
• Secretaria Nacional de Segurança Hídrica (SNSH) - 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)
• Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

(ANA)
• Conselhos estaduais de recursos hídricos (CERHs)
• Órgãos gestores estaduais de recursos hídricos
• Comitês de bacias hidrográfi cas interestaduais e es-

taduais 
• Agências de água 

Fonte: ANA (2022)

SINGREH - GESTÃO NACIONAL

las Leis das Águas federal e estadual, sendo 
denominada respecti vamente de Sistemas 
Nacional e Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SINGREH e SEGRH) (BRA-
SIL, 1997; MINAS GERAIS, 1999). Trata-se de 
uma estrutura complexa, com atribuições 
legalmente defi nidas e poder de decisão 
comparti lhado, que algumas vezes se sobre-
põem parcialmente (IGAM, 2019a).

SEGRH - GESTÃO ESTADUAL

• Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG)
• Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-

volvimento Sustentável (Semad)
• Insti tuto Mineiro de Gestão das Águas (Igam)
• 36 comitês de bacias hidrográfi cas
• 04 enti dades autorizadas pelo CERH-MG a exerce-

rem as funções de agências de bacias
• Outros órgãos e enti dades dos poderes estadual e 

municipais cujas competências se relacionem com 
a gestão de recursos hídricos



Neste capítulo, serão descritas as principais competências e ações dos entes do SEGRH-MG, durante o 
ciclo 2019-2022, dividindo-se em dois tópicos: órgãos colegiados e órgãos administrati vos.
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ÓRGÃOS COLEGIADOS  

A políti ca de recursos hídricos no Brasil es-
tabeleceu espaços formais de parti cipação 
social, com poder normati vo e deliberati vo. 
São colegiados formados por diversas repre-
sentações (sociedade civil, usuários de água 
e poderes públicos) que atuam na formula-
ção de políti cas de recursos hídricos, tomam 
decisões de forma negociada, arbitram con-

fl itos pelo uso da água em instância adminis-
trati va, acompanham a execução da políti ca 
pública das águas, exercem o controle social, 
dentre outras competências. 

Em Minas Gerais têm-se: Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos e comitês de bacias hi-
drográfi cas. 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais – CERH-MG

Foi insti tuído em 1987 (Decreto nº 
26.961/1987), com a fi nalidade de promo-
ver o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
planejamento, compati bilização, avaliação 
e controle dos recursos hídricos no estado 
(MINAS GERAIS, 1987). 

O CERH tem um importante papel de arti -
culação e integração dos diferentes atores 
envolvidos na políti ca pública das águas em 
Minas Gerais e o desafi o de promover, jun-
to com o Conselho Estadual de Políti ca Am-
biental (Copam), a integração das políti cas 
de meio ambiente e de recursos hídricos.
 
Ao longo desses 35 anos, o Conselho pas-
sou por reestruturações, inclusive, para se 
adequar aos fundamentos da atual políti ca 
das águas no país. A últi ma reorganização 
ocorreu em 2021, regida pelo Decreto nº 
48.209/2021 (MINAS GERAIS, 2021). Den-

tre as alterações, o Conselho passou a atu-
ar com uma Câmara Normati va e Recursal 
(CNR) e duas câmaras técnicas especializa-
das - de Regulação (CTER) e Planejamento 
(CTEP), com funções deliberati vas. Presidido 
pelo secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, o Conselho 
passou a contar com 36 cadeiras, sendo  9 
para cada segmento – estado, municípios, 
usuários de recursos hídricos e enti dades da 
sociedade civil, e mandato de 2 anos. Ressal-
ta-se que esta alteração se aplicará a parti r 
da próxima recomposição do CERH-MG, no 
novo mandato. 

Reuniões 
Foram realizadas 15 reuniões, dentre ordi-
nárias (RO) e extraordinárias (RE) , conside-
rando dados de 2019-2022, apurados até 
30/09/2022 (FIGURA 1).  

Reunião do CERH-MG 
realizada em 22/03/2021, 

durante a Semana da 
Água. 

Foto: reprodução YouTube.
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Figura 1 – Linha do tempo das reuniões ordinárias (RO) e extraordinárias (RE) do CERH-MG no ciclo 2019-
                  2022

Cabe ressaltar que em 2020, diante do isolamento social imposto pela Pandemia de Covid-19, as 
reuniões do Conselho foram reestruturadas e realizadas por videoconferências. Foram elaborados 
manuais orientati vos para a parti cipação dos conselheiros e da sociedade civil nas reuniões remotas 
com o intuito de não interromper as ati vidades e garanti r a parti cipação social. 

Nesse processo, a Secretaria Executi va do CERH adaptou os procedimentos de suporte ao desenvolvi-
mento das reuniões, desde a convocação até a condução das deliberações, buscando garanti r o direito 
de fala e o bom andamento dos trabalhos.  

Em 2022, as reuniões do CERH manti veram-se no modelo remoto, mas com os dirigentes do Igam/
Semad presentes presencialmente. Estas são gravadas e fi cam disponibilizadas no canal do Youtube 
COPAM/CERH (@MeioAmbienteMinasGerais), ampliando a transparência e o acesso ao conteúdo a 
qualquer tempo, pelos interessados.   

Parti cipação 

Em relação à frequência dos conselheiros nas reuniões ordinárias e extraordinárias do CERH-MG, re-
gistra-se que houve quórum de instalação em todas as reuniões realizadas no ciclo 2019-2022, ou seja, 
esti veram presentes, pelo menos, a maioria absoluta de seus membros.  

Acrescenta-se, ainda, as informações do Monitoramento da Governança da Gestão das Águas em Minas 
Gerais, elaborado pelo Igam desde 2020 (ano base 2019), que avalia a frequência dos representantes 
do poder público estadual (PPE) e do poder público municipal (PPM) no CERH-MG. Para o cálculo, con-
sidera-se o número de presenças dos membros dos segmentos analisados e o número total de reuniões 
realizadas, obtendo, assim, o percentual de parti cipação de cada enti dade, bem como dos segmentos.  
Abaixo, os resultados dos dois anos-base monitorados e publicados pelo Igam (IGAM, 2020a; 2021a).

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)



2019  Percentual de parti cipação de 90% para o segmento PPE e de 80% para o PPM. 

2020 Percentual de parti cipação de 96,66% para os dois segmentos analisados (PPE e PPM).

www.portalinfohidro.igam.mg.gov.br

Deliberações 

No período de 2019 a 2022 (dados até 12/12/2022), o CERH-MG trabalhou em várias frentes, por meio 
de debates e criação de normas. Em relação aos atos publicados, estes somam 119, sendo 95 Delibera-
ções CERH, 15 Deliberações Normati vas CERH; 05 Deliberações COPAM/CERH; e 04 Deliberações Con-
juntas COPAM/CERH. O Gráfi co 1 mostra a distribuição desses atos por ano. 

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022)
Nota: Dados atualizados até 12/12/2022.

Gráfi co 1 – Atos publicados pelo CERH-MG, por ano, no período de 2019-2022
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De modo geral, nesse período, o CERH-MG 
atuou na busca pela segurança hídrica, pelo 
aprimoramento do instrumento cobrança 
pelo uso de recursos hídricos e pela imple-
mentação do monitoramento da governan-
ça da gestão das águas e dos comitês de 
bacias hidrográfi cas em Minas Gerais. Es-
tabeleceu novas Unidades Estratégicas de 
Gestão (UEG) de recursos hídricos para o es-
tado, além de diretrizes, modalidades e pro-
cedimentos para o reuso de água. Também 
estabeleceu novas normas gerais para sub-
sidiar a elaboração dos regimentos internos 
dos comitês de bacias e tem acompanhado 
e deliberado sobre a execução do Progra-

ma de Consolidação do Pacto Nacional pela 
Gestão das Águas (Progestão), desenvolvido 
pela ANA para fortalecer os sistemas estadu-
ais de gerenciamento de recursos hídricos 
no Brasil.  Outro tema que merece destaque 
são critérios para a regularização do uso de 
água subterrânea nas circunscrições hidro-
gráfi cas do estado defi nidos em norma do 
Conselho em 2022.

Todas as deliberações editadas pelo CERH-
-MG podem ser consultadas no Sistema In-
tegrado de Informação Ambiental de Minas 
Gerais - www.siam.mg.gov.br.
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Em Minas Gerais, há 36 comitês de bacias hidrográfi cas estaduais insti tuídos entre os anos 1998 a 2009, 
sendo um para cada circunscrição hidrográfi ca (CH) (MAPA 1). Os comitês adotam o modelo de gestão 
parti cipati va e são espaços públicos poderosos de mudança de modos de ser e de viver em relação ao 
meio ambiente, com parti cipação da sociedade (IGAM, 2019b). 

Comitês de Bacias Hidrográfi cas - CBHs

Fonte: IGAM (2022)

Mapa 1 – Circunscrições hidrográfi cas de Minas Gerais 



A seguir serão apresentadas algumas ações  
de impacto positivo na gestão participativa 
de recursos hídricos no estado nos últimos 
quatro anos.  

Procomitês 

Em 2020, o estado de Minas Gerais, por 
meio do Igam, aderiu ao Programa Nacional 
de Fortalecimento dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas (Procomitês), uma iniciativa 
do Governo Federal, por meio da ANA, com 

ciclos de cinco anos. O repasse anual é de 
até R$ 500.000,00, proporcional ao cumpri-
mento das metas estabelecidas. Em Minas 
Gerais, este valor será investido nos 13 co-
mitês estaduais que aderiram ao Programa, 
podendo custear despesas de estruturação, 
capacitação, comunicação e fortalecimento 
dos colegiados (MAPA 2). Mais informações 
no capítulo 3 "Programas e projetos de re-
cursos hídricos em Minas Gerais". 
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Mapa 2 – Comitês mineiros participantes do Procomitês em 2022

Fonte: IGAM (2022)

Capacitação dos conselheiros  

Com a implantação da política de recursos 
hídricos, evidenciou-se a necessidade de 
aperfeiçoamento contínuo, especialmente, 
dos representantes que atuam no SEGRH 

quanto a conceitos, metodologias, legisla-
ção, modelos e práticas de gestão (IGAM, 
2020b). 

Esta premissa também está prevista no Pla-
no Estadual de Recursos Hídricos de Minas 
Gerais e nos planos de recursos hídricos das 



bacias hidrográfi cas mineiras, além de pu-
blicações diversas que trazem avaliações da 
implementação da políti ca das águas no Bra-
sil e em Minas Gerais (ANA, 2017; BRASIL, 
2022; OCDE, 2015). 

Nesse contexto e mediante o desafi o de 
promover ações de capacitações contí nuas, 
para os diferentes entes do SEGRH, o Igam 
desenvolveu o Programa Estadual de Capa-
citação em Recursos Hídricos – Integração 
de Saberes, que tem dentre os públicos-alvo 
os representantes de conselhos de recur-
sos hídricos, no qual se incluem os comitês 
de bacias. O Programa segue as diretrizes 
do Progestão, desenvolvido pela ANA (Leia 
mais nas páginas 76 e 77).

Monitoramento da governança dos comitês 
de bacias hidrográfi cas 

Em 2020, foi insti tuído o Programa de Mo-
nitoramento e Avaliação da Governança dos 
Comitês, por meio da Deliberação Normati -
va CERH nº 67/2020, visando o aperfeiçoa-
mento da gestão parti cipati va, descentrali-
zada e integrada (CERH, 2020).

O monitoramento é realizado por meio de 
indicadores de governança pública e indica-
dores de governança parti cipati va. A primei-
ra avaliação está prevista para ser publicada 
em 2024, com dados apurados em 2022 e 
2023.

Reuniões virtuais 

A parti r de 2020, em função do isolamento 
social imposto pela pandemia do Covid-19, 
os comitês passaram a exercer suas ati vi-
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dades de forma diferenciada. Com vistas a 
manter a atuação desses colegiados e, com 
a impossibilidade de se reunirem presencial-
mente, o Igam publicou a Instrução de Servi-
ço nº 04/2020, com orientações para a rea-
lização de reuniões remotas (IGAM, 2020c). 
A parti r de então, os colegiados  - plenárias, 
grupos de trabalho e câmaras técnicas - pas-
saram a se reunir por meio de videoconfe-
rência, nas mais diversas plataformas virtu-
ais, dando conti nuidade às suas funções e 
capacitações.

Adequação dos Regimentos Internos dos 
CBHs 

Em 2021, foi pulicada a Deliberação Nor-
mati va CERH nº 69/2021, que estabelece 
normas gerais para subsidiar a elaboração 
dos Regimentos Internos dos comitês de ba-
cias, considerando suas competências, fun-
ções, composição e estrutura. A DN CERH 
nº 69/2021, que revogou a DN CERH nº 
52/2016, trouxe uma redação mais objeti va 
das diretrizes para os regimentos internos 
adotados por esses colegiados, alinhando e 
alterando algumas regras que não estavam 
claras na norma anterior (CERH, 2021a).

Outorgas de grande porte 

Em Minas Gerais, os comitês de bacias têm 
a competência de deliberar sobre outorga 
de direito de uso de recursos hídricos para 
empreendimentos de grande porte e com 
potencial poluidor.  

A parti r de 2019, o Igam modifi cou o proce-
dimento de envio de processos de outorga 

Ofi cina regional com 
conselheiros de recursos 
hídricos para levantar as 

principais necessidades de 
treinamento.

Foto: arquivo Igam



Atuam no território mineiro sete comitês de bacias hidrográfi cas interestaduais, ou seja, que contemplam 
dois ou mais estados da União (MAPA 3). Ressalta-se que o CBH Verde Grande (SF10), além de ser interesta-
dual, está dentre os 36 comitês estaduais apresentados anteriormente.
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COMITÊS INTERINSTITUCIONAIS

Fonte: IGAM (2022)

Mapa 3  – Comitês interestaduais com atuação no território mineiro

de grande porte para estes colegiados, que 
passaram a ser encaminhados via Sistema 
Eletrônico de Informação (SEI). Em 2020, foi 
publicada a Instrução de Serviço Sisema nº 
05/2020 com o objeti vo de estabelecer pro-
cedimentos para encaminhamento destes 
processos de outorga e de Declarações de 
Reserva de Disponibilidade Hídrica aos CBHs, 
para análise e deliberação (IGAM, 2020d). 

De janeiro de 2019 até outubro de 2022, 
foram encaminhados aos comitês mineiros 
128 processos de outorgas de grande porte 
para apreciação, análise e deliberação.

Portal dos Comitês 

No ciclo 2019-2022, o site passou por uma 
série de atualizações para garanti r a trans-
parência na gestão parti cipati va das águas. 
Este é um instrumento para informação e 
apoio aos representantes das insti tuições 
que compõem os comitês de bacias minei- htt ps://comites.igam.mg.gov.br/

ros, bem como àqueles que se interessam 
pela temáti ca. Traz informações gerais sobre 
as bacias, os colegiados e os instrumentos 
de gestão de recursos hídricos, com foco 
nos comitês mineiros e suas especifi cidades. 
Abriga, ainda, regimentos internos dos CBHs, 
listas de conselheiros, deliberações, agenda 
de reuniões, dentre outras informações.
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ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad

Criada pela Lei Estadual nº 11.903/1995, a Semad  é a enti dade coordenadora do SEGRH-MG (MINAS 
GERAIS, 1995). A sua atuação ao longo desses 27 anos envolve, dentre outras, ati vidades de regulariza-
ção, fi scalização e controle ambiental, e ocorre de forma descentralizada, por meio de 10 Superinten-
dências Regionais de Meio Ambiente (Suprams) (MAPA 4). 

Para melhorar sua atuação e viabilizar a im-
plementação das políti cas ambiental e de re-
cursos hídricos de forma integrada, a Semad 
passou por uma série de reestruturações ao 
longo dos anos.  O Decreto nº 47.787/2019 
é o mais recente e, dentre outras questões, 
trouxe para o seu organograma  estruturas 
específi cas para avançar na área do sanea-

mento, além de vincular a Agência Regula-
dora de Água e Esgoto (Arsae) à Secretaria 
(MINAS GERAIS, 2019a). 

No período de 2019 a 2022, importantes 
ações foram registradas no âmbito da Se-
mad, com impactos positi vos na agenda hí-
drica. Algumas estão listadas a seguir. 

Mapa 4  – Superintendências Regionais de Meio Ambiente de Minas Gerais 

Fonte: SEMAD (2022)



Redução do passivo nos processos de atos 
autorizati vos

O investi mento em padronização de proce-
dimentos, capacitação e em infraestrutura 
vem permiti ndo a redução do passivo nos 
processos de atos autorizati vos do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hí-
dricos (Sisema), incluindo a outorga de direi-
to de uso da água, emiti da pelo Igam. 

Este esforço insti tucional foi impulsionado 
com a criação do Programa de Efi ciência Am-
biental (PEA), em 2017, que visa a melhoria 
da efi ciência na gestão ambiental e a oti mi-
zação da análise e fi nalização dos processos 
de passivo de licenciamento.  

Ampliação da atuação das prefeituras no li-
cenciamento ambiental 

O licenciamento ambiental municipal, tam-
bém conhecido como municipalização, con-
ta com duas frentes em Minas Gerais: 

•	 a primeira por competência originária 
dos municípios, prevista na Lei Comple-

mentar Federal nº 140/2011, regula-
mentada, no estado, pela DN Copam nº 
213/2017 e atualizada pela DN Copam 
nº 241/2021 (BRASIL, 2011; COPAM, 
2017, 2021); e 

•	 a segunda por meio de convênio de 
cooperação técnica e administrati va para 
delegação de competências estaduais, 
conforme a Lei Estadual nº 21.972/2016 
e Decreto Estadual nº 46.937/2016 
(MINAS GERAIS, 2016ab).

Em razão da dimensão territorial do estado 
de Minas Gerais, das característi cas regio-
nais, parti cularidades e consequentemente 
dos desafi os para a gestão integrada am-
biental, hídrica, econômica e social, a Semad 
atuou para ampliar o número de municípios 
aptos ao licenciamento, com apoio à capa-
citação, suporte e elaboração de carti lha de 
orientações. De acordo com dados da Se-
mad, até 30/06/2022: 

O estado contava com 184 municí-
pios aptos e 16 convênios fi rmados. 

Foto: Evandro Rodney
Manacial Taboões - Ibirité / MG
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Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA 

O lançamento do SLA 100% Digital, em 2019, 
é outro marco desse período. Trata-se de 
uma ferramenta ofi cial para solicitação, tra-
mitação e conclusão de processos de licen-
ciamento ambiental, bem como para emis-
são de certi dões de dispensa.  

A suspensão da tramitação em processos fí -
sicos vem proporcionando mais dinamismo 
aos procedimentos, celeridade às análises e 
redução de custos ao Estado. 

Desde o lançamento, até 30/06/2022, já fo-
ram recebidas mais de 86 mil solicitações 
por meio do SLA, sendo 63% para certi dão 
de dispensa de licenciamento em empre-
endimentos de baixo impacto ambiental e 
37% para licenciamento em operações com 
relevante impacto ambiental. Dentre essas 
solicitações de licenciamento, 96% já foram 
concluídas até 30/06/2022.  

O SLA foi o primeiro módulo a integrar o 
novo portal  do Sisema que reúne os serviços 
digitais de todas as suas insti tuições vincula-
das - Portal EcoSistemas. 

Lançado em 2019, o Portal Ecosistemas 
reunirá, de maneira gradati va, todos os ser-
viços digitais do Sisema, incluindo os pro-
cessos de regularização ambiental. O Portal 
já abriga os seguintes módulos: 

•	 Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas
•	 Sistema de Licenciamento Ambiental
•	 MG Florestas 
•	 Serviços de Cadastro e Registro
•	 Sistema de Informações de Gerencia-

mento de Barragens

PORTAL ECOSISTEMAS

Programa Saneamento Legal 

Promovido pela Semad, apoia os municípios 
mineiros na regularização ambiental dos 
empreendimentos de saneamento. Nesse 
senti do, a Secretaria fornece apoio técnico 
às cidades para caracterizar os empreen-
dimentos, apontar os estudos necessários 
para requerer o licenciamento ambiental e 
instruir de forma adequada os processos ad-
ministrati vos. Também disponibiliza a Carti -
lha de Serviços de Regularização Ambiental 
em Empreendimentos de Saneamento, ela-
borada para orientar os municípios de forma 
estratégica e objeti va na regularização dos 
empreendimentos que operam de forma ir-
regular. 

Lançado em junho de 2021, o Programa 
encerrou o primeiro ano com ações desen-
volvidas em 45 cidades, benefi ciando di-
retamente, 838 mil pessoas. Em 2022, na 
primeira etapa estão sendo priorizados os 
municípios aptos ao licenciamento ambien-
tal e 24 municípios foram contatados só no 
primeiro semestre.

Plano Estadual de Saneamento Básico de 
Minas Gerais - PESB  

Iniciada em 2020, a construção do PESB-MG 
está em fase de conclusão.  

O documento está previsto na Lei Esta-
dual nº 11.720/1994 e na Lei Federal nº 
11.445/2007, atualizado pelo Marco Legal 
do Saneamento (Lei Federal nº 14.026/2020) 
(BRASIL 2007, 2020; MINAS GERAIS, 1994). 
Trata-se de uma ferramenta de planejamen-
to estratégico para os serviços de abasteci-
mento de água, esgotamento sanitário, lim-
peza urbana, manejo de resíduos sólidos, 
drenagem urbana e manejo de águas plu-
viais no estado.  

Os produtos fi nalizados e os Boleti ns 
Informati vos podem ser acessados no site 
da Semad. 



Educação ambiental  

Em 2019, com a reorganização administrati -
va da Semad, foi criada a Diretoria de Edu-
cação Ambiental e Relações Insti tucionais 
(Deari), com o objeti vo de aprimorar e for-
talecer esta importante ferramenta de ges-
tão ambiental no estado. Anteriormente o 
trabalho era desenvolvido por meio de uma 
Assessoria de Educação Ambiental e Rela-
ções Insti tucionais, vinculada ao Gabinete 
da Secretaria.  

É importante ressaltar que o setor sempre 
atuou no âmbito Sisema e tem consolidado 
trabalhos em diferentes frentes, a exemplo 
da atuação no licenciamento ambiental, 
promoção de diálogos com a sociedade, 
premiação e difusão de bons exemplos, re-
alização de cursos de capacitação para dife-
rentes públicos, incluindo ações específi cas 
com educadores, realização de campanhas 
educati vas e outros eventos e produção de 
publicações diversas.  

As ati vidades podem ser consultadas no 
Relatório de Ações de Educação Ambiental 
realizadas no Sisema: htt p://www.meio-

ambiente.mg.gov.br/component/content/
arti cle/13-informati vo/4935--acoesdeedu-

cacaoambientalrealizadasnosisema

Infraestrutura de Dados Espaciais do Siste-
ma Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (IDE-Sisema) 

Em 2022, a IDE-Sisema completou quatro 
anos de criação, contabilizando avanços 
importantes para a gestão do território de 
Minas Gerais.  

A ferramenta permite visualizar as princi-
pais característi cas ambientais existentes 
no território mineiro e já disponibiliza mais 
de 550 camadas com informações geoespa-
ciais dos mais diversos segmentos socioam-
bientais, como hidrografi a, uso e cobertura 
do solo, qualidade e quanti dade de água, 
saneamento básico, fauna domésti ca, edu-
cação ambiental, regularização e fi scaliza-
ção ambiental. 

A IDE já registrou acessos em mais de 80 
países, totalizando cerca de 1.600 cidades e 
acumula mais de 1,5 milhão de acessos com 
aproximadamente 250 mil usuários (dados 
apurados até 30/06/2022).  

Parcerias na gestão, controle e fi scalização 
dos recursos hídricos 

As parcerias com a Polícia Militar de Minas 
Gerais (PMMG), através da Companhia de 
Polícia Militar de Meio Ambiente, e com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (Ce-
dec/MG) foram fortalecidas neste período 
de 2019-2022. O trabalho conjunto permi-
te ampliar a atuação do Sisema em diver-
sas demandas, como a fi scalização do uso 
dos recursos hídricos e de barragens, aten-
dimento às emergências ambientais, com 
assessoramento, colaboração nas investi ga-
ções e gestão dos acidentes e episódios pe-
rigosos, em apoio ao Núcleo de Emergência 
Ambiental (NEA), dentre outras atuações 
conjuntas. 

Um breve panorama da atuação integrada 
no estado na área de fi scalização será apre-
sentado no próximo capítulo.
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Insti tuto Mineiro de Gestão das Águas - Igam

Criado em 17 de julho de 1997, o Igam com-
pletou, em 2022, 25 anos de atuação como 
enti dade gestora do SEGRH-MG e como ór-
gão executi vo responsável pelo desenvolvi-
mento e implementação da políti ca pública 
das águas em Minas Gerais.  

Nesse senti do, vem atuando em várias 
frentes, a exemplo do planejamento para 
a gestão integrada, regulação, fi scalização, 
implementação da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos, monitoramento quali-
-quanti tati vo das águas e gestão de eventos 
hidrológicos críti cos. Também presta apoio 
técnico aos colegiados de recursos hídricos, 
atua como secretaria executi va de alguns 
comitês e promove ou apoia pesquisas e es-
tudos para o aprimoramento da gestão.  

Os principais avanços são registrados anual-
mente nessa publicação Gestão e Situação 

das Águas de Minas Gerais, desde 2013. 
Neste tópico serão apresentados alguns 
destaques do ciclo 2019-2022, referentes à 
estrutura organizacional. Outras ações capi-
taneadas pelo Igam serão apresentadas ao 
longo deste volume, especialmente no capí-
tulo “Instrumentos de Gestão da Políti ca de 
Recursos Hídricos” e no subsequente “Pro-
gramas e Projetos de Recursos Hídricos em 
Minas Gerais”.

Reestruturações

Como os demais entes do Sistema, o Insti tu-
to passou por uma série de reestruturações 
desde a sua criação (FIGURA 2). Hoje, é re-
gulamentado pelo Decreto nº 47.866/2020 
(MINAS GERAIS, 2020a), que trouxe um 
novo organograma para o Insti tuto (ORGA-
NOGRAMA 1). 

Com viés comemorati vo e informati vo, o 
Insti tuto lançou a Campanha Igam 25 Anos, 
comparti lhando histórias, dados, informa-
ções e serviços com seus colaboradores e 
com a sociedade em geral, por meio de en-
contros presenciais e campanhas em meios 
digitais.  

IGAM 25 ANOS

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022) 

Nota: o Decreto nº 47.343/2018 foi revogado pelo Decreto nº 47.866/2020.

Figura 2 – Normas de regulamentação do Igam, ao longo dos 25 anos de atuação do órgão
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Organograma 1 – Organograma do Igam

Fonte: IGAM (2022)  



Na nova estrutura, destaca-se a criação de um setor específi co para atuar na gestão de barragens de 
água, denominada Gerência de Segurança de Barragens e Sistemas Hídricos, vinculada à Diretoria de 
Operações e Eventos Críti cos. É importante ressaltar que esta substi tuiu a Gerência de Sistemas de In-
fraestrutura Hídrica, criada por meio do Decreto nº 47.343/2018 (revogado).

Com esta reestruturação iniciada em 2018, buscou-se uma maior atuação do órgão na gestão e moni-
toramento das infraestruturas hídricas, em cumprimento à Políti ca Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB), sendo priorizadas ações de prevenção, fi scalização e monitoramento.  

Ressalta-se, ainda, que a gestão de barragens é uma meta federati va do Programa de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Progestão), que teve a adesão do Governo de Minas em 2014 
(ciclo 2014-2018) e hoje encontra-se no segundo ciclo (2019-2023). As ações englobam, dentre outros, 
atos de regulamentação, transparência com a inserção dos dados no Sistema Nacional de Informações 
sobre Segurança de Barragens (SNISB), atuação integrada, defi nição de critérios, procedimentos e pla-
nejamento estratégico para ampliar o cadastramento, permiti ndo o conhecimento, acompanhamento 
e a fi scalização das barragens de acumulação de água existentes no estado (dados de fi scalização nas 
páginas 57 a 60).

CADASTRO DE BARRAGENS 

Em 2019, foi iniciada no estado uma campanha de cadastro de barragens desti nadas à acumulação de 
água - exceto para aproveitamento hidrelétrico. 

O cadastro é obrigatório e foi dividido em diferentes prazos até 2023, conforme altura do maciço, volume 
total do reservatório e localização.  O empreendedor que não cumprir com esta determinação legal, ou 
não observar os prazos, está sujeito a aplicação de multas. 

A evolução do número de barragens cadastradas, por ano, pode ser observada abaixo (GRÁFICO 2). No 
total, já somam mais de 842 barragens cadastradas na base de dados do Igam. Destas, 339 já constam 
no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), conforme dados apurados 
até 30/06/2022. 

Gráfi co 2 – Evolução do número de barragens de usos múlti plos de 
      água cadastradas, por ano, na base de dados do Igam

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022)  
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O Igam também reassumiu, em 2018, a 
operacionalização do processo de análise e 
concessão de outorga de direito de uso de 
recursos hídricos em Minas Gerais. Naquele 
ano, foi criada a Gerência de Regulação de 
Usos de Recursos Hídricos, vinculada à Dire-
toria de Planejamento e Regulação. Desde 
então, há um esforço institucional para a 
estruturação do setor, que já foi instituído 
com o desafio de zerar um passivo de mais 
de 24 mil processos de outorgas a espera de 
análise, conforme consta no inventário ini-
cial da transição.    

Para isso, foi realizado investimento em pes-
soal, capacitação, reestruturação das unida-
des regionais do Instituto, aperfeiçoamento 
dos procedimentos de outorga, investimen-
to em ferramentas e sistemas de informa-
ção. O tema será abordado detalhadamente 
no próximo capítulo, mas adianta-se que:  

Outra inovação foi a divisão da antiga Ge-
rência de Cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos em duas novas unidades: Gerência 
de Apoio às Agências de Bacias Hidrográfi-
cas e Entidades Equiparadas (Geabe); e Ge-
rência de Instrumentos Econômicos de Ges-
tão (Gecon) (MINAS GERAIS, 2018). 

O objetivo foi o de ampliar a capacidade ins-
titucional para avançar em ações e estraté-
gias para criação, apoio, acompanhamento 
e avaliação das agências de bacias e enti-
dades equiparadas no estado e também na 
implantação e operacionalização dos instru-
mentos econômicos, ainda com enfoque na 
estruturação da cobrança em Minas Gerais.     
Nesses quase quatro anos de mudança, 
avanços importantes foram registrados nas 

Em 2022, foi alcançada a redução de 
100% do passivo dos processos de ou-

torga que estavam acumulados.

duas áreas. Dentre eles, destacam-se:   
 
•	 ampliação no número de servidores de-

dicados ao trabalho em cada gerência, 
com foco integral no tema em questão, 
evitando priorizar um em detrimento da 
agenda emergencial do outro;   

•	 melhoria nos procedimentos operacio-
nais e padronização dos trabalhos que 
envolvem as duas gerências, embora 
este aspecto ainda seja um desafio ins-
titucional, necessitando de um maior 
avanço, seja por meio de ferramentas, 
sistemas e manuais, de forma a dar 
maior celeridade aos processos das ge-
rências;  

•	 Oferta de capacitação para os conselhei-
ros de recursos hídricos e sociedade ge-
ral, em formato EaD - Educação a Distân-
cia, bem como realização de atividades 
de capacitação por parte das equipes;    

•	 estudos, discussões e elaboração de 
novos normativos, como os que regem 
os contratos de gestão entre o Igam e 
as entidades equiparadas à agência e 
a implementação/operacionalização da 
cobrança no estado; 

•	 estudos, discussões e aprimoramento 
da metodologia de prestação de contas 
por parte das entidades equiparadas e 
dos processos de compra e execução 
dos recursos da cobrança; e 

•	 busca contínua por maior transparência 
na divulgação das informações acerca 
dos dois temas, destacando-se o desen-
volvimento da campanha de comunica-
ção de 10 anos de implementação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
em Minas Gerais, realizada em 2021. 

Os desafios ainda são grandes, especial-
mente, no que diz respeito a sistematização 
dos processos o que daria uma maior agili-
dade na execução das tarefas.   
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Unidades regionais

Como já abordado, o Insti tuto atua de for-
ma regionalizada, por meio das Unidades 
Regionais de Gestão das Águas (Urgas), que 
foram vinculadas à Diretoria de Planeja-
mento e Regulação a parti r do atual Decreto 
de Regulamentação do Igam. Hoje, o órgão 
conta com 10 Urgas, que têm o enfoque na 
regularização do uso da água e atuam com a 
mesma divisão territorial das Suprams, que 
são vinculadas à Semad, e foram retratadas 
no mapa anterior (MAPA 4). 

Em 2019, o Igam lançou o Programa de Es-
truturação das Unidades Regionais de Ges-

Fonte: IGAM (2022)
Nota: Urga Leste Mineiro 2019-2020; Urga Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 2020-2021; Urga Noroeste de Minas 2021-

   
         2022; Urga Alto São Francisco 2021-2023.

tão das Águas (Prourgas), com a parti cipa-
ção de parceiros, como o Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais (MPMG), insti -
tuições de ensino e enti dades equiparadas 
a agências de bacia.  

Com investi mentos em infraestrutura - mo-
biliário e equipamentos, e contratação de 
estagiários, o Programa tem como principal 
objeti vo contribuir com o esforço insti tu-
cional de redução do passivo de outorga. O 
Prourgas alcançou cinco unidades no perí-
odo de 2019-2022 e a ideia é avançar para 
outras fi rmando novas parcerias (MAPA 5). 

Mapa 5 – Urgas benefi ciadas com o Programa de Estruturação das Unidades Regionais de Gestão das Águas
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O primeiro escritório regional do Igam foi 
insti tuído no início dos anos 2000, na re-
gião Norte do estado, com sede em Montes 
Claros. Os escritórios regionais passaram a 
constar formalmente na estrutura organi-
zacional do Insti tuto em 2006 (Decreto nº 
44.312/2006), com um total de cinco núcle-
os (MINAS GERAIS, 2006). 

Ao longo dos anos, outras regionais foram 
criadas, assumindo diferentes competên-
cias e focos de atuação, além de novas no-
meclaturas, para melhor se adequar às prio-
ridades de cada momento insti tucional. As 

regionais foram denominadas como Urgas 
no Decreto nº 47.343/2018, estando, no 
primeiro momento, vinculadas ao Gabinete 
(MINAS GERAIS, 2018).  

Agências de bacias hidrográfi cas ou enti dades a elas equiparadas 

São unidades executi vas descentralizadas 
de apoio aos comitês de bacias que imple-
mentaram a cobrança pelo uso dos recur-
sos hídricos, e respondem pelo seu suporte 
administrati vo, técnico e fi nanceiro (IGAM, 
2021b).  

As legislações de recursos hídricos brasilei-
ra e mineira permitem que as funções de 
agência de bacia sejam exercidas por orga-
nizações civis sem fi ns lucrati vos, como con-
sórcios ou associações intermunicipais de 

bacias hidrográfi cas; e associações regionais 
e multi ssetoriais de usuários de recursos hí-
dricos, desde que legalmente consti tuídos. A 
equiparação deve ser solicitada pelo comitê 
de bacia interessado e autorizada pelo CERH-
-MG, no caso de atuação em bacia estadual.

Em Minas Gerais, ainda não foram criadas 
agências de bacias, mas algumas enti dades 
já foram autorizadas pelo CERH-MG para 
exercerem funções a elas inerentes. 

Para ilustrar como este projeto ocorre na práti ca, tem-se o exemplo da Urga Leste, na qual o projeto 
foi implementado entre os anos de 2019 e 2020, e contribuiu com a redução do passivo de processos 
de outorga, com 912 processos concluídos. Esta ação foi desenvolvida em parceria com o MPMG, Se-
mad; Insti tuto Bioatânti ca (Ibio), com interveniência do Comitê da Bacia Hidrográfi ca do Rio Doce (CBH 
Doce), e coube a cada um dos partí cipes uma função, envolvendo infraestrutura, padronização dos 
procedimentos, contratação de estagiários, coordenação, apoio técnico e monitoramento das ações. 

Foram investi dos neste projeto um total de R$86.832,00, de recursos arrecadados com a cobrança pelo 
uso da água na Bacia do Rio Doce. Este investi mento seguiu as diretrizes do Plano Integrado de Recur-
sos Hídricos da bacia do rio Doce (PIRH-Doce) e dos Planos de Ações das bacias afl uentes (PARHs) e foi 
aprovado pelos comitês da bacia.

Foto: Arquivo Igam

CURIOSIDADE!
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Mapa 6 – Atuação das enti dades equiparadas à agência de bacia nas circunscrições hidro-
                  gráfi cas mineiras em 2022

Fonte: IGAM (2022)
Nota: Associação Multi ssetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográfi cas (Abha Gestão de Águas); Agência 
           Peixe Vivo; Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfi ca do Rio Paraíba do Sul (Agevap); Igam.

Além das 12 CHs com cobrança implemen-
tada, o estado vem avançando com a discus-
são do instrumento para outras 11 bacias. 
Os comitês das bacias dos Rios Paraopeba 
(SF3) e afl uentes mineiros do Rio Grande 
(GD1 ao GD8) já discutem a seleção da enti -
dade equiparada, que fi cará responsável por 
aplicar os recursos que serão arrecadados 
com a cobrança.

Os CBHs do Rio Paraopeba (SF3), dos Afl uen-
tes Mineiros do Alto Paranaíba (PN1) e do 
Baixo Paranaíba (PN3) ti veram a cobran-

ça aprovada pelas seguintes normati vas 
(CBHSF3, 2021; CBHPN1, 2021, CBHPN3, 
2021; CERH, 2021bcd):   

•	 SF3: Deliberação Normati va CBH SF3 nº 
008/2021 e Deliberação CERH-MG nº 
474/2021;

•	 PN1: Deliberação Normati va CBH PN1 
nº 040/2021 e Deliberação CERH-MG nº 
463/2021; 

•	 PN3: Deliberação CBH PN3 nº 046/2021, 
e Deliberação CERH-MG nº 473/2021.

Atualmente, são quatro que atendem 12 
Circunscrições Hidrográfi cas estaduais (CHs) 
(MAPA 6). Observa-se, no mapa, que o Igam 
exerce a função de agência de bacia na CH 
dos Rios Piracicaba e Jaguari, por previ-

são legal do art. 71 do Decreto Estadual nº 
41.578/2001 (MINAS GERAIS, 2001). Além 
disso, o Insti tuto também atua como se-
cretaria executi va dos comitês de bacia que 
ainda não implementaram o instrumento da 
cobrança. 
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Ressalta-se que até 30/06/2022, apenas o 
CBH Alto Paranaíba havia aprovado a indica-
ção de uma enti dade para exercer funções 
de agência, por meio da Deliberação CBH 
PN1 nº 44/2022 (CBHPN1, 2022). Trata-se 
da  ABHA Gestão de Águas, que já exerce as 
funções de agência na bacia do Rio Paranaí-
ba (federal).

A evolução da atuação das enti dades equi-
paradas a agências de bacias no estado 

pode ser acompanhada no volume anterior 
desta publicação, no capítulo “COBRANÇA 
PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS EM MI-
NAS GERAIS: avaliação e perspecti vas para 

a segurança hídrica” (IGAM, 2021b).  

Contratos de Gestão 

As regras que regem os contratos de ges-
tão fi rmados entre o Igam e as agências de 
bacias ou as enti dades a elas equiparadas 
foram regulamentadas, em 2019, por meio  
do Decreto nº 47.633/2019, alterado pelo 
Decreto nº 48.061/2020 (MINAS GERAIS, 
2019b, 2020b). Alguns destaques:  

•	 Prazo de vigência do contrato de gestão: 
10 anos;

•	 Possibilidade de seleção da enti dade 
equiparada por meio de duas modalida-
des: chamamento público ou dispensa 
de chamamento. A dispensa ocorre no 
caso de indicação de enti dade que já te-
nha recebido delegação do Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos (CNRH) para 
atuar na bacia hidrográfi ca federal, que 
engloba a bacia mineira em questão;  

•	 Os contratos de gestão devem prever, 
dentre outras obrigações, Programa de 
Trabalho a ser executado na bacia; Pla-
no Plurianual de Aplicação e Plano Orça-
mentário Anual, além do recurso fi nan-
ceiro e o cronograma de desembolso;

•	 Anualmente, o Igam deverá elaborar re-
latório de avaliação de execução do Pro-
grama de Trabalho, que será encaminha-
do para a Agência de Bacia Hidrográfi ca 

ou enti dade equiparada, ao Comitê de 
Bacia Hidrográfi ca e ao CERH-MG; 

•	 A Agência de Bacia ou enti dade equi-
parada deverá disponibilizar, semestral-
mente, na página eletrônica do respecti -
vo comitê, relatório gerencial fi nanceiro. 
O extrato do resultado da aplicação dos 
recursos do exercício anterior, deverá ser 
publicada também no Diário Ofi cial do 
Estado de Minas Gerais até 31 de março 
de cada ano.  

No período de 2019-2022, o Igam também 
publicou portarias e manual, com o objeti -
vo de complementar as normas que regula-
mentam a atuação das agências e a aplicação 
dos recursos da cobrança, destacando-se: 
Portaria IGAM nº 52/2019; Portaria IGAM 
nº 11/2020; Manual de Execução dos Con-
tratos de Gestão (IGAM, 2019cd, 2020e). 

Avaliação anual das enti dades

A execução do Contrato de Gestão pelas 
enti dades equiparadas a agência de bacia 
é avaliada, por meio de indicadores e me-
tas de desempenho conti dos no programa 
de trabalho, documento obrigatório, anexo 
ao Contrato de Gestão. O objeti vo é anali-
sar o desempenho das enti dades enquanto 
agência de bacia e a execução dos recursos 
oriundos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos. O monitoramento é realizado por 
técnicos do Igam. 

Destaca-se que em 2019 foi pensado um 
novo programa de trabalho, anexo ao con-
trato de gestão. Para isso, foi insti tuído um 
grupo de trabalho, composto pela equipe 
técnica e fi nanceira do Insti tuto e sua con-
troladoria seccional, por representantes dos 
comitês que já possuíam a cobrança imple-
mentada e das próprias enti dades equipara-
das. O novo modelo buscou avaliar: 

•	 as entregas da enti dade enquanto secre-
taria executi va do comitê de bacia;

•	 a execução fí sica e fi nanceira do Plano 



Plurianual de Aplicação; e 
•	 a efi ciência na aplicação dos recursos, 

principalmente no que tange ao custo do 
investi mento. 

Também foi implementada a políti ca de pre-
miação em caso de parcerias com previsão 
de aporte de recursos por parte do parceiro.

O novo programa de trabalho entrou em vi-
gor em 2020, com o contrato de gestão ce-
lebrado com a Agência da Bacia Hidrográfi ca 

do Rio Paraíba do Sul (Agevap) para as bacias 
mineiras afl uentes do Rio Doce. Os resulta-
dos ainda estão sendo monitorados pela 
equipe técnica do Igam, mas a avaliação par-
cial é sati sfatória.  

Com relação às notas de avaliação das enti -
dades, os resultados estão expostos abaixo 
(FIGURA 3). Foram considerados os anos de 
2019 e 2020, tendo em vista que a avaliação 
referente a 2021 ainda está em curso. 

Figura 3 – Avaliação do desempenho das enti dades enquanto agência de bacia nos anos 2019-2020

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022)
Nota 1: Em 2020, não houve avaliação da Ibio, devido ao processo de encerramento do contrato de gestão e da equiparação da enti dade.
Nota 2:  em 2019, não foi realizada avaliação da atuação da Agência Peixe Vivo na Bacia do Rio Pará, em função de ainda não ter havido re

              
 passe de recursos fi nanceiros.

Foto: Evandro Rodney
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente capítulo apresentou avanços importantes no quadro políti co-insti tucional da gestão das 
águas em Minas Gerais, com enfoque no ciclo 2019-2022. Algumas enti dades que integram o SEGRH-
-MG passaram por (re)estruturações nesse período, buscando aprimorar o seu funcionamento, sintoni-
zando com as novas normati vas e com uma agenda hídrica cada vez mais desafi adora. Novos programas, 
projetos, normati vas e procedimentos foram desenvolvidos, somando-se aos esforços anteriores, com 
vistas a superar as fragilidades históricas do setor e avançar na implementação de uma gestão mais ágil 
e mais efeti va.   

Há razões para comemorar! Mas, os desafi os ainda são muitos, como têm sido apresentados e analisa-
dos em uma série de exposições cientí fi cas, técnicas e insti tucionais, inclusive nos volumes anteriores 
desta obra. Alguns serão evidenciados a seguir:  

Fortalecimento do órgão gestor   
É necessário conti nuar investi ndo na ampliação da capacidade insti tucional do Igam frente às demandas 
atuais e emergentes do setor hídrico. Nesse senti do, é basilar aumentar as fontes de recursos fi nan-
ceiros próprios e alternati vos, ampliar e qualifi car permanentemente as suas equipes, por meio de um 
sistema efeti vo de capacitação, além de investi r em políti cas de fi xação de quadro de pessoal. O Insti tu-
to tem estabelecido parcerias estratégicas para a gestão que devem ser expandidas e fortalecidas. Um 
exemplo são as pactuações de metas e ações comuns com a ANA, materializadas em resoluções, acor-
dos de cooperação e adesão a programas indutores. Também é necessário ampliar parcerias e ações de 
desenvolvimento técnico-cientí fi co, além de aprimorar os instrumentos de monitoramento e avaliação 
da gestão, por meio de indicadores. 

Fortalecimento e aprimoramento dos entes colegiados 
Embora os colegiados de recursos hídricos mineiros estejam em diferentes estágios de amadurecimento 
insti tucional e alguns deles se apresentem como referência nacional de boa governança, de forma geral, 
é necessário avançar para uma atuação mais efeti va desses entes na formulação e monitoramento da 
políti ca hídrica no estado. Nesse senti do, têm-se um esforço contí nuo de ampliação e fortalecimento 
da parti cipação social, inclusive, por meio da criação de novas instâncias com funções específi cas, a 
exemplo das Comissões Gestoras Locais (CGLs), que atuam em situações de confl itos pelo uso da água 
em Minas Gerais e serão tratadas no próximo capítulo. É também primordial a expansão do acesso à 
informação e ao conhecimento na área, com produção de conteúdo adequado aos diferentes públicos e 
demandas. Outro aspecto que ainda consiste em um desafi o para o SEGRH-MG é a busca pelo adequado 
suporte técnico e fi nanceiro a estes colegiados.  

Fortalecimento dos entes executi vos de bacia 
Como exposto ao longo do capítulo, ainda não foi criada agência de bacia em Minas Gerais. Os comi-
tês, que implementaram a cobrança pelo uso da água, selecionaram enti dades sem fi ns lucrati vos para 
desempenhar o papel de agência. Ocorre que a legislação mineira impede que algumas competências 
próprias das agências sejam exercidas por enti dades equiparadas, cabendo ao órgão gestor assumir 
algumas delas, a exemplo da arrecadação dos recursos da cobrança. Este arranjo insti tucional, que vem 
passando por constantes melhorias, ainda carece de aprimoramento com vistas a promover uma atu-
ação mais efeti va e com maior segurança jurídica, inclusive no que se refere à aplicação dos recursos 
fi nanceiros em programas e projetos aprovados para as bacias.  

Ainda no campo políti co-insti tucional, há de se mencionar os esforços para aprimorar o arcabouço legal 
e infralegal da políti ca hídrica, seja para suprir lacunas ou equacionar sobreposições normati vas, além 
de atuar para que a agenda de recursos hídricos ocupe posição central no âmbito do estado, consideran-
do que ela integra as dimensões ambientais, econômicas e sociais, que exigem interlocução e integração 
com outras políti cas públicas e setores da sociedade.  
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A Políti ca Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais estabeleceu nove instrumen-
tos para a implementação da gestão das 
águas no estado, destacando-se (MINAS GE-
RAIS, 1999):   

• Plano Estadual de Recursos Hídricos; 
• Planos Diretores de Recursos Hídricos de 

Bacias Hidrográfi cas; 
• Sistema Estadual de Informações sobre 

Recursos Hídricos; 
• Enquadramento dos corpos de água em 

classes, segundo seus usos preponderan-
tes; 

• Outorga dos direitos de uso de recursos 
hídricos; 

• Cobrança pelo uso de recursos hídricos; e 
• Penalidades. 

Como pode ser observado na Figura 1, a im-
plementação desses instrumentos ocorre de 
forma inter-relacionada e, em alguns casos, 
de forma interdependente (ANA, 2022).  

Os planos de recursos hídricos, que são ins-
trumentos de planejamento, ocupam posi-
ção central na imagem a seguir e orientam a 
implementação dos demais instrumentos de 
gestão, por exemplo, indicando prioridades 
para a concessão de outorga e diretrizes e 
critérios para a cobrança. Após a implemen-

tação da cobrança, os recursos arrecadados 
devem ser aplicados em ações previstas no 
plano da referida bacia. 

Em outro aspecto, os planos, para serem 
elaborados ou atualizados, necessitam de 
dados e informações disponíveis, em parte, 
nos sistemas de informações sobre recur-
sos hídricos. As informações geradas com a 
construção dos planos também alimentam 
estes sistemas, que abrigam, ainda, dados 
de enquadramento, outorga, cobrança, 
dentre outros. 

Outra inter-relação diz respeito à concessão 
de outorga, que além de avaliar a disponi-
bilidade hídrica, deve observar a classe de 
enquadramento do referido curso de água. 
Em Minas Gerais, a parti r do Decreto Esta-
dual nº 48.160/2021, são cobrados os usos 
de recursos hídricos regularizados, ou seja, 
os usos outorgados (MINAS GERAIS, 2021).  

A outorga também se relaciona diretamen-
te com o instrumento penalidades, uma vez 
que estão sujeitos a punições os usos irre-
gulares, como os não outorgados ou aqueles 
que estão sendo realizados em desacordo 
com as condições estabelecidas na outorga. 
E é por meio da fi scalização que o poder pú-

1 Geógrafo e Engenheiro Civil. Analista Ambiental do Igam.
2 Jornalista. Mestre em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos. Analista Ambiental do Igam.
3 Geógrafa. Mestre em Engenharia Ambiental. Analista Ambiental do Igam. 
4 Geógrafa. Mestre Geografi a e Análise Ambiental. Gestora Ambiental no Igam.



Figura 1 – Inter-relação entre os instrumentos de gestão da Políti ca de Recursos Hídricos do Brasil e de     
                   Minas Gerais 

Fonte: Adaptado de ANA (2022)

blico faz o controle administrati vo sobre o 
uso da água, com poder de polícia, identi fi -
cando infrações às normas de recursos hídri-
cos e, sendo necessário, aplicando sanções 
legais, em caráter educati vo-repressivo. 

Os instrumentos de gestão aqui elencados, 
bem como a fi scalização no estado, serão 
detalhados a seguir, evidenciando-se os 
principais avanços do ciclo 2019-2022. 
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DEMAIS INSTRUMENTOS

A lei mineira prevê, ainda, como instrumentos de gestão: 
• a compensação a municípios pela explotação e restrição de uso de recursos hídricos; e 
• o rateio de custos das obras de uso múlti plo, de interesse comum ou coleti vo. 

O primeiro consta na Políti ca Nacional de Recursos Hídricos apenas como ‘compensação a municípios’, uma 
vez que a redação original, mais completa, foi vetada com o argumento de que "o estabelecimento de meca-
nismo compensatório aos Municípios não encontra apoio no texto da Carta Magna” (BRASIL, 1997). 

O segundo é uma especifi cidade da políti ca mineira, que estabelece que "obras de uso múlti plo de recursos 
hídricos, de interesse comum ou coleti vo, terão seus custos rateados, direta ou indiretamente, segundo cri-
térios e normas a serem estabelecidos em regulamento baixado pelo Poder Executi vo, após aprovação pelo 
CERH-MG, atendidos alguns procedimentos" (MINAS GERAIS, 1999). 

Ambos os instrumentos, ainda não foram implementados e carecem de estudos e normati vas que subsidiem 
a sua implantação. 
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No Brasil, estão previstos planos de recursos 
hídricos de abrangências: 
• Nacional - PNRH;
• Estaduais - PERH; e
• Por bacias hidrográfi cas - PDRHs (interes-

taduais e estaduais).

De forma geral, estes documentos reúnem 
dados e informações de sua área de abran-
gência e trazem uma prospecção de cenários 
socioeconômicos e ambientais, além de di-
retrizes, programas e ações necessários para 
que o planejamento idealizado para a região 
se efeti ve. Nesse senti do, o plano deve dire-
cionar de forma estratégica os investi mentos 
nas bacias.  

É importante destacar que os dieferentes 
planos que alcançam um mesmo território 
também devem se arti cular entre si, com vis-
tas a garanti r uma gestão de fato integrada e 
comparti lhada.  

Plano Estadual de Recursos Hídricos - 
PERH-MG

Contratado e acompanhado pelo Igam, o 
PERH-MG foi aprovado há 12 anos pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(CERH-MG), por meio da Deliberação CERH 
nº 260/2010 e do Decreto Estadual nº 
45.565/2011 (CERH-MG, 2010a; MINAS GE-
RAIS, 2011).   

O Plano apresenta princípios básicos e dire-
trizes mais abrangentes para o planejamen-
to e o controle adequado do uso da água no 
estado, destacando-se a imprescindível inte-
gração da gestão de recursos hídricos com 
outras políti cas setoriais, como agricultura e 
saneamento, para que de fato os objeti vos 
pactuados com a sociedade, no processo de 
construção do plano, sejam alcançados.  
 
Construído com horizonte de implementa-
ção de 2011 a 2018, o plano deverá passar 
pela primeira atualização. 

Planos de Recursos Hídricos 
Planejamento

Nesse senti do, o Igam está trabalhando na 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) que irá contribuir para a delimitação 
do objeto de atualização do Plano Estadual, 
bem como do conteúdo a ser contemplado 
em novos estudos e avaliações. Aqui, cabe 
ressaltar que o Insti tuto trabalha com a pre-
missa da complementariedade entre o con-
teúdo do PERH e dos estudos e produtos já 
desenvolvidos pela insti tuição ou aqueles 
que estão na fase de desenvolvimento ou de 
planejamento.

Avaliação

Em 2020, o Igam realizou a primeira avalia-
ção da implementação do PERH-MG, após 
dez anos da sua publicação. Para isso, adap-
tou o método aplicado no Programa de Apri-
moramento da Elaboração e Implementação 
dos Planos Diretores de Recursos Hídricos 
(Aprimora PDRH) do Insti tuto, que será tra-
tado no próximo tópico. Este método uti li-
za-se de indicadores, matrizes de análise e 
do Índice de Implementação dos Planos de 
Ações (IPA). 

A avaliação considerou os quatro compo-
nentes do PERH-MG: 

1 – Governabilidade sobre o Gerenciamento 
de Recursos Hídricos; 
2 – Governança e Representati vidade  do  
SEGRH/MG;  
3 – Ações e Intervenções Estruturais Estra-
tégicas; e  
4 – Avaliações, Atualização Periódica e Ge-
renciamento Executi vo. 

O estudo mostrou que de todas as ações pre-
vistas para o horizonte 2011-2018, apenas 
33,33% foram executadas até aquele ano, 
revelando uma condição RUIM, de acordo 
com a metodologia adotada. 

Verifi ca-se, ainda, que a melhor nota se re-
fere ao Componente 1 que integra ações 
para a implementação dos instrumentos de 



gestão da políti ca hídrica. O pior desempe-
nho se refere ao Componente 3, que prevê 
a implementação de programas de manejo 
e conservação de solos e águas em micro-
bacias da zona rural; de oti mização do uso 
da água em irrigação; e de grandes obras e 
intervenções em infraestrutura hídrica. 

Informações mais detalhadas sobre este 
monitoramento estão disponíveis na publi-
cação Gestão e Situação das Águas de Mi-
nas Gerais 2020, no Capítulo Plano Mineiro 
de Segurança Hídrica como subsídio para a 
atualização do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos - IGAM, 2020a, p 217-230.

Planos Diretores de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográfi cas  
Em Minas Gerais, já foram elaborados planos diretores para as 36 circunscrições hidrográfi cas do esta-
do e para as bacias do Leste (QUADRO 1).  Destaca-se que, no ciclo 2019-2022, foram atualizados três 
planos: SF3, PS1 e PS2.

Quadro 1  –  Situação dos planos diretores de recursos hídricos das bacias hidrográfi cas de Minas Gerais  

Fonte: IGAM (2022)
Nota: Os Rios do Leste: Buranhém - BU1, Jucuruçu - JU1, Itanhém - IN1, Peruípe - PE1, Itaúnas - IU1, Itapemirim - IP1 e Itabapoana IB1 
           são rios de domínio da União que não consti tuem CHs no estado de Minas Gerais.
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Avaliação

O Igam publicou, em 2020 e 2021, a ava-
liação da implementação dos planos dire-
tores de bacias hidrográfi cas de Minas Ge-
rais, uma ati vidade do Aprimora PDRH, que 
integra o Programa de Monitoramento da 
Governança da Gestão das Águas de Minas 
Gerais (IGAM; 2020b; 2021a). O Programa 
Aprimora uti liza dois índices: 

ISG
Índice de Suporte à 

Gestão

IPA
Índice de Implementação 

dos Planos de Ações

De acordo com a metodologia, os dados são 
apresentados considerando cinco faixas que 
variam de acordo com o grau de implemen-
tação das ações, sendo: 

Neste tópico, serão apresentados os resul-
tados referentes ao IPA. Os anos-base para 
o levantamento dos dados foram respecti -
vamente 2018 e 2020. Registra-se que em 
2020 este índice contou com um acréscimo 
no número de indicadores, uma vez que 
eles correspondem ao número de ações 
previstas em cada plano e, naquele ano, 
foi incorporado mais um documento na 
avaliação - Plano de Ações da Bacia Hidro-
gráfi ca dos Afl uentes do Médio Rio Grande 
(GD7), com 86 ações. Dessa forma, têm-se:  

Os Mapas 1a e 1b mostram os resultados 
de 2018 e 2020, por bacias hidrográfi cas. 
Observa-se que os valores são muito baixos, 
com o IPA variando entre o nível péssimo ou 
ruim de implementação. O destaque positi -
vo é para o grau de implementação do PDRH 
do GD7, avaliado pela primeira vez em 2020, 
o que corresponde ao primeiro ano de exe-
cução, alcançando 72,6% de implementação 
das ações previstas para o período. Com este 
resultado, esta foi a única bacia a ati ngir o 
nível “Bom” do IPA em Minas Gerais. 

Em uma análise integrada dos dados, o IPA 
no estado encontra-se na condição péssima, 
com uma leve ascendência no últi mo ano, 
passando de 19,88% (2018) para 22,95% 
(2020). 

Uma avaliação detalhada deste monitora-
mento pode ser acompanhada no Portal 

Infohidro, na página do Programa de Mo-
nitoramento da Governança da Gestão das 
Águas de Minas Gerais:  htt ps://portalinfo-

hidro.igam.mg.gov.br

ÓTIMA: 91 A 100%

BOA: 71 A 90%

RAZOÁVEL: 51 A 70%

RUIM: 26 A 50%

PÉSSIMA: 0 A 25%

IPA - 2018  
   1079 indicadores; 
   Aplicado a 30 PDRHs.

IPA - 2020
   1165 indicadores; 
   Aplicado a 31 PDRHs.
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Mapa 1 – Índice de Implementação dos Planos de Ações (IPA) referentes aos anos de 2018 e 2020

Fonte: IGAM (2021)

a) b)
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Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos
Planejamento

Tem o objeti vo de reunir, consolidar e divul-
gar dados e informações relacionados à ges-
tão das águas, permiti ndo a automati zação 
de procedimentos e a composição de uma 
base de dados única, com vistas a proporcio-
nar uma gestão de recursos hídricos mais as-
serti va. A implementação deste instrumento 
prevê, ainda, a construção de ambientes de 
fácil acesso para técnicos, especialistas e 
para a sociedade em geral. 

No estado, a Lei das Águas mineira deter-
mina que cabe ao Igam a implantação e o 
gerenciamento do Sistema Estadual de In-
formações sobre Recursos Hídricos (MINAS 
GERAIS, 1999). Para isso, desde 2008, o 
Insti tuto vem trabalhando na consolidação, 
ampliação e integração do sistema estadual 
que em 2010 ganhou o nome de InfoHidro.   

Nos anos seguintes, o Infohidro passou a ser 
composto pelo “Sistema Infohidro” e pelo 
“Portal Infohidro”. 

O Sistema Infohidro foi idealizado como es-
trutura informacional a ser construída pelo 

Igam, em módulos, como base para disponi-
bilização de dados e informações. O Portal, 
lançado em 2014, busca disponibilizar infor-
mações técnicas em uma linguagem mais 
acessível. Também dá acesso ao repositório 
do Igam, com diversas publicações insti tu-
cionais ou relacionadas à temáti ca hídrica, 
além de outros canais de comunicação do 
Sisema, como biblioteca digital, IDE-Sisema, 
Simge  e Portal dos Comitês.  

Sistema Infohidro 

Como abordado acima, o Igam vem traba-
lhando na consolidação e ampliação do Sis-
tema Estadual, que está sendo desenvolvido 
em módulos ou subsistemas, para atender 
aos interesses técnicos do Insti tuto e aos 
usuários externos. Cabe ressaltar que em 
2006 foi desenvolvido, no âmbito do Sisema, 
o Sistema Integrado de Informações Am-
bientais (Siam), que também integra o Siste-
ma Estadual de Informações sobre Recursos 
Hídricos, e será detalhado a seguir junto aos 
demais sistemas em operação e em desen-
volvimento pelo Insti tuto. 



Sistema Integrado de Informações Ambientais (Siam)
Lançado em 2006, possui uma base de dados georeferenciada onde são realizadas as análises dos pro-
cessos de outorga. Também realiza o gerenciamento dos processos integrados em suas diversas etapas: 
caracterização, formalização, análise e publicação. 

Sistema de Cálculo de Qualidade da Água (SCQA)
Lançado em 2012, para uso interno, a ferramenta possui dados de qualidade de água e sedimentos do 
estado, bem como realiza os cálculos de qualidade da água e emite relatórios gerenciais. 

Sistema de Cadastro de Uso Insignifi cante de Recursos Hídricos
Lançado em 2017, realiza a emissão de certi dões de uso insignifi cante de forma online. É responsável 
pela recepção da solicitação de regularização de uso insignifi cante de acordo com os critérios dispos-
tos na Deliberação Normati va CERH n° 09/2004, para captações e acumulações superfi ciais e capta-
ções subterrâneas por meio de cisternas, nascentes e surgências, e na Deliberação Normati va CERH n° 
34/2010, para captações de águas subterrâneas por meio de poços tubulares (CERH-MG, 2004; 2010b). 

Sistema de decisão de outorga
Lançado em 2018, disponibiliza as decisões de outorga de direito de uso de recursos hídricos emiti das 
pelo Igam para acesso aos usuários externos. 

SISTEMAS EM DESENVOLVIMENTO

Monitoramento Remoto Integrado das Águas (MIRA)

Permiti rá o monitoramento remoto (telemetria) do uso dos recursos hídricos, por meio de uma platafor-
ma que viabilizará o recebimento e a gestão dos dados de captação (vazão outorgada) e fl uxo residual 
dos corpos hídricos. Previsão: 2º Semestre de 2022.

Sistema de Outorga (SOUT) 

• Módulo de caracterização - Permiti rá ao usuário solicitar outorga e caracterizar o seu empreendi-
mento de forma online. Previsão: 1º semestre de 2023. 

• Módulo de análise de Outorga - Garanti rá maior agilidade e confi abilidade nas emissões de pare-
ceres técnicos de análise de processo de outorga e contará com as etapas de gestão de processos, 
análise geográfi ca, cálculo de disponibilidade hídrica e elaboração de parecer técnico digital. Previ-
são: 2º semestre de 2023. 

• Módulo de Gestão - Permiti rá a comunicação dos módulos de caracterização e análise de outorga, 
bem como permite a gestão das solicitações, decisões e banco de dados de outorga. Previsão: 1º 
semestre de 2023 (parcialmente). 

• Módulo de Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos (Daurh) - Permiti rá ao usuário prestar as 
informações sobre uso da água, dentre outras que possibilitarão o monitoramento de condicionan-
tes. Previsão: 1º semestre de 2023. 
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Enquadramento dos corpos de água em classes, segundo seus usos preponderantes 
Planejamento  

O enquadramento dos corpos de água visa 
assegurar que a qualidade das águas super-
fi ciais e subterrâneas, em um determinado 
trecho da bacia hidrográfi ca, seja compatí vel 
com os usos mais exigentes a que forem des-
ti nados. Para isso, são estabelecidas, no âm-
bito do enquadramento, metas progressivas 
para se alcançar a qualidade pretendida. 

O processo se inicia com as fases de diagnós-
ti co e prognósti co para, então, avançar para 
o enquadramento do trecho do corpo de 
água em uma classe de qualidade. As classes 
são estabelecidas em normati vas e abran-
gem: Classe Especial e Classes 1, 2, 3 e 4. 
Quanto menor é o número da classe, maior 

é a qualidade da água exigida,  e consequen-
temente, mais desafi adoras serão as ações e 
esforços a serem empreendidos. 

Cabe destacar que o enquadramento é um 
instrumento de planejamento que possibi-
lita integrar a políti ca de recursos hídricos 
com a políti ca de meio ambiente. É referên-
cia tanto para outros instrumentos de gestão 
de recursos hídricos (outorga e cobrança), 
como para instrumentos de gestão ambien-
tal (licenciamento e monitoramento), sendo, 
portanto, um elo entre os dois sistemas. 

Em Minas Gerais, 14 circuscrições hidrográ-
fi cas (CHs) já ti veram seus corpos de água 
enquadrados em classe de qualidade - sen-
do que 8 estão vigentes, e 22 CHs ainda não 
possuem o instrumento implantado (MAPA 
2). A estas aplica-se a Resolução Conama nº 
357/2005, que considera todos os cursos 
d'água não enquadrados como classe 2 (CO-
NAMA, 2005). 

Em relação aos nove enquadramentos em 
elaboração, é importante reforçar que estão 
sendo desenvolvidos junto ao processo de 
elaboração ou revisão dos planos diretores 
de recursos hídricos das respecti vas bacias. 

Sistema de cobrança pelo Uso da Água (Siscob)
Permiti rá o cálculo e gerenciamento do valor anual referente à cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
por intervenção, segundo metodologias e preços parametrizados por bacia hidrográfi ca e fi nalidade de 
uso, bem como dados constantes no sistema de outorga e Daurh. Previsão: 2º semestre de 2023. 

Sistema de Gestão de Barragens (SIGBA)
Permiti rá o cadastro das barragens, com identi fi cação dos empreendedores, para fi ns de incorporação 
ao Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), conforme estabelece o art. 
16, I, da Lei Federal 12.334/2010 (BRASIL, 2010). Previsão: 2º semestre de 2023. 

Sistema de Gestão de Monitoramento das Águas (Sigma)
Permiti rá o gerenciamento, armazenamento e execução de dados quali-quanti tati vos das águas super-
fi ciais e subterrâneas, com automação das tarefas tí picas e processos inerentes a essas ati vidades. Pre-
visão: 2º semestre de 2023.

TRECHOS SEM ENQUADRAMENTO

Enquanto não são aprovados os respecti vos 
enquadramentos, as águas doces são con-
sideradas classe 2 e as salinas e salobras, 
classe 1, exceto se as condições de qualida-
de atuais forem melhores, determinando a 
aplicação da classe mais rigorosa correspon-
dente (CONAMA, 2005). 
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Mapa 2 – Circunscrições Hidrográfi cas com enquadramento dos corpos de água em classes

Fonte: IGAM (2022)
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Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos 
Regulação

Instrumento legal que assegura ao usuá-
rio o direito de uti lizar os recursos hídricos, 
confi gurando-se como elemento central de 
controle para o uso racional da água no país.

Destaca-se que a outorga não dá ao usuário 
a propriedade de água, mas o direito de uso. 
Portanto, pode ser suspensa, parcial ou to-
talmente, em casos extremos de escassez, 
de não cumprimento pelo outorgado dos 
termos de outorga, por necessidade pre-
mente de se atenderem aos usos prioritários 
e de interesse coleti vo, dentre outras hipó-
teses previstas na legislação vigente.  

A enti dade responsável pelos atos adminis-
trati vos de outorga de domínio do estado é o 

Igam, que realiza a análise dos processos por 
meio das Unidades Regionais de Gestão das 
Águas (Urgas). A outorga emiti da pelo Ins-
ti tuto especifi ca: usuário autorizado, local, 
fonte, vazão e fi nalidade do uso em determi-
nado período de tempo. 

A seguir serão apresentados os principais 
avanços registrados no ciclo 2019-2022, 
acerca do tema. 

Regularização do uso da água

Neste ciclo, o Igam atuou no aprimoramento 
normati vo e procedimental para a regula-
ção do uso de recursos hídricos no estado, 
o que resultou na publicação do Decreto nº 



47.705/2019 e da Portaria IGAM nº 48/2019 
(MINAS GERAIS, 2019; IGAM, 2019a). Estes 
normati vos trouxeram mudanças signifi ca-
ti vas para o processo de regularização, com 
revisão de procedimentos, metodologias, 
critérios e normas aplicadas à solicitação, 
análise e concessão da outorga. Além disso, 
condensou os vários atos normati vos disper-
sos sobre o tema no estado proporcionando 
a modernização e a racionalização dos seus 
procedimentos.

Outra inovação foi o lançamento, em 2019, 
do “Sistema de Outorga Digital”, que trouxe  
maior efi ciência e simplifi cação para o pro-
cedimento de regularização, tendo como 
principais destaques: 

• processo 100% digital, sem a necessida-
de de deslocamento dos usuários de re-
cursos hídricos às Suprams. Todo o pro-
cesso passou a ser realizado por meio do 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI-
-MG);

• ampliação de 5 para 10 anos o prazo de 
concessão de outorgas desvinculadas ao 
licenciamento ambiental;

• redução da quanti dade de documentos 
exigíveis no momento da regularização;

• oti mização dos sistemas de monitora-
mento de uso da água.

Na perspecti va da evolução da “Outorga 
Digital”, está prevista para o ano de 2023 a 
implantação do novo Sistema de Outorga, 
abarcando, inicialmente, etapas de gestão 
das solicitações e caracterização do uso.

Com relação ao cadastro de uso insignifi can-
te, cabe destacar que desde 2017 é possível 
fornecer informações e emiti r a certi dão on-
line. O procedimento não possui custos aos 
usuários e pode ser validada, também via 
web, por outras insti tuições, como bancos e 
enti dades que fi nanciam os produtores/em-
preendedores.

O objeti vo é esti mular e facilitar a regulari-
zação do uso da água, ao dar celeridade de 
resposta e atendimento aos usuários de re-

cursos hídricos que, de acordo com a legis-
lação, são classifi cados como insignifi cantes.

Outorga de lançamento de efl uentes 

A Outorga de Lançamento de Efl uentes foi 
insti tuída em Minas Gerais a parti r da Deli-
beração Normati va CERH nº 26/2008, com 
nova redação dada pela Deliberação Nor-
mati va CERH nº 47/2014 (CERH 2008; 2014). 
É aplicada aos empreendimentos passíveis 
de Licenciamento Ambiental, previstos pela 
Deliberação Normati va COPAM nº 217/2017 
(COPAM, 2017).  

O estado iniciou a sua implementação no 
interior da área de drenagem da Sub-Bacia 
do Ribeirão da Mata, afl uente da Bacia do 
Rio das Velhas, a parti r da convocação dada 
pela Portaria Igam nº 29/2009 (IGAM, 2009). 
Os demais empreendimentos, bem como as 
pessoas fí sicas incluídas nesta área, estarão 
temporariamente isentos da obrigação de 
outorgar o lançamento de efl uentes, até que 
haja nova convocação. 

A Portaria Igam nº 48/2019 também trouxe 
determinações para a outorga de lançamen-
to, mas novas áreas ainda não foram convo-
cadas para a regularização (IGAM, 2019a). 

Confl ito pelo uso da água 

Neste campo, o destaque é a publicação da 
Portaria Igam nº 26/2020, que insti tuiu a Co-
missão Gestora Local (CGL) em Minas Gerais 
(IGAM, 2020c).  A criação da CGL passou a 
ser uma das etapas do processo de outorga 
coleti va, tornando o processo mais parti ci-
pati vo, moderno e simplifi cado. As modifi ca-
ções trazidas pelo Decreto nº 47.705/2019, 
Portarias Igam nº 48/2019 e nº 26/2020 e 
Instrução de Serviço Igam nº 03/2020 cria-
ram um fl uxo que atribuiu responsabilidades 
ao Insti tuto, aos comitês de bacias hidrográ-
fi cas e aos usuários de recursos hídricos, que 
se organizam por meio da CGL (MINAS GE-
RAIS, 2019; IGAM, 2019a, 2020cd).
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Até o ano de 2022 foram emiti das 106 
Portarias Igam com a criação de 

CGLs para as áreas declaradas em confl i-
to no estado.

Água subterrânea 

Nesta área, registra-se como avanço a publi-
cação da Deliberação Normati va CERH-MG 
nº 76/ 2022, que defi niu critérios para a re-
gularização do uso de água subterrânea nas 
circunscrições hidrográfi cas de Minas Gerais 
(CERH-MG, 2022). 

Esta medida foi idealizada a parti r da análi-
se dos resultados apresentados pelo Projeto 
Águas do Norte de Minas (PANM), estudo 
técnico que fez a avaliação das disponibilida-
des hídricas subterrâneas das regiões Norte, 
Nordeste e Noroeste de Minas. A análise do 
PANM e a proposição de critérios e medidas 
para a implementação de seus resultados 
foram feitas por um Grupo Técnico de Tra-
balho, criado pelo Igam em 2020, composto 
por especialistas em água subterrânea.  

Com a nova deliberação, a análise das outor-
gas subterrâneas para as circunscrições hi-
drográfi cas do Norte de Minas e Jequiti nho-
nha devem seguir os critérios baseados na 
disponibilidade hídrica subterrânea conside-
rada a parti r do valor do Recurso Potencial 
Explotável (RPE), provenientes dos estudos 
do PANM. A deliberação também estabele-
ceu as condições de uso insignifi cante para 
captações em poços tubulares profundos 
em todo o estado, considerando: 

• Volume máximo explotado diário de 
14.000 litros; 

• inserção em área rural; 
• perfurados após a obtenção da Autoriza-

ção de Perfuração; 
• fora das áreas de restrição e controle, 

estabelecidas nos termos da Deliberação 
Normati va Copam/CERH nº 05/2017; e

• classifi cado como uso insignifi cante por 
posse ou propriedade. 

Em 2021, o Insti tuto também publicou a 
Portaria Igam nº 78/2021, primeira a tratar 
de área de restrição e controle em avalia-
ção para o uso da água subterrânea (IGAM, 
2021b). A norma foi aplicada aos usuários na 
área da Chapada do Batalha e suas imedia-
ções, localizada nos municípios de Guarda-
-Mor, Paracatu e Vazante, no Noroeste de 
Minas, e Coromandel, no Alto Paranaíba. 

As áreas de restrição e controle são aque-
las onde existe a necessidade de disciplinar 
as intervenções em águas subterrâneas e 
as ati vidades potencialmente poluidoras, 

com ênfase na proteção, conservação, 
recuperação e no uso sustentável. 

Gestão integrada de recursos hídricos 

Em 2021, o Igam assinou o novo marco regu-
latório do uso das águas superfi ciais da bacia 
hidrográfi ca do Rio São Marcos, que abrange 
os estados de Minas Gerais, Goiás e Distri-
to Federal. Trata-se da Resolução Conjunta 
ANA, Adasa (DF), Igam (MG), Semad (MG) 
e Semad (GO) nº 109/2021, que estabele-
ce normas e diretrizes  para o uso da água 
do Rio São Marcos, acima da usina hidrelé-
trica Batalha, que fi ca na divisa entre Minas 
e Goiás. Neste caso, o volume médio anual 
de água passível de outorga é de 13,61m3/s 
(ANA et al., 2021).  

A expectati va é promover o processo de re-
gularização conjunta entre os órgãos gesto-
res de recursos hídricos de todos os usuários 
consunti vos inseridos na área de confl ito da 
referida bacia, com a defi nição de regras ge-
rais e de longo prazo. Além disso, os órgãos 
signatários terão que integrar suas respecti -
vas bases de dados, para que sejam atuali-
zados automati camente e em tempo real a 
cada emissão de outorga.

Redução do Passivo de Outorgas 

Em maio de 2018, quando a operacionaliza-
ção da outorga retornou ao Igam, o Insti tuto 
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recebeu um passivo de 24.768 processos à 
espera de análise. Com os novos procedi-
mentos adotados para a regularização dos 
recursos hídricos, bem como o estabeleci-
mento do Programa de Efi ciência Ambiental 

(PEA), houve uma redução signifi cati va do 
passivo de outorgas nos anos seguintes cul-
minando em agosto de 2022 com 100% do 
passivo concluído (FIGURA 2).

Figura 2 – Evolução da redução de passivo de outorga de direito de uso dos recursos hídricos em
      Minas Gerais - 2018-2022

Fonte: IGAM (2022)

A criação de novas Urgas e sua remodelagem 
também foram essenciais  nesse   processo. 
Destaca-se,  aqui,  a  Resolução   Conjunta  
SEMAD/IGAM nº 3.077/2021 que imple-
menta a Supram e a Urga Alto Paranaíba. 
Esta nova Urga, absorveu 30% da demanda 
total da Urga Triângulo Mineiro, contribuin-
do ainda mais para a redução do passivo de 
outorga (SEMAD; IGAM, 2021). 

Com escritório em Patos de Minas, a nova re-
gional atende 21 municípios: Arapuá, Araxá, 
Campos Altos, Carmo do Paranaíba, Coro-
mandel, Cruzeiro da Fortaleza, Guimarânia, 
Ibiá, Lagoa Formosa, Matuti na, Patrocínio, 
Perdizes, Prati nha, Presidente Olegário, Rio 
Paranaíba, Sacramento, Santa Rosa da Serra, 
São Gotardo, Serra do Salitre, Tapira e Tiros.

Nesse escritório é possível solicitar outor-
ga de uso de recursos hídricos, cadastro de 
usos isentos de outorga, assim como as soli-
citações de intervenção emergencial em re-
cursos hídricos. 

Outorga sazonal 

Minas Gerais insti tuiu novos critérios para 
concessão de outorga para o uso de recur-

sos hídricos nas seis bacias hidrográfi cas mi-
neiras afl uentes do Rio Doce, considerando 
as variações de disponibilidade de água em 
determinados períodos do ano, como o seco 
e o chuvoso, que refl etem na sazonalidade 
das vazões. Nesse senti do, o Estado ado-
tou a Q7,10 mensal como vazão de referência 
para cálculo da disponibilidade hídrica na-
quelas bacias, por meio da Portaria Igam nº 
32/2022 (IGAM, 2022).     

Esta mudança é compreendida como um 
avanço na gestão ao permiti r alocar mais 
água no período de maior disponibilidade 
hídrica na bacia e reduzir no período mais 
críti co. Para dar esse passo com segurança 
técnica, a Agência Nacional de Águas e Sa-
neamento Básico (ANA) e o Igam realiza-
ram um estudo de regionalização de vazão 
mensal da Bacia Hidrográfi ca do Rio Doce. 
Nas outras bacias do estado, enquanto não 
fi nalizar tais estudos, permanece a vazão de 
referência Q7,10 anual. 

Mais informações: htt p://www.igam.
mg.gov.br/banco-de-noti cias/2787--nova-

-medicao-de-vazao-e-adotada-na-bacia-do-
-rio-doce
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Cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
Econômico 

Iniciada em 2010 nos cursos de água de domínio do estado, a cobrança já foi aprovada por 12 comitês de 
bacias hidrográfi cas mineiros (MAPA 3). Os demais 24 colegiados têm um prazo até 2023 para discuti r a 
metodologia e aprovar a implementação do instrumento.  

Mapa 3 – Bacias hidrográfi cas mineiras com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos implementada

No ciclo 2019-2022, cinco bacias implementaram este instrumento econômico (QUADRO 2), consideran-
do dados até 30/06/2022. 

Quadro 2 – Bacias hidrográfi cas mineiras que implementaram a cobrança pelo uso dos recursos hídri-
                     cos entre os anos de 2019 e 2022 

Fonte: Adaptado de Igam (2022) 

Fonte: IGAM (2022)
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O prazo para que todos os comitês do estado 
implementem a cobrança em suas áreas de 
atuação até 2023 é decorrente da edição do 
Decreto Estadual nº 48.160/2021, que veio 
complementar o disposto na Lei Estadual 
nº 13.199/1999 referente à matéria (MINAS 
GERAIS, 2021; 1999). 

A normati va trouxe várias inovações, poden-
do-se destacar: 

• A cobrança agora incide sobre os usos re-
gularizados por meio de outorga conce-
dida pelo Igam - vazão outorgada. Antes, 
eram considerados os usos cadastrados 
nas bases de dados da ANA, mesmo que 
ainda não outorgados;

• Os usos são cobrados no ano seguinte 
e considerados os valores medidos pe-
los usuários no exercício anterior, e não 
mais realizada uma esti mati va para pa-
gamento no ano corrente;

• Os documentos de arrecadação passa-
ram a ser disponibilizados em formato 
digital, no site do Insti tuto.  

Outra norma que estabeleceu novas diretri-
zes para a implantação da cobrança em Mi-
nas Gerais é a Deliberação Normati va CERH-
-MG nº 68/2021 (CERH, 2021a). Tendo como 
premissa a simplifi cação e a transparência 
do processo, traz uma proposta metodoló-
gica e preços de referência para subsidiar os 
colegiados no início da implementação do 
instrumento. Também dispõe sobre a neces-
sidade de adequação metodológica da co-
brança nas bacias onde o instrumento já ha-
via sido implementado, com prazo até 2024. 

2023 Todos os comitês mineiros com cobran-
ça implementada.

2024 Metodologia de cobrança atualizada 
pelos comitês que já haviam aprovado o instru-
mento antes das novas normati vas. 

PRAZOS

As duas normas (Decreto nº 48.160/2021 e 
DN CERH nº 68/2021) tratam, ainda, da cor-
reção anual dos preços públicos unitários da 
cobrança em Minas Gerais, agora atrelado 
ao Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). Esta alteração tem como 
referência uma deliberação do Conselho 
Nacional para atualização dos preços no âm-
bito das bacias federais (CNRH, 2017). Traz 
um avanço importante, uma vez que, até 
então, os valores cobrados na maior parte 
das bacias hidrográfi cas mineiras permane-
ciam prati camente inalterados, ao longo dos 
anos, sendo corroídos pela infl ação, impac-
tando no valor disponível para investi mento 
nas ações previstas para a bacia.  

É importante evidenciar que esses avanços 
normati vos são fundamentais para a conso-
lidação da cobrança no estado, por orienta-
rem a implementação deste instrumento, a 
parti r de estudos e discussões técnicas con-
solidadas, trazendo clareza, diretrizes e pra-
zos, além do envolvimento e pactuação com 
os atores do Sistema. 

Uma apresentação mais detalhada e 
refl exiva sobre este tema está disponível no 

volume anterior desta obra, no capítulo 
“COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS 

HÍDRICOS EM MINAS GERAIS: avaliação e 
perspecti vas para a segurança hídrica” - 

IGAM, 2021c, p 63-82. 

Resultados

Em 12 anos de cobrança implementada no 
estado, os recursos arrecadados já somam 
mais de R$ 355 milhões.  

O Gráfi co 1 apresenta os valores arrecada-
dos por bacia, desde a implantação, em 
2010, até 30/06/2022. Reforça-se que a im-
plementação da cobrança ocorreu em mo-
mentos disti ntos nas diferentes bacias hidro-
gráfi cas do estado.



Gráfi co 1 – Valores arrecadados com a cobrança pelo uso da água nas bacias hidrográfi cas mineiras 

Fonte: IGAM (2022)
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O Gráfi co 2 mostra os valores arrecadados, os repassados às enti dades equiparadas a agências e os valores desembolsados, ou seja, efeti vamente 
aplicados nas bacias hidrográfi cas, desde a implantação até 30/06/2022.

Gráfi co 2 – Arrecadação total da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, valores repassados às enti dades equiparadas e valores aplicados nas Cir-
        cusncrições Hidrográfi cas
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Fonte: IGAM (2022)
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Investi mentos 

Como amplamente abordado nos volumes 
anteriores desta obra, a cobrança é um ins-
trumento econômico da políti ca pública de 
recursos hídricos que visa, em primeiro pla-
no, que as pessoas reconheçam o real valor 
da água, em seus aspectos ecológico, so-
cial e econômico, e assim promovam o seu 
uso de maneira mais racional e sustentável. 
Objeti va também arrecadar recursos fi nan-
ceiros para a execução de programas e in-
tervenções previstos no Plano Diretor de Re-
cursos Hídricos da Bacia Hidrográfi ca, onde o 
instrumento foi implementado. 

Nesse percurso de 12 anos, importantes 
investi mentos já foram realizados em ba-

cias mineiras, a exemplo da elaboração de 
Planos Municipais de Saneamento Básico; 
monitoramento hidrometeorológicos, com 
foco no alerta contra inundações e redução 
de perdas humanas e econômicas devido a 
cheias; recuperação e conservação de nas-
centes, cursos d'água e todo o ecossistema 
que alimenta e mantém vivo os rios. 
 

Conheça outros investi mentos publicados 
no volume anterior desta publicação, no 

capítulo “COBRANÇA PELO USO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS EM MINAS GERAIS: avaliação 
e perspecti vas para a segurança hídrica” - 

IGAM, 2021c, p 63-82. 

Penalidades
Regulação

É um dos instrumentos expressos na políti ca 
hídrica mineira, embora não conste no rol 
dos instrumentos da Políti ca Nacional de Re-
cursos Hídricos.  

A lei mineira das águas (MINAS GERAIS, 
1999) enumera quais são as infrações ad-
ministrati vas às normas de recursos hídricos 
sujeitas a penalidades, a exemplo de: 

• Derivar ou uti lizar recursos hídricos sem 
a respecti va outorga de direito de uso; 

• uti lizar recursos hídricos ou executar 
obra ou serviço relacionado com eles, 
em desacordo com as condições estabe-
lecidas na outorga; 

• perfurar poços para a extração de águas 
subterrâneas ou operá-los sem a devi-
da autorização, ressalvados os casos de 
vazão insignifi cante, assim defi nidos em 
regulamento; 

• fraudar as medidas dos volumes de água 
captados e a declaração dos valores uti -
lizados; 

• obstar ou difi cultar a ação fi scalizadora 
das autoridades competentes.

 

O tema também é tratado no Decreto nº 
47.383/2018 - alterado pelo Decreto nº 
47.837/2020, e Decreto nº 47.838/2020 
(MINAS GERAIS, 2018; 2020ab). 

A normati va classifi ca as infrações às normas 
de proteção ao meio ambiente e aos recur-
sos hídricos em (MINAS GERAIS, 2018):
 
• Leve; 
• Grave; e  
• Gravíssima. 

A gradação das penalidades varia de acordo 
com a gravidade do fato, antecedentes e si-
tuação econômica do infrator, bem como a 
sua colaboração na solução dos problemas 
advindos de sua conduta, dentre outros as-
pectos.

São previstas as seguintes penalidades, den-
tre outras:  

• advertência;
• multa simples;
• multa diária;
• demolição de obra;
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Fiscalização de Recursos Hídricos 

Como exposto na abertura deste capítulo, a 
ati vidade de fi scalização permite ao estado 
identi fi car e corrigir irregularidades quanto 
ao uso de recursos hídricos em corpos de 
água que estão em seu domínio. Em corpos 
de água de domínio da União, a competên-
cia pela fi scalização é da ANA. Trata-se de 
uma ati vidade tí pica do poder público para 
controle administrati vo, exercido com poder 
de polícia. 

Cabe ressaltar que as fi scalizações de uso ou 
intervenção em recursos hídricos em Minas 
Gerais foram delegadas, em 2011, à Semad. 
À época foi criada a Subsecretaria de Contro-
le e Fiscalização Ambiental de Minas Gerais 
(Sucfi s) com vistas a integrar as fi scalizações 
ambientais e aumentar a capacidade opera-
cional no estado.  

A Sufi s permanece no organograma da Se-
mad, mesmo com a reorganização adminis-
trati va ocorrida em 2019 (MINAS GERAIS, 
2019). Estão subordinadas à Subsecretaria: 
a Superintendência de Fiscalização Ambien-
tal, com as Diretorias de Estratégia em Fis-
calização e de Inteligência e Ações Especiais, 
além dos Núcleos de Fiscalização Preventi va, 
de Fauna e Pesca e de Apoio Técnico; e a Su-
perintendência de Controle Processual, com 
as Diretorias de Apoio Normati vo, de Autos 
de Infração e de Cadastro e Gestão de De-
núncias.

Resultados 

Neste tópico, serão apresentadas as princi-
pais ações de fi scalização de recursos hídri-
cos em Minas Gerais, no ciclo 2019-2021. 
Estas são realizadas por agentes fi scais da 
Semad, IEF, Feam, Igam, em parceria com a 
Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG), por 
meio de Convênio de Cooperação Adminis-
trati va, Técnica, Financeira e Operacional.
 
O primeiro convênio foi fi rmado em 2012 e, 
em 2017, outro convênio foi estabelecido 
objeti vando melhorar o acompanhamento e 
monitoramento das ações realizadas. Além 
da promoção de ações de fi scalização am-
biental, o instrumento prevê poderes para 
aplicação de sanções na forma e nos limites 
estabelecidos na legislação ambiental.   

Para uma atuação mais estratégica, a Se-
mad, em diálogo com órgãos parceiros, ela-
bora o Plano Anual de Fiscalização (PAF), que 
engloba: 

• fi scalizações repressivas e preventi vas, 
estas de caráter orientati vo que tem 
como objeti vo informar, instruir e sensi-
bilizar a sociedade a respeito das melho-
res práti cas ambientais. No contato dire-
to com a população, além da orientação 
sobre a legislação ambiental, os fi sca-

• suspensão parcial ou total das ati vida-
des;

• restriti va de direitos.

O CERH-MG também tratou deste instru-
mento por meio da Deliberação Normati va 
nº 08/2003, que estabelece critérios objeti -
vos para aplicação da sanção de multa em 
infração à legislação de recursos hídricos 
do estado (CERH-MG, 2003), posteriormen-
te alterada pela Deliberação Normati va nº 

14/2004. Segundo Marcondes e Moreira 
(2021), em 2008, houve a criação de um gru-
po de trabalho no âmbito do Conselho para 
a elaboração de diretrizes para a conversão 
de multas aplicadas (CERH, 2003). “No en-
tanto, não foram identi fi cados os resultados 
do trabalho deste grupo. Neste senti do, é 
possível afi rmar que tal instrumento carece 
de aprimoramentos por parte do CERH-MG” 
(MARCONDES; MOREIRA, 2021, p. 160)



LEGISLAÇÃO

A matéria é disciplinada pela Lei nº 13.199/99 e pelos Decretos nº 47.383/2018 e 47.838/2020, com 
suas atualizações, que estabelece as infrações ambientais e as respecti vas penalidades, e atribui aos 
fi scais do órgão gestor o poder de polícia administrati va, garanti do o direito de entrada e permanência, 
pelo tempo que for necessário, em estabelecimentos e propriedades públicas e privadas (MINAS GE-
RAIS, 1999; 2018).  

lizadores primam pela abordagem dos 
direitos, deveres e responsabilidades de 
cada um com o meio ambiente;  

• operações ordinárias, ações estratégicas 
com vistas a enfrentar os principais pro-
blemas ambientais em âmbito regional; 
e

• operações especiais, que são integradas 
com outras insti tuições estaduais e fe-
derais que atuam no mesmo tema, onde 
se incluem também as fi scalizações pre-
venti vas de barragens.

Ocorrem, ainda, operações extraordinárias, 
que não constam no PAF e atendem deman-
das da sociedade e dos órgãos de controle, 
na maioria dos casos em caráter emergen-
cial. 

Desde junho de 2016, os resultados ob-
ti dos através das fi scalizações realizadas 
pela Semad passaram a ser inseridos no 
Sistema de Fiscalização (Sisfi s), instrumen-

Figura 3 – Total de fi scalização ambiental e, dentre elas, as e recursos hídri-
      cos, entre os anos de 2019 e 2021

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

to uti lizado para gerenciamento, monitora-
mento e aperfeiçoamento no cumprimento
das ações. Já as fi scalizações realizadas pela 
PMMG, no âmbito do convênio, começaram 
a ser inseridas no Sisfi s a parti r de outubro 
de 2018, possibilitando a reformulação e a 
melhoria do Relatório Anual de Fiscalização 
Ambiental (RAFA).

Dados 2019-2021 

De 2019 a 2021, o Sisema realizou mais de 
110 mil fi scalizações ambientais, uma mé-
dia de mais de 3 mil fi scalizações por mês. 
Destas, cerca de 21 mil ações são relati vas à 
agenda de recursos hídricos (FIGURA 3).

Os resultados detalhados podem ser acessa-
dos no Relatório Anual de Fiscalizações Am-
bientais, inclusive, de forma regionalizada e 
por agentes do Sisema  e da PMMG: htt p://
www.meioambiente.mg.gov.br/fi scalizacao/

plano-aanual-de-fi scalizacao-ambiental 
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Fiscalização de barragem de usos múlti plos 
de água 

A fi scalização de barragens de água no es-
tado é realizada pelo Igam e planejada de 
forma arti culada com a Semad, tendo a ela-
boração do Plano Anual de Fiscalização (PAF) 
de Barragens integrado ao PAF da Semad, 
desde 2021. 

É importante destacar que o Insti tuto reali-
zou estudo, materializado na Nota Técnica 

nº 04/IGAM/GESIH/2020, que trouxe crité-
rios para priorização das fi scalizações e pro-
cedimentos para a realização da ati vidade 
em território mineiro.  

Balizados pela referida nota técnica e pelo 
PAF, a equipe passou a inspecionar as prin-
cipais estruturas já cadastradas, priorizando 
aquelas com ‘dano potencial associado alto’, 
com vistas a verifi car o atendimento dos dis-
positi vos normati vos das Portarias IGAM nº 
02/2019 e nº 03/2019 (IGAM, 2019bc).  

AUTOS DE INFRAÇÃO

Desde 2018, a competência pela análise e 
processamento dos autos de infração refe-
rentes aos usos irregulares de recursos hídri-
cos em Minas Gerais é exercida pela Semad 
e Igam, dependendo do agente fi scalizador. 
A Secretaria fi ca responsável pelos autos la-
vrados por seus agentes credenciados e pela 

Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) e o 
Igam, por aqueles lavrados por seus fi scais 
credenciados (MINAS GERAIS, 2018). O Grá-
fi co 3 mostra o número de autos de infração 
lavrados na agenda azul pelo Igam no perío-
do de 2018 a 2021.  

Cabe ressaltar que, em 2018, o Igam elimi-
nou o passivo de autos de infração referente 
ao período anterior a 21 de janeiro de 2011, 
por meio da atuação do Núcleo de Autos de 
Infração (NAI) do Insti tuto. Foram analisados 
mais de três mil processos de autos de infra-

ção e muitos deles foram benefi ciados com 
a Lei de Remissão nº 21.735/2015 (MINAS 
GERAIS, 2015). 

Mas informações: htt p://www.igam.mg.gov.
br/fi scalizacao

Gráfi co 3 – Número de autos de infração lavrados pelo Igam no período 
       de 2018 a 2021

Fonte: IGAM (2022)
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As ações de fi scalização também atendem demandas de emergência do Ministério Público Estadual e 
Federal, Procuradoria de Justi ça, Assembleia Legislati va do Estado, Câmaras de Vereadores Municipais, 
Polícia Militar e Defesa Civil Estadual e Municipal.
 
Em situações críti cas ou emergenciais a atuação é integrada e em parceria com o Núcleo de Emergência 
Ambiental (NEA) do Sisema, além da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (Cedec), das coordenado-
rias municipais de defesa civil e outros parceiros.

Nos dois últi mos anos foram realizadas cerca de 246 fi scalizações de barragens de acumulação de água 
(134 em 2021 e 112 em 2022) , mesmo com as restrições impostas pela pandemia da COVID-19.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No ciclo 2019-2022, como pôde ser observado ao longo deste capítulo, o Estado avançou na elaboração 
dos planos diretores de recursos hídricos de bacias hidrográfi cas, alcançando a cobertura total de seu 
território. Trata-se de uma etapa importante, mas ainda é preciso superar a baixa execução dos planos 
de ações destes documentos. Os novos planos trazem estratégias mais claras para mobilizar atores e re-
cursos fi nanceiros com vistas a transpor esta barreira. Com a conti nuidade do Programa Aprimora PDRH 
será possível avaliar o desempenho desses novos modelos e corrigir os rumos, sempre que necessário, 
na busca pela efeti vidade desses planejamentos, para que se tenha impactos positi vos nas bacias hidro-
gráfi cas. 

No campo da regularização do uso da água, registrou-se avanços normati vos e procedimentais, mo-
dernização do processo com uso do ambiente digital, ampliação da capacidade insti tucional para uma 
maior agilidade da análise dos processos, além do fortalecimento da parti cipação social, especialmente, 
em áreas de confl itos. O desafi o conti nua sendo a fi nalização do sistema que irá garanti r maior agilidade 
e segurança na análise dos pedidos de outorga. Há de se registrar, ainda, as limitações técnicas e ope-
racionais do órgão gestor para a ampliação da outorga de lançamento de efl uentes para outras bacias, 
o que é necessário para garanti r a gestão de quanti dade e qualidade dos recursos hídricos no estado.

Quanto à implementação da cobrança pelo uso da água, entende-se necessário o fortalecimento do 
quadro insti tucional para operacionalizá-la em todo o estado a parti r de 2024, como prevê os novos 
normati vos. Aqui, também é crucial a fi nalização dos sistemas que permiti rão a operacionalização da 
cobrança de forma automati zada, com o uso de dados seguros e com menor risco de erro de cálculos.

No caso dos instrumentos Sistema de informações sobre Recursos Hídricos e Enquadramento de cor-
pos de água, estes se confi guram como desafi os históricos para a gestão das águas no estado e no 
país.  Há esforços contí nuos, inclusive, entre os entes federados e insti tuições de ensino e pesquisa 
para o comparti lhamento de conhecimento, informação, tecnologias e parcerias buscando avançar de 
forma consistente em sua implementação. Mas, todo este esforço esbarra na limitada estrutura estatal 
para operacionalizar todas as ações indicadas como prioritárias na complexa agenda hídrica: revisão de 
estudos hidrológicos disponíveis; realização de novos estudos; ampliação do corpo técnico; parcerias 
insti tucionais e planejamento estratégico com visão de estado para que estes gargalos sejam vencidos 
nos próximos anos.  É necessário, portanto, o contí nuo fortalecimento e integração dos entes do SEGRH, 
além da ampliação do conhecimento para a gestão hídrica.



61

 REFERÊNCIAS

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO (Brasil). Conjuntura dos recursos hídricos no 
Brasil 2022. Disponível em: htt ps://relatorio-conjuntura-ana-2021.webfl ow.io/capitulos/gestao-da- 
-agua. Acesso em: 18 abr. 2022.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO (Brasil) et al. Resolução Conjunta ANA, ADA-
SA, IGAM, SEMAD/MG e SEMAD/GO Nº 109, de 23 de novembro de 2021. Dispõe sobre as diretri-
zes para a regulação de uso de recursos hídricos superfi ciais na bacia hidrográfi ca do rio São Marcos. 
Disponível em: htt ps://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fi scalizacao/alocacao-de-agua-e-
-marcos-regulatorios/marcos-regulatorios/ResoluoconjuntaANAADASAIGAMSEMADGON.1062021Mar
coRegulatriodaBaciadorioSaoMarcosPDF.pdf. Acesso em: 27 jul. 2022.

BRASIL. Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (mensagem de veto). Brasília, 1997. Disponível em: 
htt ps://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-veto-19884-pl.
html#:~:text=24-,%22Art.,de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20de%20recursos%20%20h%C3%ADdricos. 
Acesso em: 27 jul 2022.

BRASIL. Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. Estabelece a Políti ca Nacional de Segurança de 
Barragens desti nadas à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição fi nal ou temporária de 
rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de Informações sobre Seguran-
ça de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4o da 
Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. Disponível em: htt p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2010/lei/l12334.htm. Acesso em: 27 jul. 2022.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (Brasil). Resolução Conama nº 357, de 17 de março de 
2005. Dispõe sobre a classifi cação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadra-
mento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efl uentes, e dá outras provi-
dências. Disponível em: htt p://pnqa.ana.gov.br/Publicacao/RESOLUCAO_CONAMA_n_357.pdf. Acesso 
em 18 abr. 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va nº 08, de 08 de 
outubro de 2003. Estabelece critérios objeti vos para aplicação da sanção de multa em infração à legis-
lação de recursos hídricos do Estado de Minas Gerais e dá outras providências. Disponível em htt p://
www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=181. Acesso em: 27 jul. 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va CERH n° 09, de 
16 de junho de 2004. Defi ne os usos insignifi cantes para as circunscrições hidrográfi cas no Estado de 
Minas Gerais. Disponível em htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=209. Acesso em: 
27 jul. 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECUROS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va CERH nº 26, de 
18 de dezembro de 2008. Dispõe sobre procedimentos gerais de natureza técnica e administrati va 
a serem observados no exame de pedidos de outorga para o lançamento de efl uentes em corpos de 
água superfi ciais no domínio do Estado de Minas Gerais. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/
sla/download.pdf?idNorma=9028. Acesso em: 26 out. 2022 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação nº 260, de 26 de novem-
bro de 2010. Aprova o Plano Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais. 2010a. Disponí-
vel em htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=15394. Acesso em: 27 jul. 2022.



62

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va CERH n° 34, 
de 16 de agosto de 2010. Defi ne o uso insignifi cante de poços tubulares localizados nas Unidades de 
Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos que menciona e dá outras providências. 2010b. Disponível 
em htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=14468. Acesso em: 27 jul 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECUROS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va CERH nº 47, de 
30 de dezembro de 2014. Altera o arti go 8º da Deliberação Normati va nº 26, de 18 de dezembro de 
2008. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=36615. Acesso em: 26 
out. 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação CERH-MG nº 68, de 22 de 
março de 2021. Estabelece critérios e normas gerais sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
(CRH) em bacias hidrográfi cas do estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 2021a. Disponível: 
htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=53592. Acesso em: 27 jul. 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va CERH nº 76, de 
19 de abril de 2022. Defi ne os critérios para a regularização do uso de água subterrânea nas Circuns-
crições Hidrográfi cas do Estado de Minas Gerais e dá outras providências. Disponível em: htt p://www.
siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=56002. Acesso em: 27 jul 2022.

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (Minas Gerais); CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍ-
DRICOS (Minas Gerais). Deliberação Normati va nº 05, de 14 de setembro de 2017. Estabelece diretri-
zes e procedimentos para a defi nição de áreas de restrição e controle do uso das águas subterrâneas e 
dá outras providências. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=45258. 
Acesso em: 26 ago. 2022. 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (Minas Gerais). Deliberação Normati va COPAM nº 217, 
de 06 de dezembro de 2017. Estabelece critérios para classifi cação, segundo o porte e potencial po-
luidor, bem como os critérios locacionais a serem uti lizados para defi nição das modalidades de licen-
ciamento ambiental de empreendimentos e ati vidades uti lizadores de recursos ambientais no Estado 
de Minas Gerais e dá outras providências. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.
pdf?idNorma=45558. Acesso em: 26 out. 2022.

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (Brasil). Resolução CNRH nº 192, de 19 de dezembro de 
2017.  Dispõe sobre o procedimento para atualização dos preços públicos unitários cobrados pelo uso 
de recursos hídricos de domínio da União, de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Dispo-
nível em htt ps://ceivap.org.br/ligislacao/Resolucoes-CNRH/resolucao-cnrh-192.pdf. Acesso em: 27 jul. 
2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam nº 29, de 04 de agosto de 2009. 
Convoca os usuários de recursos hídricos da sub bacia que indica para a Outorga de Lançamento 
de Efl uentes, e dá outras providências. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.
pdf?idNorma=11451. Acesso em: 26 out. 2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam n° 48, de 04 de outubro de 2019. 
Estabelece normas suplementares para a regularização dos recursos hídricos de domínio do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências. 2019a. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/downlo-
ad.pdf?idNorma=49719. Acesso em: 27 abr. 2022.



63

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam n° 02, de 26 de fevereiro de 2019. 
Dispõe sobre a regulamentação dos arti gos 8°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 
2010, que estabelece a Políti ca Nacional de Segurança de Barragens – PNSB. 2019b. Disponível em: 
htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47918. Acesso em: 18 abr. 2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam nº 03, de 26 de fevereiro de 
2019. Dispõe sobre os procedimentos para o cadastro de barragens em curso d’água no Estado de 
Minas Gerais, em observância a Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, e convoca os 
usuários para o cadastramento. 2019c. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download. 
pdf?idNorma=47900. Acesso em: 18 abr. 2022.

NSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Gestão e situação das águas de Minas Gerais: 
segurança hídrica (2020). Belo Horizonte: Igam, 2020a. Disponível em: htt p://www.repositorioigam.
meioambiente.mg.gov.br/handle/123456789/3506. Acesso em: 27 abr.2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). 1° Relatório de monitoramento da governança 
da gestão das águas de Minas Gerais – 2019. Belo Horizonte: Igam, 2020b. Disponível em: htt  p://
igam. mg.gov.br/images/stories/2020/RELATORIOS/1%C2%BA_Relat%C3%B3rio_de_Monitoramen-
to_da_ Governan%C3%A7a_da_Gest%C3%A3o_das_%C3%81guas_de_Minas_Gerais.pdf. Acesso em: 
27 abr. 2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam nº 26, de 05 de junho de 2020. 
Insti tui a Comissão Gestora Local – CGL – no âmbito do processo de outorga coleti va de direito de uso 
de recursos hídricos superfi ciais em áreas declaradas de confl ito pelo uso dos recursos hídricos. 2020c. 
Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=51922. Acesso em: 27 abr. 
2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Instrução de Serviço nº 03, de 16 de setembro 
de 2020. Procedimentos para Regularização dos Usos de Recursos Hídricos de Minas Gerais – Outorga 
Coleti va. 2020d.  Disponível em: htt p://www.meioambiente.mg.gov.br/images/stories/2020/PADRONI-
ZACAO_PROCEDIMENTOS/IS_03_2020_-_Coleti va_-_R1.pdf. Acesso em: 27 abr. 2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Gerência de Segurança de Barragens e Recursos 
Hídricos. Nota Técnica nº 4/IGAM/GESIH/2020: critérios para priorização das fi scalizações e proce-
dimentos para a realização de fi scalização de segurança de barragens. Belo Horizonte: Igam, 2020e. 
PROCESSO Nº 2240.01.0003968/2020-69.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). 2º Relatório de monitoramento da governança 
da gestão das águas de Minas Gerais - 2020. Belo Horizonte: Igam, 2021a. Disponível em: htt p://www. 
repositorioigam.meioambiente.mg.gov.br/handle/123456789/3830. Acesso em: 27 abr. 2022.

NSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Gestão e situação das águas de Minas Gerais: 
ações para segurança hídrica. (2021) Belo Horizonte: Igam, 2021c. Disponível em: htt p://repositorioi-
gam.meioambiente.mg.gov.br/handle/123456789/3978. Acesso em: 27 abr.2022.

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam nº 78, de 08 de outubro de 2021. 
Declara como Área de Restrição e Controle em Avaliação a área da Chapada do Batalha e suas imedia-
ções, localizada nos municípios de Guarda-Mor, Paracatu, Coromandel e Vazante. 2021b. Disponível 
em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=54295. Acesso em: 09 jun 2022.



64

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS (IGAM). Portaria Igam nº 32, de 06 de setembro de 2022. 
Insti tui a Q7,10mensal como base de disponibilidade hídrica ofi cial do IGAM para a Bacia Hidrográfi -
ca do Rio Doce e dá outras providências. Disponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.
pdf?idNorma=56404. Acesso em: 14 out. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 13.199, de 20 de janeiro de 1999. Dispõe sobre a Políti ca Estadual de Recursos 
Hídricos e dá outras providências. Disponível em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/com-
pleta/completa.html?ano=1999&num=13199&ti po=LEI. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 13.771, de 11 de dezembro de 2000. Dispõe sobre a administração, a proteção e 
a conservação das águas subterrâneas de domínio do estado e dá outras providências. Disponível em: 
htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=LEI&num=13771&comp=
&ano=2000. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 15.972, de 12 de janeiro de 2006. Altera a estrutura orgânica dos órgãos e 
enti dades da área de meio ambiente que especifi ca e a Lei nº 7.772, de 8 de setembro de 1980, que 
dispõe sobre a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, e dá outras providências. Disponí-
vel em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=LEI&num=15972
&comp=&ano=2006. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 18.712, de 08 de janeiro de 2010. Altera o Art. 32 da Lei nº 13.771, de 11 de 
dezembro de 2000, que dispõe sobre a administração, a proteção e a conservação das águas subter-
râneas de domínio do estado e dá outras providências, e o Art. 3º da Lei nº 15.082, de 27 de abril de 
2004, que dispõe sobre rios de preservação permanente e dá outras providências. Disponível em: 
htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=LEI&num=18712&comp=
&ano=2010. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 47.383, de 02 de março de 2018. Estabelece normas para licenciamento am-
biental, ti pifi ca e classifi ca infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e 
estabelece procedimentos administrati vos de fi scalização e aplicação das penalidades. Disponível em: 
htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=DEC&num=47383&comp
=&ano=2018. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Decreto nº 47.705, 04 de setembro de 2019. Estabelece normas e procedimentos para 
a regularização de uso de recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais. Disponível em: 
htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=DEC&num=47705&comp
=&ano=2019. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Decreto nº 45.565, de 22 de março de 2011. Aprova o Plano Estadual de Recursos 
Hídricos - PERH-MG. Disponível em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.
html?ti po=DEC&num=45565&comp=&ano=2011. Acesso em: 18 abr. 2022.

MINAS GERAIS. Lei nº 21.735, de 03 de agosto de 2015. Dispõe sobre a consti tuição de crédito estadu-
al não tributário, fi xa critérios para sua atualização, regula seu parcelamento, insti tui remissão e anisti a 
e dá outras providências. Disponível em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/com-
pleta.html?ti po=LEI&num=21735&ano=2015. Acesso em: 14 out. 2022.



65

MINAS GERAIS. Decreto nº 47.383, de 02 de março de 2018. Estabelece normas para licenciamento 
ambiental, ti pifi ca e classifi ca infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídri-
cos e estabelece procedimentos administrati vos de fi scalização e aplicação das penalidades. Disponível 
em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=DEC&num=47383&c
omp=&ano=2018. Acesso em: 14 out. 2022.

MINAS GERAIS. Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019. Dispõe sobre a organização da Se-
cretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 2019b. Disponível em: htt ps://
www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?ti po=DEC&num=47787&comp=&a
no=2019. Acesso em: 06 maio 2022. 

MINAS GERAIS. Decreto nº 48.160, 24 de março de 2021. Regulamenta a cobrança pelo uso de recur-
sos hídricos no Estado e dá outras providências. Disponível em: htt ps://www.almg.gov.br/consulte/
legislacao/completa/completa.html?ti po=DEC&num=48160&comp=&ano=2021 . Acesso em: 18 abr. 
2022.

MINAS GERAIS. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Insti tuto Mi-
neiro de Gestão das Águas. Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 3.077, de 31 de maio de 2021. Dis-
ponível em: htt p://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=53880. Acesso em: 27 jul. 2022.



66

1 Jornalista. Mestre em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos. Analista Ambiental do Igam.
2 Geógrafa. Mestre em Engenharia Ambiental. Analista Ambiental do Igam. 

PROGRAMAS E PROJETOS DE RECURSOS HÍDRICOS 
EM MINAS GERAIS 

Caroline Matos da Cruz Correia1

 Lilian Márcia Domingues de Resende 2

O presente capítulo tem o objeti vo de apresentar uma seleção de programas e projetos coordenados  
pelo Insti tuto Mineiro de Gestão das Águas (Igam) ou desenvolvidos em parceria com outras insti tuições 
dos Sistemas Nacional e Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com vistas a impulsionar a 
agenda hídrica no estado, sendo:  

•	 Programa Estratégico de Segurança Hídrica e Revitalização de Bacias Hidrográfi cas - Somos Todos 
Água; 

•	 Programa Água Doce (PAD); 
•	 Programa de Monitoramento da Governança da Gestão das Águas de Minas Gerais; 
•	 Programa de Monitoramento e Avaliação da Governança dos Comitês de Bacias Hidrográfi cas em 

Minas Gerais;  
•	 Programa Estadual de Capacitação em Recursos Hídricos - Integração de Saberes; 
•	 Revista Mineira de Recursos Hídricos - RMRH; 
•	 Programa Sisema ComCiência;  
•	 Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - Progestão; 
•	 Programa de Estí mulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - Qualiágua; 
•	 Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográfi cas - Procomitês. 

É importante ressaltar que em Minas Gerais há uma série de outras ações sendo desenvolvidas por di-
ferentes políti cas públicas que se relacionam diretamente com a agenda de recursos hídricos, que não 
estão aqui elencaddas. Inclusive, uma das propostas do Somos Todos Água, que será tratado a seguir, é 
identi fi car e arti cular tais ações para oti mizar os esforços insti tucionais no estado pela segurança hídrica 
e amplifi car os resultados.

Programa Estratégico de Segurança Hídrica e Revitalização de Bacias Hidrográfi cas - Somos Todos Água

Lançado em 2019, tornou-se Projeto Prioritário do Governo de Minas Gerais para o ciclo 2020-2023, 
com a coordenação geral da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(Semad) e a coordenação técnica do Igam. O seu objeti vo é ampliar a segurança hídrica no território mi-
neiro, fomentando ações integradas e permanentes que promovam o acesso à água aos diferentes usos 
e usuários de forma contí nua, inclusive, em situações emergenciais.

É importante evidenciar que a insegurança hídrica não se remete apenas aos riscos associados à falta 
de água, mas também aos excessos - como enchentes e cheias, trazendo para o centro das discussões 
do Programa questões afetas às mudanças climáti cas e aos efeitos negati vos dos eventos hidrológicos 
extremos (IGAM, 2021).
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Dentre as ações a serem fomentadas, têm-
-se:  

• revitalização de bacias hidrográfi cas;  
• conservação e recuperação da cobertura 

vegetal e da biodiversidade;  
• manutenção da quanti dade e qualidade 

da água; 
• controle da poluição; 
• uso racional dos bens e serviços ecossis-

têmicos.
 

Histórico 

A construção do Somos Todos Água se ini-
ciou com a idealização de um projeto de re-
vitalização de bacias hidrográfi cas para Mi-
nas Gerais (FIGURA 1). No percurso, foram 
defi nidos os critérios para priorização dessas 
áreas, reunidos na publicação Gestão de Ba-
cias Hidrográfi cas: Critérios para defi nição 
de áreas prioritárias para revitalização, lan-
çada pelo Igam em 2018.  

Com a construção do diálogo acerca do 
tema, o projeto inicial foi remodelado, tendo 
o seu escopo ampliado e renomeado como 
Programa Somos Todos Água. Este foi lan-
çado durante as comemorações da Semana 
da Água 2019, e hoje já integra três proje-
tos associados: Plano Mineiro de Segurança 
Hídrica (PMSH); Projeto de Revitalização da 
Bacia Hidrográfi ca do Rio Viamão; e Projeto 
de Revitalização da Bacia Hidrográfi ca do Rio 
Paraopeba. 

Em 2020, foi assinado o Convênio nº 
906405/2020 com o Ministério do Desen-
volvimento Regional (MDR), no contexto 
do Programa Nacional de Revitalização de 
Bacias Hidrográfi cas, que se desti na à con-
servação, recuperação, manejo e uso sus-
tentável de recursos naturais em situação de 
vulnerabilidade a parti r de ações integradas 
entre estados e o governo federal. O valor 
é R$ 4.555.381,00 e prevê a contratação do 
PMSH e do Projeto do Rio Viamão. 

 Figura 1 – Histórico de implementação do Programa Somos Todos Água em Minas Gerais 

Fonte: IGAM (2022)
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Plano Mineiro de Segurança Hídrica - PMSH

Em processo de elaboração, o PMSH é considerado o instrumento central de planejamento do Programa 
Somos Todos Água. O seu plano de trabalho prevê levantamento de dados e informações, estudos técni-
cos, mapeamento de áreas prioritárias para ações de segurança hídrica e um banco de projetos para as 
áreas mapeadas, por bacia hidrográfi ca, contendo diretrizes, metas e ações (FIGURA 2).   O investi mento 
é de R$ 2.758.582,15, provenientes de convênio fi rmado com o MDR.

 Figura 2 –  Principais etapas de construção do Plano Mineiro de Segurança Hídrica 

Fonte: Adaptado de Igam (2022)

A empresa vencedora da licitação foi o Consórcio Profi ll-Engecorps 
que teve o contrato assinado com o Igam em 19/05/22 e tem o pra-
zo de 15 meses para o desenvolvimento e entrega de sete produtos:
  
• Plano de Trabalho
• Estudos e Levantamentos
• Mapeamento das áreas prioritárias para revitalização de bacias e promo-

ção da segurança hídrica de Minas Gerais
• Banco de projetos
• Plano de Comunicação Social, Mobilização e Educação Ambiental
• Ofi cinas Temáti cas, Eventos e Reuniões
• Resumo Executi vo do Plano Mineiro de Segurança Hídrica

EXECUÇÃO
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Projeto de Revitalização da Bacia Hidrográfi ca do Rio Viamão 

Executado com a coordenação do Igam, visa 
recuperar áreas degradadas e estratégicas 
para conservação ambiental da Bacia do Rio 
Viamão, tributário do Rio São Francisco, que 
está localizado no Norte Minas Gerais, no 
polígono das secas, e abrange o município 
de Mato Verde, com 12.500 habitantes.  

A princípio o convênio fi rmado com o MDR 
(906405/2020) conta com investi mento de 
R$ 1.268.518,99  e o projeto contemplará 
ações estruturantes (obras de infraestrutu-
ra) e não-estruturantes (infraestrutura verde 
e medidas de gestão).  

Ele está em fase interna preparatória para a 
abertura da licitação e prevê a contratação 
de mão de obra especializada com a fi nalida-
de de executar serviços de caráter ambien-

A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte (Agência RMBH), em parce-
ria com o Igam, também está desenvolvendo o Plano de Segurança Hídrica da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte (PSH-RMBH). A elaboração do PSH-RMBH acontecerá num período de 18 meses e con-
templará os seguintes produtos: 

• Plano de Trabalho 
• Estudos, levantamentos e diagnósti cos 
• Identi fi cação das áreas prioritárias para segurança hídrica 
• Banco de Projetos 
• Plano de Mobilização, Comunicação Social e Educação Ambiental 
• Resumo executi vo 

O Plano se integra ao planejamento estratégico do Governo Estadual como um aprofundamento das 
ações estabelecidas no Plano Mineiro de Segurança Hídrica e nas orientações conceituais do Programa 
Somos Todos Água afi m de detalhar a RMBH e o Colar Metropolitano. 

Acompanhe: www.pshrmbh.com.br 

PLANO DE SEGURANÇA HÍDRICA DA RMBH

tal, combate aos processos de deserti fi cação 
e degradação da terra na bacia. 

As ações planejadas contemplam:

• Sensibilização e mobilização da socieda-
de; 

• Construção de 193 sistemas de mini 
bacias (barraginhas para contenção de 
água de erosão); 

• Recuperação de 73,2 hectares de pasta-
gem degradada; e

• Construção de 104.442 metros de terra-
ços em curva de nível, para melhor ab-
sorção da água de chuva e contenção de 
erosão.
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Projeto de Revitalização da Bacia Hidrográfi ca do Rio Paraopeba

Projeto de recuperação socioambiental que 
conta com investi mento na ordem de R$ 200 
milhões, provenientes de medida compen-
satória da Companhia Vale S.A, devido ao 
rompimento da barragem Mina Córrego do 
Feijão - B1.  

Desenvolvido por meio de uma arti culação 
conjunta entre Semad, Insti tuto Estadual de 
Florestas (IEF) e Igam, o projeto visa a imple-
mentação de ações para produção sustentá-
vel e uso racional dos recursos hídricos na 
Bacia do Rio Paraopeba, contendo interven-
ções voltadas à promoção da segurança hí-
drica.  

Dentre as ações planejadas, têm-se: 

• Miti gação de processos de contamina-
ção de águas subterrâneas; 

• Promoção de ações para o saneamento 
rural; 

• Promoção do uso efi ciente da água; 
• Sensibilização e mobilização da socieda-

de; 
• Recuperação e conservação de 300 km 

de estradas vicinais; 
• Recuperação de 1.500 hectares por ano 

de áreas degradadas. 

O projeto está em fases iniciais de prepara-
ção com a arti culação dos atores envolvidos.

O histórico detalhado e outras informações 
sobre o Somos Todos Água podem ser acessados 

nos dois volumes anteriores desta publicação 
(IGAM, 2019a; 2020a) e na página do programa 

no Portal Infohidro - htt p://portalinfohidro.
igam.mg.gov.br/sem-categoria/452-somos-

todos-aguas. 

Bacia do Rio Viamão  - Fotos: Gustavo Fernandes e Heitor Soares



Programa Água Doce - PAD 

É uma ação do Governo Federal, coordena-
da pelo MDR em parceria com insti tuições 
federais, estaduais, municipais e sociedade 
civil. Visa estabelecer uma políti ca pública 
permanente de acesso à água de qualidade 
para o consumo humano por meio de siste-
mas de dessalinização. 

Minas Gerais ingressou no PAD em 2012, 
por meio de convênio, com o intuito de pro-
mover a universalização do acesso à água 
no semiárido mineiro. Para isso, foi fi rma-
do convênio entre a Semad e o MDR, tendo 
como intervenientes o Igam e a Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais (Copasa).  

Mas, foi em 2020, que o programa foi efeti -
vado, mantendo a coordenação da Semad e 
estabelecendo a importante parceria com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (Ce-
dec/MG), responsável pela condução técni-
ca dos trabalhos. O PAD conta também com 
um Núcleo de Gestão Estadual. 

•	 Semad

•	 Igam

•	 Gabinete Militar do Governador/

Cedec

•	 Empresa Brasileira de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater)

•	 Companhia Energéti ca de Minas 

Gerais (Cemig)

•	 Insti tuto de Desenvolvimento do 

Norte e Nordeste de Minas Gerais 

(Idene)

•	 Copasa e Copanor (Copasa Serviços 

de Saneamento Integrado do Norte 

e Nordeste de Minas Gerais) 

Sistema de Dessalinização entregue ao Distrito do Cristi no, no município de Mato Verde-MG

NÚCLEO DE GESTÃO ESTADUAL

Foto: Divulgação Defesa Civil MG 71
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O PAD conta com investi mento su-
perior a R$ 28 milhões  sendo 
R$ 13.904.828,80 provenientes do MDR e 
R$ 9.904.421,47 de contraparti da do Esta-
do e, aproximadamente R$4,3 milhões em 

rendimentos.  

A proposta é a implantação de 69 sistemas 
de dessalinização de água em comunidades 
rurais até 2023, benefi ciando cerca de 28 
mil habitantes de 26 municípios do semiári-
do mineiro. Até 2024, outras 30 comunida-
des serão benefi ciadas, alcançando mais 16 
mil habitantes. 

Já foram entregues 12 sistemas de dessalini-
zação na região e outras 15 obras aguardam 
ligação de energia e laudo de qualidade da 
água (dados apurados em 19/12/2022).

Programa de Monitoramento da Governança da Gestão das Águas de Minas Gerais

Coordenado pelo Igam, o Programa come-
çou em 2019, com o objeti vo de avaliar a 
implementação da políti ca das águas no es-
tado, especialmente o nível de arti culação 
inter e intrasetorial, a capacidade operacio-
nal do órgão gestor, a efeti vidade e a efi -
cácia da implantação dos instrumentos de 
gestão da políti ca hídrica e o grau de trans-
parência. Com este diagnósti co, busca-se 
identi fi car falhas de governança e caminhos 
para superá-las (IGAM, 2020b).

Para operacionalizar o monitoramento, fo-
ram pensadas dimensões específi cas, com 
seus respecti vos componentes, insti tuídos 
formalmente, em dezembro de 2018, por 
meio da Deliberação Normati va do Conse-
lho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-
-MG) nº 61/2018 (CERH, 2018) (FIGURA 
1). A metodologia adotada tem como refe-
rencial conceitual a proposta metodológica 
do WWF-Brasil para avaliação da efeti vida-
de da políti ca de recursos hídricos no país 
(LIMA, 2014).

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

Figura 3 –  Dimensões do Programa de Monitoramento da Governança da Gestão das Águas de Minas
                    Gerais e seus componentes 

Acompanhe:
htt p://www.meioambiente.mg.gov.br/

saneamento/programaaguadoceemminasgerais



Na análise, aplicou-se o método uti lizado por 
Mota (2018), no qual o avaliador preenche 
uma matriz de índice de desempenho, por di-
mensão, com as notas dos seus respecti vos in-
dicadores. A parti r das notas de cada dimensão 

é gerada a Matriz da Governança que permite 
avaliar a Governança do Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos de Minas 
Gerais (SEGRH/MG), com o resultado variando 
de ‘óti mo’ a ‘péssimo’ (FIGURA 4).

Figura 4 –  Matriz da Governança do SEGRH de Minas Gerais

Fonte: Adpatado de Igam (2020)

A dimensão 3 do monitoramento da governan-
ça das águas em Minas Gerais traz dados do 
Programa de Aprimoramento da Elaboração e 
Implementação dos Planos Diretores de Recur-
sos Hídricos criado pelo Igam em 2020, tendo 
como referência o trabalho cientí fi co desenvol-
vido pelo servidor e pesquisador Allan Mota 
(MOTA, 2018). O objeti vo é avaliar o grau de 
implementação dos planos diretores de bacias 
hidrográfi cas no estado e a capacidade de su-
porte à gestão das circunscrições hidrográfi cas 
(CHs) de Minas Gerais. Neste senti do, são ava-
liados dois índices: o Índice de Implementação 
dos Planos de Ações (IPA) e o Índice de Suporte 
à Gestão (ISG). Informações detalhadas sobre 
o Programa, a metodologia e os resultados po-
dem ser acessados no Portal Infohidro: 

portalinfohidro.igam.mg.gov.br.

APRIMORA PDRH
Resultados

O primeiro relatório de Monitoramento da 
Governança da Gestão das Águas de Minas 
Gerais foi publicado em 2020, com dados 
apurados em 2019 para três dimensões. A 
Dimensão 3 contou com dados apurados em 
2018. Já o segundo volume foi publicado em 
2021, com dados de 2020. Para a exposição 
dos resultados, portanto, serão considera-
dos os anos base 2018/2019 e 2020, bem 
como a pontuação alcançada de um total de 
100 pontos (FIGURA 5). 

Cabe ressaltar que em 2022, gestores do 
Igam e conselheiros do CERH estão avalian-
do a revisão da periodicidade do monitora-
mento, sem previsão de publicação de re-
sultados neste ano. 
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Figura 5  –  Matriz da Governança do SEGRH de Minas Gerais

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

Considerando todas as dimensões, o Índice 
Geral de Governança, infl uenciado sobretu-
do pelo desempenho da Dimensão 3, está 
situado na condição Ruim da metodologia, 
alcançando a pontuação de 33,14 em 2019 
e 38,80, em 2020. 

“Estes resultados apontam, portanto, para 
a necessidade de investi mentos em estraté-
gias de incremento da efi cácia e efeti vidade 

da políti ca em todas as dimensões avalia-
das” (IGAM, 2020a, p. 57)

Mais informações sobre a metodologia 
aplicada e os resultados analíti cos 

podem ser consultados no site do Igam: 
htt p://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/
sem-categoria/338-monitoramento-da-
governanca-da-gestao-das-aguas-em-

minas-gerais. 
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Programa de Monitoramento e Avaliação da Governança dos Comitês de Bacias Hidrográfi cas em Mi-
nas Gerais 

Insti tuído pela Deliberação Normati va 
CERH-MG nº 67/2020 (CERH-MG, 2020), o 
programa visa contribuir com o aperfeiço-
amento contí nuo da gestão parti cipati va e 
descentralizada das águas de Minas Gerais, 
a parti r do monitoramento e avaliação de 
uma série de dados e informações referen-
tes aos 36 comitês de bacias hidrográfi cas 
do estado.

Para isso, foi pensado um Painel de Indi-
cadores de Governança Pública, composto 
por indicadores de governança pública e de 
governança parti cipati va, e uma Autoavalia-
ção de cada comitê de bacia hidrográfi ca. 

O Painel abarca os seguintes princípios e 
componentes (FIGURA 6).

Figura 6  –  Painel de Indicadores de Governança Pública

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

Já a Autoavaliação é composta pelos seguintes tópicos:

•	 Autonomia
•	 Organização
•	 Representati vidade

•	 Envolvimento comunitário
•	 Infl uência políti ca

Nota: * Esses indicadores só serão computados quando houver processos de outorga de grande porte ou outorgas coleti vas 
              encaminhados aos comitês para deliberação.



A avaliação da governança será feita por co-
missões a serem insti tuídas pelo Igam para 
cada colegiado, compostas por servido-
res do Insti tuto e um conselheiro indicado 
pelo respecti vo comitê. Eles irão analisar 
as informações e a autoavaliação enviadas 
anualmente pelos CBHs, de acordo com os 
procedimentos e prazos estabelecidos na 
referida deliberação normati va e na Instru-
ção de Serviços Igam nº 01/2022 (IGAM, 
2022a). 

A apresentação dos resultados deverá ocor-
rer a cada dois anos e deverão ser analisados 
e aprovados pela Câmara Técnica Especiali-
zada de Planejamento (CTEP). O CERH-MG 
também poderá fazer recomendações aos 
comitês, no intuito de contribuir com o for-
talecimento insti tucional desses entes e o 
aperfeiçoamento da governança pública das 
águas. O primeiro ciclo de avaliação refere-
-se ao biênio 2022-2023, com publicação 
dos resultados prevista para 2024. 

Programa Estadual de Capacitação em Recursos Hídricos - Integração de Saberes

Lançado em 2017, o Programa tem caráter 
contí nuo e busca contribuir para o fortale-
cimento do Sistema Estadual de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos ao promover o 
acesso a informações e difundir o conheci-
mento relacionado à temáti ca água. 

É coordenado pelo Igam, em parceria com 
a Semad, e direcionado especialmente à 
formação e ao desenvolvimento dos servi-
dores do Insti tuto e de representantes de 
instâncias colegiadas - comitês de bacia hi-
drográfi ca (CBHs) e CERH-MG. Conta, ain-
da, com ati vidades para o público em geral 
(IGAM, 2020b).

O trabalho foi desenvolvido seguindo as di-
retrizes do Programa de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Pro-
gestão), da Agência Nacional de Águas e Sa-
neamento Básico (ANA), que também será 
apresentado neste capítulo. Ressalta-se que 
foi considerado uma boa práti ca pela ANA 
no Progestão-Ciclo 1. 

Em 2019, passou por uma revisão e adotou 
o nome de Programa Integração de Saberes, 
ao vislumbrar uma educação em rede, por 
meio de parcerias e convênios, e trocas de 
conhecimentos. Em seu plano plurianual, 
referente ao período de 2019 a 2023, pre-
vê a realização de 133 ati vidades, com in-
vesti mentos de cerca de R$1.000.000,00. 

Para esse período, foram priorizados temas 
relacionados aos desafi os atuais da gestão 
de recursos hídricos em Minas Gerais, como 
segurança de barragens, hidrologia, qua-
lidade da água, sistemas de informações, 
mediação e arbitragem de confl itos, dentre 
outros.

Execução

No período de 2019 a 2022, foram realiza-
das cerca de 90 ati vidades de capacitação, 
sendo:

•	 2019 - 22 ati vidades
•	 2020 - 31 ati vidades
•	 2021 - 25 ati vidades
•	 2022 - 12 ati vidades (até 30/09/2022)

Curso Metodologia Nowcasti ng: previsão de eventos severos 
relacionados ao clima e de rápida formação, realizado em 2019

Foto: arquivo Igam
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Foram registrados formalmente quase três 
mil parti cipantes, embora este número seja 
maior, tendo em vista que algumas capaci-
tações ocorreram, por exemplo, no canal do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos (Sisema) no Youtube e nem 
todos os parti cipantes efeti varam o registro 
formal de presença. 

Dentre os temas abordados, têm-se cobran-
ça pelo uso dos recursos hídricos, outorga 
de direito do uso da água, segurança de 
barragens, fi scalização, acompanhamento e 
avaliação da implementação de planos dire-
tores de recursos hídricos, monitoramento 
da governança da gestão das águas de Mi-
nas Gerais, educação ambiental, compras 
públicas, Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), liderança de equipes, dentre outros.

Em função das restrições impostas pela 
Pandemia de Covid-19, algumas ati vidades 
foram reprogramadas ou reestruturadas 
para oferta em ambiente virtual. 

Revista Mineira de Recursos Hídricos - RMRH

Periódico cientí fi co editado pelo Igam, em 
formato eletrônico, com o objeti vo de co-
nhecer e disseminar pesquisas cientí fi cas 
novas e relevantes na área de gestão de re-
cursos hídricos e, assim, contribuir para o 
aprimoramento da implementação da polí-
ti ca das águas no estado, integrando a pro-
dução cientí fi ca à gestão. Foi insti tuída em 
2019, pela Portaria Igam nº 07/2019 (IGAM, 
2019a), com publicação do primeiro núme-
ro em junho de 2020.

Inicialmente, a Revista adotou a periodici-
dade semestral e, nesse formato, publicou 
dois números. A parti r de 2021, a RMRH 
passou a publicar um único volume anual, 
mantendo o fl uxo contí nuo de recebimen-
to e publicação, com abertura em janeiro e 
fechamento no mês de dezembro de cada 
ano. São aceitos arti gos cientí fi cos e notas 
técnico-cientí fi cas. 

O Programa Integração de Saberes tem uma 
página no Portal Trilhas do Saber, platafor-
ma que reúne as ati vidades de formação e 
capacitação do Sisema: htt p://trilhasdosa-
ber.meioambiente.mg.gov.br/

Outras ações de educação ambiental desen-
volvidas pelo Sistema, com interface com a 
temáti ca água, podem ser conhecidas nesta 
página: htt p://www.meioambiente.mg.gov.
br/, menu - gestão ambiental.

SAIBA MAIS

2020

2021
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Dentre as temáti cas abordadas, têm-se: 
segurança hídrica; eventos extremos; qua-
lidade da água; cobrança pelo uso dos re-
cursos hídricos; enquadramento de corpos 
de água; avaliação de impactos ambientais; 
restrições de usos da água, gestão integra-
da; dentre outros. 

Para a seleção dos arti gos e notas técnico-
-cientí fi cas, o Igam realiza chamamento 
público e os textos submeti dos passam 
por uma avaliação por pares cegos - dou-
ble blind review. Esse método é adotado no 
meio cientí fi co como forma de garanti r a 
qualidade e a consistência dos trabalhos pu-
blicados e o caráter cientí fi co da publicação. 
A RMRH não cobra taxas e adota a políti ca 
de acesso livre e imediato ao seu conteúdo, 
disponibilizado gratuitamente.

A RMRH consta em 13 indexadores nacionais e 
internacionais, como Google Acadêmico, Lati n-
dex e PKP Index. Com a indexação, o periódico 
passa a ter maior visibilidade na web, ao ser 
impulsionado e ter suas informações e/ou resu-
mos dos trabalhos publicados direcionados aos 
leitores. A indexação também confere qualida-
de ao periódico, uma vez que envolve um pro-
cesso de análise e de adequação da publicação 
aos critérios de inclusão estabelecidos por cada 
uma dessas bases, para o aceite.

INDEXADORAS

htt p://rmrh.igam.mg.gov.br/

Sisema ComCiência

Coordenado pelo Igam, o projeto foi lança-
do em 2020 para atender todos os órgãos do 
Sisema. Assim como a RMRH, é uma inicia-
ti va que visa ampliar o diálogo e fomentar a 
colaboração entre a comunidade cientí fi ca 
e a administração pública, ao conhecer e di-
vulgar pesquisas de relevância para a área 
ambiental de Minas Gerais.

O modelo adotado é de um programa de 
bate papo, com um apresentador-anfi trião 
e pesquisadores convidados. O diálogo é 
exibido ao vivo no canal do Sisema no You-
tube, com interação do público por meio do 
chat. A audiência é crescente, com apresen-
tações com mais de  400 visualizações.
 
A primeira edição foi ao ar no dia 
06/11/2020, com a pesquisadora Marília 
Carvalho de Melo, secretária de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Minas Gerais. Ela expôs sobre 
“Segurança hídrica para abastecimento ur-
bano: proposta de um modelo analíti co e 
aplicação na bacia do Rio das Velhas, Minas 
Gerais”, tema de sua tese de doutorado. Na 
sequência, foram realizadas outras 17 edi-
ções, até 30/06/2022, adotando a periodi-
cidade mensal e algumas edições especiais.

Cabe ressaltar que o Projeto foi lançado 
em um período de restrições impostas pela 
pandemia de Covid19, adotando um mode-
lo virtual. Em 2022, começou a ser testado 
um modelo híbrido, com o apresentador e 
os convidados juntos em ambiente presen-
cial, ainda com a plateia em plataforma vir-
tual. 

Edição Especial da Semana do Meio Ambiente 2022

Foto: arquivo Igam
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Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Progestão)

Programa de incenti vo fi nanceiro desenvolvido pela ANA em apoio aos sistemas estaduais de geren-
ciamento de recursos hídricos, com o objeti vo de construir compromissos, superar desafi os comuns e 
aperfeiçoar a gestão. A ideia central do Programa é fortalecer o modelo de governança das águas - inte-
grado, descentralizado e parti cipati vo, com a perspecti va de que o avanço na implementação da políti ca 
hídrica no país, perpassa por uma gestão forte nos estados.

Em Minas Gerais a adesão ao Programa se deu por meio do Decreto Estadual nº 46.465/2014, quando 
iniciou o primeiro ciclo de cinco anos - 2014 a 2019 (MINAS GERAIS, 2014). O compromisso foi manti do  
para o ciclo 2 – 2019 a 2023 (IGAM, 2019b). 

De forma geral, o Progestão é composto por 5 metas federati vas, 31 variáveis estaduais de gestão e, a 
parti r do ciclo 2, 7 metas de investi mento para temas considerados críti cos para a gestão (QUADRO 1).

Outra inovação no ciclo atual foram os 4 fatores de redução, que se confi guram como metas, mas o não 
cumprimento pode acarretar em desconto de até 16% do total dos recursos referentes ao alcance das 
metas anteriores.

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022)

Com relação às metas de investi mento, Minas Gerais aprovou duas variáveis para envidar esforços: Sis-
temas de Informação e Fiscalização. O  contrato prevê que se o Estado investi r recursos da ordem de 
R$25mil a R$250mil de orçamento próprio nessas metas, o valor equivalente será transferido para o 
orçamento do Progestão-MG no ano seguinte pela ANA. 

Quadro 1 –  Metas  do  Programa  de  Consolidação  do  Pacto Nacional pela Gestão
                      das Águas em Minas Gerais
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Ações no estado

Minas Gerais está no quarto período do 
ciclo 2, e até o momento, foram recebidos 
cerca de R$2,5 milhões, como bonifi cação 
pelo alcance das metas pactuadas para o 
ciclo. Somando-se ao aporte fi nanceiro do 
Programa no ciclo 1 - de cerca de R$3,6 mi-
lhões, têm-se um total de pouco mais de 
R$6,1 milhões. Até 2021 foram investi dos 
cerca de R$ 3,9 milhões desse montante.

Os recursos são exclusivos para atuação do 
estado na implementação da políti ca de 
recursos hídricos e tem auxiliado ações im-
portantes como o desenvolvimento de sis-
temas de informação e de apoio à gestão, 
capacitação em recursos hídricos, aquisição 
de equipamentos de informáti ca, monitora-
mento quali-quanti tati vo, fi scalização, den-
tre outras. 

Evidencia-se, ainda, os ganhos insti tucionais 
promovidos pelas  reuniões de alinhamen-
to, de arti culação e de acompanhamento do 
Progestão-MG realizadas internamente e 
com a ANA, além das ofi cinas de comparti -
lhamento de informações e conhecimentos 

entre os estados que acontecem ao longo de 
cada período do ciclo. Estas ofi cinas são or-
ganizadas pela ANA para tratar de assuntos 
afetos a todos os entes federados, trazendo 
as experiências daqueles que já avançaram 
no tema, permiti ndo trocas e parcerias.

Dentre os resultados impulsionados pela 
metas do Progestão-MG, têm-se: 

•	 estruturação contí nua da gestão de bar-
ragens de usos múlti plos da água; 

•	 sistemati zação das ações de capacita-
ção; 

•	 avanços normati vos para a operacionali-
zação da cobrança pelo uso da água em 
todo o estado; dentre outros.  

Toda a regulamentação, resultados e docu-
mentos específi cos do Progestão em Minas 
Gerais  podem ser acessados no Portal Info-

hidro ou no site ofi cial do Programa: 
www.progestão.ana.gov.br

Programa de Es� mulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - Qualiágua

Promovido pela ANA, o Qualiágua bus-
ca ampliar a divulgação de dados sobre a 
qualidade das águas superfi ciais no Brasil 
e padronizar critérios e métodos de moni-
toramento, de forma a construir uma base 
uniformizada para referências comparati vas 
entre os estados. Com vistas a esse propó-
sito, o Programa contribui com o fortaleci-
mento e estruturação dos órgãos gestores 
estaduais de recursos hídricos e fomenta a 
implementação da Rede Nacional de Moni-
toramento da Qualidade das Águas (RNQA), 
no âmbito do Programa Nacional de Avalia-
ção da Qualidade das Águas (PNQA).

Minas Gerais foi o primeiro ente da federa-
ção a aderir ao Programa, com o contrato 
iniciado em 16/01/2016. Integrou, portan-
to, o primeiro grupo, juntamente com São 
Paulo, Ceará e Distrito Federal, que também  

operavam redes de qualidade com poten-
cial para expansão imediata e, assim, ti ve-
ram metas mínimas mais exigentes. 

As metas previstas para Minas foram alcan-
çadas em 2021, ano em que o contrato foi 
fi nalizado. Nesse período, a ANA repassou 
ao Insti tuto cerca de R$ 11 milhões, como 
bonifi cação pelas metas cumpridas e cer-
ti fi cadas. O recurso foi investi do exclusiva-
mente em ati vidades de monitoramento, 
como a expansão da rede e a manutenção 
de estações que apresentavam série históri-
ca, fortalecendo o trabalho existente. Além 
disso, possibilitou ao estado se destacar em 
âmbito nacional, com o número de estações 
e de parâmetros monitorados. 

No Quadro 2, é possível acompanhar a 
evolução do número de pontos de moni-
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Quadro 2 –  Número de pontos de monitoramento da qualidade das águas superfi ciais operados pelo Igam
                      entre 2016 e 2020

Fonte: Elaborada pelas autoras (2022)

toramento operados pelo Igam no período 
de 2016 a 2020. Observa-se que em 2016, 
ano da adesão ao Qualiágua, o Igam mo-
nitorava 438 estações coincidentes com a 
RNQA, sendo 44 com medição simultânea 
de vazão. Em 2020, o Insti tuto encerrou o 
ano com 560 estações de monitoramento 
de qualidade de água superfi cial coinciden-

tes com a RNQA. Destas, 280 com medição 
simultânea de vazão, alcançando, dessa for-
ma, 100% da meta prevista no contrato do 
Programa.

Com a meta já concluída, o contrato foi fi na-
lizado em 11 de janeiro de 2021.

Os dados de monitoramento de qualidade das águas superfi ciais conti nuam sendo repassados semes-
tralmente à ANA, mesmo após a fi nalização do contrato. Em 2021, o estado terminou o ano monitoran-
do 673 estações e neste ano de 2022, já monitora 678 (outros dados do programa estão nas páginas 88 
a 117).

Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográfi cas - Procomitês

Criado pela ANA, em 2016, visa contribuir 
com o aprimoramento dos comitês de bacia 
hidrográfi ca de todo o país. Trata-se de uma 
iniciati va similar ao Progestão, com premia-
ção fi nanceira condicionada ao cumprimen-
to de metas previamente pactuadas pelos 
colegiados, com anuência dos respecti vos 
conselhos estaduais de recursos hídricos 
(ANA, 2022). 

O Programa é composto por linhas de ações, 
indicadores e metas, que buscam criar as 
condições necessárias para que os comitês 
superem as suas fragilidades. Está estrutu-
rado em um ciclo de cinco anos e as parce-
las anuais podem chegar a R$ 500 mil por 

estado. Com adesão voluntária, o processo 
de implementação segue o seguinte fl uxo:

•	 Formalização da intenção de adesão ao 
Procomitês pelo CBH; 

•	 Decreto estadual;
•	 Ofi cina de pactuação das metas, com re-

presentantes de comitês, enti dade esta-
dual e CERH, realizada pela ANA; 

•	 Assinatura do contrato: ANA e órgão 
gestor; e CERH-MG (interveniente); 

•	 Implementação das metas pactuadas 
pelos comitês;

•	 Avaliação da execução das metas (ANA);
•	 Certi fi cação (CERH);
•	 Premiação com desembolso fi nanceiro 

(ANA).
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Mapa 1 –  Classifi cação dos comitês de bacia hidrográfi ca de Minas Gerais que aderiram ao Procomitês
                   em 2020

Fonte: IGAM (2022)

Ao fi nal do período, sete comitês buscam 
se estruturar no nível 4 e seis no nível 5. As 
metas pactuadas pelos comitês mineiros 
para o período 2020-2025, são: 

•	 Funcionamento e conformidade docu-
mental: funcionamento regular dos co-
legiados e respecti vo registro das ações 
decorrentes de sua atuação;

Destaca-se que, na ofi cina de pactuação de metas, o comitê parti cipante é classifi cado inicialmente 
em um dos níveis do programa que varia de N1 (em estruturação) a N5 (com cobrança aprovada) e é 
pactuado o nível que se almeja estar, dentro de condições desafi adoras, mas realistas. 

Minas Gerais

Em 2020, 13 comitês de bacias aderiram ao Procomitês, sendo classifi cados em diferentes níveis iniciais 
(MAPA 1). Foram priorizados aqueles colegiados que ainda não possuem cobrança implementada, em-
bora este não seja um critério impediti vo para a adesão. 
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•	 Capacitação: parti cipação dos membros 
dos colegiados nas ações de capacitação 
promovidas no âmbito do Programa;

•	 Comunicação: implementação, pelos 
colegiados, das ações de comunicação 
previstas no âmbito do Programa;

•	 Cadastro: estruturar, publicar e manter 
base de dados e informações relaciona-

das com as instâncias colegiadas do SIN-
GREH e sua atuação;

•	 Acompanhamento e avaliação: apro-
priação do Programa pelos agentes en-
volvidos, seus objeti vos e suas metas, 
bem como para a efeti vação das ações 
de desenvolvimento e aperfeiçoamen-
to.

Premiação

Em 2021, foram repassados R$ 500mil ao órgão gestor, após defi nição e aprovação do quadro de indi-
cadores e metas pelo CERH e assinatura do contrato. No mesmo ano, foram repassados mais R$ 500mil, 
referentes à avaliação do primeiro ano de execução das metas (2020), certi fi cada pelos membros do 
CERH-MG.

Todos os comitês mineiros alcançaram nota de certi fi cação superior a 
94%, o que viabilizou o repasse de 100% do valor 

para o estado de Minas Gerais. 

Os recursos devem ser aplicados em ações 
que visem ao aprimoramento da governan-
ça das águas, como custeio de despesas de 
estruturação, capacitação, comunicação 
social e fortalecimento dos colegiados. Em 
Minas Gerais, no primeiro momento, estão 
sendo priorizadas ações de comunicação 

social e parti cipação em ati vidades de capa-
citação em recursos hídricos.

A divulgação da segunda avaliação (2021) 
está prevista para 2022, mas não ocorreu 
até 30/06/2022, por isso, não consta neste 
documento.

Programa Produtor de Água  

Coordenado pela ANA em parceria com di-
versas insti tuições, o Programa Produtor de 
Água busca induzir práti cas conservacionis-
tas de cobertura vegetal em propriedades 
rurais, com o objeti vo de aumentar a oferta 
de água em uma bacia.  

Minas Gerais é protagonista nessa parceria 
com a Agência, uma vez que foi pioneiro 
ao receber apoio para fortalecer o Progra-
ma Conservador das Águas no município de 
Extrema, situado no Sul de Minas, na Bacia 
dos Rios Piracicaba e Jaguari. Em 2021, já so-

mavam vinte e cinco projetos apoiados pelo 
Programa no estado (IGAM, 2021).  

Para fortalecer e ampliar esta parceira, em 
agosto de 2022, foi assinado o Acordo de 
Cooperação Técnica entre a ANA e o Sise-
ma, por meio da Semad, IEF e Igam. O Acor-
do tem validade de 36 meses, podendo ser 
prorrogado. Neste período, os partí cipes se-
guirão um planejamento com algumas ações 
pré-estabelecidas, como reuniões de alinha-
mento, repasse de material técnico e ciclos 
de capacitações aos técnicos do Sisema. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os programas e projetos apresentados evidenciam os esforços dos entes dos sistemas de gerenciamen-
to de recursos hídricos - nacional e estadual - para promover uma atuação coordenada e integrada da 
gestão das águas, baseada no diálogo, troca de experiências e conhecimentos, além de oti mização de 
recursos humanos e fi nanceiros.  

Os resultados podem parecer tí midos em uma avaliação inicial, mas se sobressaem diante da complexi-
dade da agenda hídrica e da própria gestão pública, alguns deles já mencionados nos capítulos anterio-
res. Aqui, cabe ressaltar os gargalos advindos de uma gestão que tem sido tradicionalmente planejada e 
executada de forma fragmentada, inclusive, alocada em diferentes políti cas públicas, com planejamen-
tos setoriais próprios. 

Frente a estes desafi os, destaca-se o papel estratégico do Programa Somos Todos Água, que a parti r 
da construção do Plano Mineiro de Segurança Hídrica, visa conectar atores sociais, informações e co-
nhecimentos, além de arti cular planejamentos e agendas públicas. Espera-se que esta sinergia permita 
superar a baixa execução dos planos de recursos hídricos, a exemplo do que ocorre em todo o país. É 
importante evidenciar que os planos de recursos hídricos já trazem um rol de diretrizes, projetos e ações 
capazes de impactar de forma positi va e signifi cati va as bacias hidrográfi cas, mas como não são vincu-
lantes, na práti ca não conseguem infl uenciar orçamentos nem promover a interlocução com outros 
setores de forma efeti va. O Somos Todos Água, embora também não vincultante, traz estratégias para 
superar esta questão.

O estado também tem investi do no monitoramento da governança das águas, por meio de indicadores, 
que é fundamental para se evidenciar gargalos da políti ca hídrica e orientar a gestão para superá-los. 
Mas, ao experienciar a complexidade de rodar  estas avaliações, o órgão gestor está reavaliando os mé-
todos e a periodicidade das análises. Entende-se necessário também avaliar a integração dos instrumen-
tos de monitoramento existentes visando oti mizar os esforços insti tucionais para este fi m. 

Já programas como Integração de Saberes, Sisema ComCiência e Revista Mineira de Recursos Hídricos 
são fundamentais para avançar na promoção e difusão do conhecimento técnico-cientí fi co sobre a ges-
tão ambiental e de recursos hídricos em Minas Gerais, ao tempo que trazem novas perspecti vas e solu-
ções para gestão pública das águas. 

Destaca-se, por fi m, as ações arti culadas com a esfera federal, especialmente por meio do MDR e ANA, 
responsáveis por coordenar e fomentar a políti ca hídrica no âmbito nacional. Estas ações conjuntas vêm 
contribuir com o Estado na organização e planejamento de sua atuação para o alcance dos fundamen-
tos da políti ca estadual de recursos hídricos, ao mesmo tempo que viabiliza investi mentos de recursos 
fi nanceiros no aprimoramento das práti cas de gestão, do sistema de gerenciamento e da própria políti ca 
estadual. Nesse processo, inovações normati vas, procedimentais e de planejamento, além de investi -
mentos em equipamentos e pessoal foram impulsionados.

Parte do que foi apresentado neste capítulo será visto na práti ca, a parti r das informações sobre a situa-
ção das águas no período de 2019 a 2022, expressas na segunda parte desta publicação. 
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MONITORAMENTO DA QUALIDADE 
DAS ÁGUAS DE MINAS GERAIS 

Caroline Matos da Cruz Correia1

 Lilian Márcia Domingues de Resende 2

Luisa Costa Marti ns Vieira 3

Matheus Duarte Santos 4

Nádia Antônia Pinheiro Santos 5

O monitoramento da qualidade das águas 
superfi ciais e subterrâneas é uma ferramen-
ta estratégica de gestão, que tem o objeti vo 
de conhecer a situação desse recurso natu-
ral no território e avaliar se está apropriado 
aos seus diversos usos, a exemplo do consu-
mo humano, produção agrícola, lazer e fi ns 
ambientais.  Além de fornecer uma fotogra-
fi a atual e uma série histórica, a ferramenta 
permite também medir tendências e, assim, 
apoiar o planejamento, a execução e a ava-
liação da políti ca pública de água e o seu 
impacto efeti vo na qualidade ambiental das 
bacias.   

É importante destacar que a qualidade das 
águas pode sofrer infl uência tanto de aspec-

1 Jornalista. Mestre em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos. Analista Ambiental do Igam.
2 Geógrafa. Mestre em Engenharia Ambiental. Analista Ambiental do Igam. 
3  Geóloga. Mestre em Geologia Aplicada - Hidrogeologia. Analista Ambiental do Igam.
4 Geógrafo. Mestre em Análise e Modelagem de Sistemas Ambientais. Analista Ambiental
 do Igam. 
5 Geógrafa. Mestre Geografi a e Análise Ambiental. Gestora Ambiental no Igam.

tos naturais, como a composição do solo, 
quanto de ações antrópicas, a exemplo do 
lançamento de efl uentes. 

Todos esses dados e análises são um pilar 
importante para o sistema de informações 
sobre recursos hídricos e, como mostra a Fi-
gura 1, também subsidiam a implementação 
dos demais instrumentos de gestão, como 
planos diretores, outorga, cobrança e en-
quadramento dos corpos de águas. Dão su-
porte, ainda, à implementação de ações que 
favorecem outras políti cas públicas, como a 
de saneamento básico, ambiental e de saú-
de. 

Foto: Evandro Rodney
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De forma operacional, o monitoramento envolve a defi nição de uma rede, coleta de amostras de água, 
análises laboratoriais e interpretação dos dados (FIGURA 2). O principal produto são os relatórios pro-
duzidos para a divulgação dos resultados à sociedade, bem como apoio à gestão.  

Fonte: IGAM (2022)

Figura 2  –  Percurso do monitoramento da qualidade de águas até a geração de dados e
                     informações para a gestão 

Fonte: IGAM (2022)

Fonte: IGAM (2022)

Figura 1  –  Correlação do monitoramento da qualidade das águas com os instrumentos 
                     de gestão da políti ca de recursos hídricos



Redes de monitoramento

São compostas por estações de coletas de 
amostras de água, distribuídas no território 
de maneira estratégica de forma a garanti r 
uma cobertura signifi cati va para o geren-
ciamento de recursos hídricos. No Brasil, 
têm-se a rede nacional, coordenada pela 
Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) e as redes estaduais, coorde-
nadas pelos respecti vos órgãos gestores. Há 
um esforço insti tucional, capitaneado pela 
ANA, para fortalecer a rede de monitora-
mento no Brasil. Nesse senti do, a Agência 
coordena três importantes projetos, nos 
quais o estado de Minas Gerais é partí cipe:  

•	 Programa Nacional de Avaliação da 
Qualidade das Águas (PNQA);

•	 Rede Nacional de Monitoramento da 
Qualidade de Água (RNQA); e  

•	 Programa de Estí mulo à Divulgação de 
Dados de Qualidade de Água (Qualiá-
gua).  

Estas ações de maneira arti culada visam à 
melhoria do sistema de monitoramento, a 
parti r da cooperação entre os operadores, 
padronização do monitoramento, moderni-
zação e ampliação das redes nacional e es-
taduais e capacitação do corpo técnico.

Mais informações no site da ANA: 
www.ana.gov.br

Foto: arquivo Igam
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Mapa 1 – Rede Nacional de Monitoramento de Qualidade da Água, com estações implantada por ano

Já a Rede Integrada de Monitoramento das Águas Subterrâneas (RIMAS) foi implantada pela CPRM a 
parti r de 2009, com o objeti vo de acompanhar as variações espaciais e temporais quali-quanti tati vas 
das águas nos principais aquíferos brasileiros. Hoje conta com mais de 400 pontos de monitoramento, 
distribuídos em 24 aquíferos em 20 Unidades da Federação, incluindo Minas Gerais (ANA, 2021).  

PROGRAMA ÁGUAS DE MINAS

Coordenado pelo Igam, o Programa disponibiliza uma série histórica de 25 anos de monitoramento da 
qualidade das águas superfi ciais de Minas Gerais. Em 2005, passou a monitorar também as águas sub-
terrâneas.

Atualmente a Rede Nacional possui 2.938 estações de monitoramento de qualidade de água superfi cial 
(ANA, 2021) (MAPA 1).

Fonte: ANA (2021)
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Águas Superfi ciais 

O monitoramento da qualidade das águas 
superfi ciais do estado iniciou-se em 1997, 
com 177 pontos de coleta. Hoje, as redes 
básica e dirigida somam 678 pontos e são 
monitorados 60 parâmetros fí sico-químicos 
e biológicos.

A rede básica abrange todas as bacias hidro-
gráfi cas de Minas Gerais, com pontos em lo-
cais estratégicos, como confl uências de cor-
pos de água, trechos limítrofes entre estados 
ou de impactos de qualidade já conhecidos 
ou potenciais (IGAM, 2022). As coletas são 
trimestrais para a maior parte do território, 
e mensais nos pontos da calha dos rios das 
Velhas, Paraopeba e Doce.

Já a rede dirigida está instalada atualmente 
na bacia da Pampulha, na região metropoli-
tana de Belo Horizonte, e na Cidade Admi-
nistrati va de Minas Gerais (CAMG), sede do 
governo estadual. Elas têm objeti vos espe-
cífi cos, como subsidiar as propostas de en-

quadramento da sub-bacia da Pampulha e 
acompanhar a qualidade das águas da CAMG 
e Parque Estadual Serra Verde. A frequência 
das coletas varia de acordo com o  objeti vo e 
urgência do acompanhamento. 
 
Ressalta-se que em 2016 Minas Gerais ade-
riu ao Programa Qualiágua da ANA (tema 
abordado nas páginas 80 e 81).Na época, 
dentre as estações monitoradas pelo Igam 
438 eram coincidentes com a Rede Nacio-
nal - RNQA. Após cinco anos de contrato, a 
rede foi ampliada, tendo 560 estações cor-
respondentes com a nacional, sendo que 
280 destas passaram a contar com medição 
simultânea de vazão, que permite quanti fi -
car o volume de água em uma determinada 
bacia. Esse trabalho resultou em 100% das 
metas do Qualiágua alcançadas em 2021. 

A Figura 3 sinteti za as informações sobre os 
pontos que compõem a atual rede de Minas 
Gerais, que está em constante ampliação. 

Figura 3 – Número de pontos de coleta da rede de monitoramento da     
                  qualida de da água superfi cial de Minas Gerais em 2022

Fonte: Elaborado pelas autoras (2022)



Os Mapas 2a e 2b mostram como a ampliação no número de estação é signifi cati va comparando os anos de 1997 e 2022. 

Mapas 2 – Rede de Monitoramento da Qualidade de Água Superfi cial em 1997 (a) e em 2022 (b)

Fonte: IGAM (2022)

a) b)
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Já o Mapa 3 mostra as estações de monito-
ramento quali-quanti tati va. Nesse contexto, 
destaca-se a importância de associar ao mo-
nitoramento da qualidade, o monitoramen-
to de vazão, que é o volume de água que 
passa no rio em um determinado período 

de tempo. Combinadas, essas informações 
permitem determinar a carga de poluentes 
e a capacidade de diluição do corpo d'água, 
fatores que afetam a manutenção dos orga-
nismos que vivem nela, assim como para as 
comunidades ribeirinhas que uti lizam o rio. 

Mapa 3 – Estações de monitoramento quali-quanti tati va em 2022

Fonte: IGAM (2022)

Índices e parâmetros de qualidade

O monitoramento da qualidade das águas superfi ciais é realizado no estado por meio da avaliação de 
parâmetros químicos, fí sicos e biológicos (FIGURA 4). 



Figura 4 – Parâmetros de qualidade de água

Fonte: IGAM (2022)

Para a avaliação e apresentação dos resulta-
dos, são uti lizados indicadores, sendo: 

•	 IQA - Índice de Qualidade das águas, que 
refl ete as condições dos corpos hídricos, 
sobretudo, em relação à contaminação 
por carga orgânica e fecal;

•	 CT - Contaminação por Tóxicos, que in-
dica a presença de contaminantes como 
arsênio total, cobre dissolvido, chumbo 
total, nitrito, dentre outros;

•	 IET - Índice de Estado Trófi co, indicador 
de enriquecimento por nutrientes. 

Também é apresentada a análise da confor-
midade à legislação, o panorama de quali-
dade das águas, densidade de cianobacté-
rias e ensaios ecotoxicológicos. 

Resultados

Os resultados do monitoramento da quali-
dade da água, que serão apresentados bre-

vemente a seguir, estão detalhados nos re-
latórios, boleti ns e informati vos produzidos 
pelo Igam e disponibilizados no Portal Info-
hidro: htt ps://portalinfohidro.igam.mg.gov.
br. Além dos tradicionais relatórios anuais 
que retratam a situação da qualidade da 
água em todo o território mineiro, têm-se 
as análises trimestrais e os encartes espe-
ciais e emergenciais de trechos específi cos.
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Índice de Qualidade da Água - IQA 

A série histórica do monitoramento superfi cial demonstra a predominância da condição da qualidade de 
água sati sfatória (IQA Médio) para o conjunto das bacias hidrográfi cas do estado, seguido de qualidade 
boa (IQA Bom), o que juntas representam cerca de 80% das ocorrências (GRÁFICO 1). 

Considerando o período 2020/2021, as 
melhores condições de IQA foram identi -
fi cadas em trechos das Bacias dos Rios Je-
quiti nhonha e Pardo, constando os maiores 
percentuais de IQA Bom (GRÁFICO 2). Em 
contraparti da, as piores condições foram re-
gistradas nas Bacias dos Rios Itaúnas, Itape-
mirim, Itabapoana e Peruípe, com os maio-
res percentuais de IQA Ruim. É possível, 
ainda, verifi car melhoria da qualidade das 

águas em dez bacias hidrográfi cas: Itanhém, 
Buranhém, Itaúnas, Jequiti nhonha, Pardo, 
Doce, Paraíba do Sul, Grande, Piracicaba e 
São Francisco; e piora nas bacias: Itabapoa-
na, Jucuruçu, Peruípe, São Mateus, Mucuri 
e Paranaíba. Na Bacia do Rio Jequiti nhonha, 
apesar de registrar ocorrências de IQA Exce-
lente (0,5% em 2021), houve aumento das 
ocorrências de IQA Muito Ruim, passando 
de 0,5% em 2020 para 1,1% em 2021. 

Gráfi co 1 – Frequência de ocorrência do IQA trimestral no estado de Minas Gerais ao longo da série
                    histórica de monitoramento

Fonte: IGAM (2022)



Fonte: IGAM (2022)

Gráfi co 2 – Frequência de ocorrência do IQA trimestral nas bacias hidrográfi cas do estado de Minas Gerais 
                    nos anos de 2020 e 2021
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Os trechos de corpos hídricos que apre-
sentaram a pior condição de qualidade de 
água - IQA Muito Ruim em pelo menos uma 
campanha do ano, o que acarretou em IQA 
Muito Ruim ou Ruim na média anual de 
2021 foram: Ribeirão do Onça em Santa Lu-
zia (Bacia do Rio das Velhas - SF5); Córre-
go do Diogo em Sete Lagoas (SF5); Córrego 
Santa Rosa em Iturama (Bacia dos Afl uentes 
Mineiros do Baixo Rio Grande - GD8); Ribei-
rão da Pirapeti nga em Andradas (Bacia dos 
Afl uentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e 

Pardo - GD6); Ribeirão São Pedro em Medi-
na (Bacia do Baixo Rio Jequiti nhonha - JQ3), 
lembrando que a ocorrência de IQA Muito 
Ruim e Ruim constatada nesses corpos de 
água está associada, principalmente, aos 
lançamentos de esgotos sanitários dos mu-
nicípios presentes nessas regiões. 

No Mapa 4 é possível verifi car espacialmen-
te a distribuição da ocorrência da média 
anual do IQA obti do no ano em 2021.

Mapa 4 – Média anual do Índice de Qualidade da Água no Estado de Minas Gerais em 2021

Fonte: IGAM (2022)
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Contaminação por Tóxicos – CT

Ao analisar a séria histórica, observa-se predominância de ocorrência de Contaminação por Tóxicos Bai-
xa, sendo que a parti r de 2005 esta condição representa mais de 80% das amostras anuais (GRÁFICO 3).  

Gráfi co 3 – Frequência de ocorrência da Contaminação por Tóxicos nas bacias do estado de Minas Gerais ao longo da  
                     série histórica de monitoramento

Fonte: IGAM (2022)

Quando se avalia o índice por bacia, nota-
-se melhoria nos Rios Peruípe, São Mateus, 
Jequiti nhonha e Grande (GRÁFICO 4). Des-
taca-se, ainda, as Bacias dos Rios do Leste, 
Pardo e Piracicaba que registraram CT Baixa 
em 100% das amostragens realizadas em 
2020 e 2021. Por outro lado, constatou-se 

piora em relação à CT nas Bacias dos Rios 
Itapemirim, Paraíba do Sul, Paranaíba e São 
Francisco, quando comparado a 2020. As 
maiores porcentagens de ocorrência de CT 
Alta foram observadas nas Bacias dos Rios 
São Francisco e Paraíba do Sul. 



Fonte: IGAM (2022)

Gráfi co 4 – Frequência de ocorrência da Contaminação por tóxicos no estado de Minas Gerais nos anos de
                    2020 e 2021
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O Mapa 5 mostra o resultado anual da Con-
taminação por Tóxicos obti do em 2021. 
Observa-se que a CT Média registrada se 
apresenta de forma dispersa nas bacias hi-
drográfi cas, enquanto a CT Alta ocorre prin-
cipalmente a jusante de grandes centros 
urbanos como a Região Metropolitana de 
Belo Horizonte (RMBH), em toda a extensão 

do Rio das Velhas, além das bacias dos rios 
Paraopeba, Pará, Pomba e Muriaé, baixo Rio 
Paranaíba, afl uentes do Rio Verde Grande e 
Rio Araçuaí. Essa condição é favorecida pela 
presença de áreas urbanas, indústrias, mi-
neração e uso de insumos agrícolas nessas 
regiões. 

Mapa 5 – Contaminação por tóxicos no Estado de Minas Gerais em 2021

Fonte: IGAM (2022)

Os principais fatores de pressão ambiental 
que podem ter contribuído com as ocor-
rências dos parâmetros responsáveis pelas 
ocorrências de CT Alta são: 

Nitrogênio Amoniacal total: na Bacia do Rio 
das Velhas, as ocorrências estão associadas 
aos lançamentos dos esgotos domésti cos, 
efl uentes de indústrias de bebidas, curtu-
me, lati cínios e têxteis. No Córrego Santa 

Rosa em Iturama, Bacia do Rio Grande, e 
no Ribeirão São Pedro em Medina, Bacia 
do Rio Jequiti nhonha, as ocorrências estão 
relacionadas aos lançamentos dos esgotos 
domésti cos. 

Arsênio Total:  na bacia do Rio das Velhas, 
as fontes de arsênio concentram-se em seu 
alto curso na região de Nova Lima e na calha 
ao longo do médio e baixo curso. As fontes 



naturais (anomalias) e o benefi ciamento 
de minério de ouro contribuem para sua 
disponibilização para o corpo de água. 
No Córrego Rico, em Paracatu, as fontes 
de arsênio também se caracterizam por 
anomalias geogências e ati vidades históricas 
de mineração realizadas no alto curso. 

Chumbo total: foi responsável pela CT Alta 
na estação de amostragem localizada no Rio 
das Velhas em Baldim e está associado ao 
lançamento de efl uentes industriais. 

Cádmio total: no Rio Paraibuna, as ocorrên-
cias estão associadas às ati vidades de meta-
lurgia e siderurgia desenvolvidas na região. 

Nitrito: na estação localizada no Rio das Ve-
lhas em Santana de Pirapama os resultados 
estão associados aos lançamentos de esgo-
tos domésti cos. 

Cianeto Total: as ocorrências no Ribeirão 
Poderoso em Santa Luzia (Bacia do Rio das 
Velhas), no Córrego Santa Rosa em Itura-
ma (Bacia do Rio Grande) e no Ribeirão São 
Pedro em Medina (Bacia do Rio Jequiti nho-
nha) estão associadas aos lançamentos de 
efl uentes industriais.  

Fenóis totais: as ocorrências no Rio Parai-
buna, Ribeirão Poderoso em Santa Luzia, no 
Córrego Santa Rosa em Iturama, Ribeirão 
São Pedro em Medina e Córrego dos Viei-
ras em Montes Claros (Bacia do Rio Verde 
Grande) estão associadas aos lançamentos 
de efl uentes domésti cos e industriais.

Índice de Estado Trófi co – IET

Como abordado anteriormente, o IET tem 
por fi nalidade classifi car corpos d’água em 
diferentes graus de trofi a que, segundo o 
Índice de Carlson Modifi cado, são: ultraoli-
gotrófi co, oligotrófi co, mesotrófi co, eutrófi -
co, supereutrófi co, hipereutrófi co (CETESB, 
2013). Para esta classifi cação, as análises 
dos corpos de água monitorados conside-
ram o nível de enriquecimento por nutrien-
tes e seu efeito relacionado ao crescimento 
excessivo das algas e cianobactérias.  

Em Minas Geras para o cálculo do IET foram 
consideradas duas varáveis - fósforo e clo-
rofi la-a no período de 2007 a 2021. As aná-
lises foram realizadas em 649 estações de 
monitoramento distribuídas por toda Minas 
Gerais, sendo a maioria (99,27%) localiza-
das em corpos de águas correntes (ambien-
tes lóti cos). 

Como mostra o Gráfi co 5, registrou-se o 
predomínio das categorias mais baixas do 
IET - ultraoligotrófi co, oligotrófi co e meso-
trófi co. Ou seja, de um modo geral, pode-se 
analisar que os corpos de água monitorados 
apresentam uma condição trófi ca de baixa 
produti vidade, com poucas interferências 
indesejáveis sobre o uso da água, decorren-
tes da presença de nutrientes. Desde 2014, 
as condições mais favoráveis à eutrofi zação 
(crescimento da biomassa de algas), repre-
sentadas pelas categorias mais altas do IET 
- Eutrófi co, Supereutrófi co e Hipereutrófi co, 
fi caram abaixo de 22%.

Foto: Vanessa Saraiva
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Gráfi co 5 – Frequência de ocorrência de IET nas bacias do estado de Minas Gerais no período de 2007
                    a 2021

Fonte: IGAM (2022)

No Gráfi co 6 são apresentadas as frequências 
de ocorrências do IET por bacias de Minas 
Gerais nos anos de 2020 e 2021. As melhores 
condições de qualidade de acordo com esse 
indicador foram registradas nas Bacias dos 
Rios Itanhém, Jucuruçu e São Mateus. A 
condição mais críti ca foi registrada na Bacia 
do Rio Itaúnas.  

No caso da Bacia do Rio São Francisco, 28% 
dos resultados estão nos graus mais eleva-
dos do IET, indicando corpos de água com 
alta produti vidade em relação às condições 
naturais, em geral afetados por ati vidades 
antrópicas, como a ocorrência de episódios 
de fl orações de algas, destacando-se o Rio 
das Velhas (SF5).    

Gráfi co 6 – Frequência de ocorrência dos resultados do IET nas bacias hidrográfi cas de Minas Ge-        
                    rais nos anos de 2020 e 2021
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Fonte: IGAM (2022)

Conti nuação...

O Mapa 6 apresenta o resultado anual do IET 
obti do em 2021, demonstrando a predomi-
nância das faixas supereutrófi ca e hipereu-
trófi ca em estações localizadas próximas a 

grandes centros urbanos como a RMBH e o 
município de Montes Claros, na região Norte 
do estado. 

Mapa 6 – Médias do Índice de Estado Trófi co – IET no estado de Minas Gerais em 2021

Fonte: IGAM (2022)
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Densidade de Cianobactérias 

A avaliação da presença de cianobactérias, 
realizada em 207 estações da rede básica de 
monitoramento está representada no gráfi -
co abaixo (GRÁFICO 7).   

No geral, as estações de monitoramento 
apresentam contagens de densidade de cia-

nobactérias inferiores ou iguais a 1.000 cél/
mL, não apresentando restrições para even-
tual contato primário durante todo o ano, 
em relação à presença de cianobactérias.  

Com relação às contagens de densidade de 
cianobactérias que fi caram entre 50.000 e 
100.000 cél/mL, destacam-se as bacias dos 
Rios das Velhas, Pará e Piranga.    

Gráfi co 7 – Percentuais dos maiores valores de densidade de cianobactérias obti dos ao longo da série 
                     histórica de monitoramento

Fonte: IGAM (2022)

A distribuição dos resultados da densidade de cianobactérias obti dos no ano de 2021 pode ser observa-
da no mapa a seguir (MAPA 7). 

Nota 1: Essa análise não considera outros parâmetros, como Escherichia coli, com padrões e metodologia específi ca para 
              defi nição de uso próprio de recreação de contato primário, cf. art. 13, II, 3 da DN Conjunta Copam CERH nº 1 de 2008 
             e art. 2º, § 1º “c” e § 4º, “b” da Resolução Conama nº 274, de 29 de novembro 2000.
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Mapa 7 – Pontos de monitoramento e respectivas classes de densidade de cianobactérias no estado de 
                  Minas Gerais em 2021

Fonte: IGAM (2022)

Ensaios Ecotoxicológicos

São realizados de maneira complementar às 
tradicionais análises físico-químicas, visando 
avaliar os efeitos tóxicos que certas substân-
cias ou conjunto de substâncias podem apre-
sentar à vida aquática. Trata-se, portanto, de 
um monitoramento biológico que permite 
detectar a resposta da biota frente às altera-
ções ambientais, a partir de testes de toxici-
dade de espécies de organismos sensíveis de 
diferentes níveis tróficos (organismos-teste). 

Em Minas Gerais, foram realizados em 199 
estações da rede básica de monitoramento, 
em 2021. Foi observado efeito crônico sobre 
os organismos-teste na maioria das análi-
ses realizadas (78%), condição que tem pre-
valecido desde 2003 (GRÁFICO 8). O efeito 
agudo, que indica a letalidade e/ou imobili-
dade dos organismos, foi registrado em 4% 
das amostras, representando um aumento 
quando comparado com 2020 (2%).

Os ensaios ajudam a compreender os impactos das atividades antrópicas 
sobre um dado corpo de água, uma vez que determinam o efeito prejudi-

cial de agentes físicos ou químicos sobre os organismos aquáticos.
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Gráfico 8 – Frequência de ocorrência dos piores resultados anuais de ecotoxicidade em Minas 
                    Gerais ao longo da série histórica de monitoramento

Fonte: IGAM (2022)

O Mapa 8 mostra a distribuição dos piores resultados anuais de ecotoxicidade obtidos no ano de 2021 
para cada estação de monitoramento.

Mapa 8 – Distribuição dos resultados anuais de ecotoxicidade obtidos no ano de 2021 em Minas 
                 Gerais

Fonte: IGAM (2022)
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O efeito agudo foi observado nas bacias hidrográfi cas do Médio/Baixo Rio Jequiti nhonha (JQ3), Alto 
Rio Paranaíba (PN1), Rio Araguari (PN2), Afl uentes Mineiros do Rio Verde Grande (SF10), Rio das Velhas 
(SF5) e Rios Jequitaí e Pacuí (SF6), cujas estações e percentuais de ocorrência estão listados no quadro 
a seguir (QUADRO 1). 

Quadro 1 – Estações e percentuais de ocorrência que registraram efeito agudo, por Circuns-      
                     crições Hidrográfi cas - CH 

Fonte: IGAM (2022)
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O monitoramento quali-quanti tati vo das 
águas subterrâneas permite a caracteriza-
ção e avaliação da condição de qualidade e 
disponibilidade, de forma a garanti r seu uso 
apropriado. Também fornece subsídios para 
ações de prevenção e controle da poluição, 
uma vez que essas águas representam o am-
biente em que circulam e podem apresentar 
característi cas que as tornam naturalmente 
inadequadas para determinados usos.  

Em Minas Gerais, esse monitoramento se 
iniciou em 2005 pela Região Norte – área 
caracterizada pela baixa densidade de dre-

nagem superfi cial e alta demanda de água 
subterrânea e vem sendo gradati vamente 
expandido pelo Igam para outras regiões e 
aquíferos. 

No Mapa 9 são apresentados os pontos de 
monitoramento, sendo: 

• Norte de Minas; 
• PANM – Projeto Águas do Norte de Mi-

nas; 
• Guarani; e
• Velhas.  

Mapa 9 – Mapa das estações e redes de monitoramento de água subterrânea do Igam, com a rede do  
                  Paraopeba prevista para transferência em meados de 2023

Fonte: IGAM (2022)

MONITORAMENTO QUALI-QUANTITATIVO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS



No mapa, observa-se, ainda, a rede do 
Paraopeba que está sendo implantada pela 
Vale S.A, por meio de Termo de Compromisso 
com o Ministério Público de Minas Gerais 
(MPMG) em decorrência do desastre da Mina 
do Córrego do Feijão em Brumadinho. Com 
previsão de término em meados de 2023, a 
expectati va é de que a rede seja composta 
por 80 poços profundos e multi níveis, com 
análise de 76 parâmetros fí sicos, químicos e 
biológicos. Após sua conclusão, a operação 
da rede será transferida para o Igam. 

Atualmente, o monitoramento de qualidade 
é realizado em 126 pontos de água subterrâ-

nea, dentre poços e nascentes, e o de quan-
ti dade em 29 poços, distribuídos nas bacias 
dos Rios São Francisco, Grande e Paranaíba. 
São monitorados 69 parâmetros fí sicos, quí-
micos e biológicos nas águas subterrâneas, 
em laboratório e em campo, além do nível 
de água dos poços.  

A seguir, são apresentados os números de 
poços monitorados por rede com a respec-
ti va frequência, bem como a quanti dade de 
poços por circunscrições hidrográfi cas do es-
tado e por bacias federais que abrangem o 
território mineiro (TABELAS 1 e 2). 

Tabela 1 – Redes de monitoramento subterrâneas quali-quanti tati vas com as respecti vas frequências 

Fonte: IGAM (2022)

Foto: Divulgação / Semad
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Tabela 2 – Quanti dade de poços de monitoramento por circunscrições hidrográfi cas do estado e 
                   por bacias federais que abrangem o territóriio mineiro

Fonte: IGAM (2022)

É importante ressaltar o Acordo de Cooperação Técnica fi rmado em 2020, entre Igam, Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais (Copasa) e Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), com o 
estabelecimento de parceria entre as insti tuições para aprimoramento das redes de monitoramento 
dos recursos hídricos em Minas Gerais e comparti lhamento de dados e informações do monitoramento. 

RESULTADOS

No período de 2019 a 2022, o Igam realizou cinco campanhas semestrais de amostragem de água sub-
terrânea na rede PANM, seis campanhas semestrais das redes Norte de Minas e Velhas, além de duas 
campanhas anuais da rede Guarani. Dessa forma, totalizaram-se 607 coletas para análise qualitati va e 
89 medições de nível d’água (dados até novembro/2022). 
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No que diz respeito ao processamento dos resultados laboratoriais, os dados obti dos são consisti dos a 
parti r do cálculo do balanço iônico, da comparação de valores entre metais totais e dissolvidos e entre 
parâmetros fí sico-químicos medidos em campo e em laboratório. Além disso, para a consistência ainda 
é verifi cada a metodologia uti lizada para as análises, bem como os limites de quanti fi cação e possíveis 
erros analíti cos e de digitação por parte do laboratório. 

O tratamento dos dados, por sua vez, é iniciado através da estatí sti ca descriti va dos parâmetros envolvi-
dos no balanço iônico, dos que possuem menos de 60% de dados faltantes, aqueles cujas porcentagens 
de violação fi caram acima de 0,5% e dos que possuem importância específi ca para a avaliação da quali-
dade geral da água subterrânea.  

Também são realizadas a classifi cação hidroquímica das águas subterrâneas amostradas através do Dia-
grama de Piper, avaliação da dureza da água, dos dados de pH obti dos e determinação da Relação de 
Adsorção de Sódio (RAS). 

A classifi cação das águas subterrâneas leva em consideração seus íons maiores, como cálcio, magnésio, 
sódio, potássio, bicarbonato, cloreto e sulfato. Através do diagrama de Piper é viável, ainda, avaliar pos-
síveis evoluções químicas nas águas monitoradas a parti r da concentração dos íons mencionados. 

Na Figura 5, são apresentados os Diagramas de Piper das águas subterrâneas das redes Velhas e Gua-
rani. A primeira rede indica águas predominantemente bicarbonatadas cálcicas, característi cas de um 
fl uxo mais local e dinâmico, com menor tempo de interação água-rocha e ocorrência de dissolução de 
calcita e/ou dolomita (minerais carbonáti cos). Já na segunda rede são monitoradas águas bicarbonata-
das sódicas a mistas mais profundas, de fl uxo mais regional e maior tempo de permanência no aquífero, 
com indícios de troca iônica (cálcio sendo substi tuído pelo sódio). De acordo com os diagramas, as águas 
analisadas manti veram prati camente mesma classifi cação durante o período de 2019 a 2022. 

Figura 5 – Diagramas de Piper da rede Velhas, à esquerda, e da rede Guarani, à direita

Fonte: IGAM (2022)
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A dureza da água é defi nida como a capacidade de neutralizar o sabão por efeitos do cálcio, magnésio e 
outros elementos. Águas duras são incrustantes, produzem grande consumo de sabão e difi cultam o co-
zimento de alimentos. As águas monitoradas pelo Igam no período de 2019 a 2022 indicam a presença 
predominante de águas duras a muito duras devido à formação geológica dos aquíferos estudados, que 
consistem em rochas carbonáti cas e à tendência a dissolução de calcita e/ou dolomita obti da no dia-
grama de Piper (GRÁFICOS 9a, 9b, 9c, 9d). No aquífero Guarani, por se tratar de águas bicarbonatadas 
sódicas a mistas, são encontradas águas predominantemente brandas.

Gráfi co 9 – Percentual de dureza da água para as redes PANM, Velhas, Norte de Minas e Guarani 
                    referentes ao período 2019 a 2022

Fonte: IGAM (2022)

Por fi m, compara-se os resultados com os padrões legais estabelecidos pelas legislações vigentes - Reso-
lução Conama 396/2008 e Portaria do Ministério da Saúde nº 888/2021 (CONAMA, 2008; BRASIL. 2021). 
Nos Gráfi cos 10a, 10b, 10c e 10d são exibidas as frequências de violação para cada uma das redes no 
período de 2019 a 2022. Nota-se a violação de 9 parâmetros associados a risco de saúde, considerando 
todas as redes, enquanto os demais são parâmetros de padrão organolépti cos (não necessariamente 
oferecem riscos à saúde, mas provocam estí mulos sensoriais perceptí veis no consumo da água). Para 
as redes Velhas e PANM, apenas uma amostra conti nuou violando padrão de potabilidade associado ao 
risco de saúde na últi ma campanha de 2022 (arsênio na rede Velhas e chumbo no PANM).    
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a)                                                                                                     b)      

c)                                                                                                     d)      

Legenda: (a) PANM, (b) Velhas, (c) Norte de Minas e (d) Guarani.



Gráfi co 10 – Frequências de violação de padrões das legislações vigentes para as redes de monitoramento de água 
                      subterrânea do Igam para o período de 2019 a 2022 na Rede Norte de Minas (a), Rio das Velhas (b),      
                      Guarani (c) e PANM (d)
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O Igam também realiza a avaliação semestral do monitoramento de vazão de sete fontes localizadas 
no Parque das Águas de Cambuquira. A Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais (Codemge) é 
responsável pelas medições das vazões das fontes, que são obti das em frequência trimestral e encami-
nhadas ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) e Igam em cumprimento à sentença 
proferida na Ação Civil Pública 5197-96.2014.4.01.3809 (MINAS GERAIS, 2018), promovida pelo Minis-
tério Público do Estado de Minas Gerais (e outros) (GRÁFICO 11). 

Fonte: IGAM (2022)
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A informações analisadas até o presente momento refl etem três anos hidrológicos e, de acordo com os 
dados de vazão obti dos, apontam uma infl uência maior da circulação profunda das águas subterrâneas 
do que das águas pluviais, devido à grande variabilidade das vazões tanto no período seco quanto chu-
voso e aos diferentes comportamentos das fontes dentro de um mesmo período. 

No entanto, verifi ca-se também uma signifi cati va infl uência das águas pluviais, principalmente, no que 
tange a primeira campanha trimestral de monitoramento de vazão de 2021. Assim, foi identi fi cado um 
incremento das vazões em todas as fontes, sendo este interpretado como decorrente dos maiores volu-
mes de chuvas na área e, consequentemente, da maior infi ltração e recarga do aquífero. 

A manutenção do monitoramento mostrou que a vazão da fonte Roxo Rodrigues, que vinha em tendên-
cia de queda, teve um aumento geral ao longo de 2021. A conti nuidade das medições pode auxiliar a 
análise se a alteração de comportamento é temporária ou permanente. Foi recomendada a conti nui-
dade do monitoramento para verifi cação também do expressivo aumento de vazão da fonte Férrea em 
2021 e para determinação mais acurada da infl uência das águas da chuva no aquífero em questão e, 
consequentemente, nas fontes. 

Fonte: IGAM (2022)

Gráfi co 11 – Monitoramento de vazão das fontes do Parque das Águas de Cambuquira

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O monitoramento da qualidade das águas se apresenta como ferramenta importante para o apoio de 
ações conjuntas de diversos segmentos do governo, do setor produti vo e da sociedade, no senti do de 
atenuar os impactos das ati vidades antrópicas e de promover ações de melhoria da qualidade das águas.  

Nesse senti do, o Igam vem expandindo a sua rede, buscando levantar dados que contribuam com a 
defi nição de estratégias para a conservação, a recuperação e o uso racional dos recursos hídricos, com 
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vistas ao abastecimento da população, redução dos confl itos pelo uso da água e o direcionamento das 
ati vidades econômicas nas bacias hidrográfi cas de Minas Gerais.  

A atuação do monitoramento emergencial de cursos d’água impactados pelos recentes desastres com 
barragens de rejeitos, sobretudo na bacia do rio Paraopeba em 2019, também se mostrou essencial no 
diagnósti co e acompanhamento da evolução da qualidade de água, servindo como base indispensável 
para a tomada de decisões que buscassem a melhoria dos parâmetros ali monitorados. 

Ainda, o monitoramento da água subterrânea tem se apresentado cada vez mais importante em um ce-
nário de segurança hídrica e, consequentemente, novos desafi os devem ser superados principalmente 
para a viabilização do uso sustentável da água. Dentre os desafi os a serem enfrentados no estado tem-
-se a ampliação das redes de monitoramento para todo o território, implementação do monitoramento 
quanti tati vo em todas as redes, desenvolvimento de sistema de disponibilização e divulgação de dados 
obti dos com monitoramento, desenvolvimento e execução de programas de conscienti zação das vulne-
rabilidades quanti tati vas e qualitati vas da água subterrânea, pela parte dos usuários e das insti tuições. 
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O monitoramento hidrometeorológico é re-
alizado pelo Igam para conhecer e acompa-
nhar a situação dos recursos hídricos em ter-
mos de quanti dade, bem como as condições 
atmosféricas do tempo e do clima, a fi m de 
compreender a dinâmica do ciclo hidrológi-
co, as tendências e os impactos que, aliados 
a outros fatores, podem interferir na segu-
rança hídrica. 

Operacionalização 

O monitoramento consiste na obtenção de 
dados provenientes de estações fl uviomé-

tricas e pluviométricas instaladas em locais 
com especial interesse estratégico, que me-
dem, de tempos em tempos, o nível e a va-
zão dos cursos d’água, bem como os totais 
precipitados. Também são mensuradas a 
velocidade e a direção dos ventos, de modo 
a entender o comportamento do clima em 
determinadas regiões e/ou períodos do dia, 
do ano ou outros intervalos. A obtenção des-
sas informações permite a realização de es-
tudos e análises necessárias à compreensão 
do comportamento atmosférico e do ciclo 
hidrológico. 

Foto: Raimundo Frota
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No trabalho em campo, a equipe formada 
por hidrometristas é responsável por levan-
tar dados de precipitação, níveis dos rios e 
vazão através da rede apresentada. Também 
atuam para manter os postos de monitora-
mento em perfeito estado, realizando ma-
nutenção preventi va e correti va de equipa-
mentos e estruturas de proteção e limpeza 
periódica. 

A parti r dos dados e informações coletados 
nas diversas fontes, a equipe de escritório 
realiza estudos hidrológicos e meteorológi-
cos, como: análise de consistência das sé-
ries de cotas, vazões e chuvas; elaboração 
de curvas-chave; caracterização do regime 
hidrológico; avaliação de disponibilidade 
hídrica; análise e consistência das séries de 
precipitação, temperatura e umidade relati -
va, cálculo e avaliação das anomalias de pre-
cipitação; dentre outros.

Muitos produtos são gerados a parti r dos da-
dos do monitoramento, destacando-se:

• previsão do tempo, com a emissão de 
avisos meteorológicos e alertas de tem-
pestades severas;  

• previsão de Umidade Relati va do Ar mí-
nima;  

• informati vo de acompanhamento men-
sal da situação da seca em Minas Gerais 
e de Acompanhamento do Período Seco;  

• emissão de Boleti ns de acompanhamen-
to hidrológico; 

• Declaração de Escassez Hídrica.

Os tópicos a seguir evidenciarão melhor o 
trabalho realizado e os produtos menciona-
dos, demonstrando a importância dessa fer-
ramenta no acompanhamento da situação 
hídrica para a melhor gestão ambiental.

Hidrometrista do Igam 
Edson Andrade fazendo 
medição de vazão com o 

aparelho Flowtracker. 

Foto: Raimundo Frota

IMPORTANTE!

Com os dados gerados é possível formar um 
histórico de variáveis e produzir informações 
relevantes para toda a sociedade. A previsão 
do tempo e os avisos meteorológicos auxi-
liam, por exemplo, populações que estejam 
em áreas de risco e autoridades locais a fi ca-
rem em estado de alerta em caso de tempes-
tades severas. Também é possível sugerir a 
manutenção, operação e ampliação da rede 
existente, de forma estratégica, com vistas 
a acompanhar e minimizar os problemas e 
impactos relacionados aos eventos críti cos, 
já que subsidia a atuação de vários órgãos e 
enti dades na tomada de decisões. 

Foto: Raimundo Frota



MONITORAMENTO METEOROLÓGICO 

Em Minas Gerais, o monitoramento meteo-
rológico em escala regional iniciou em 1997, 
através da criação do Sistema de Meteoro-
logia e recursos Hídricos de Minas Gerais 
(Simge), como resultado de um Convênio do 
Governo do Estado com o Ministério de Ci-
ência e Tecnologia (MCT). A criação do cen-
tro estadual teve apoio técnico do Centro 
de Previsão de Tempo e Estudos Climáti cos 
(CPTEC). Desde então, através da realização 
de ati vidades meteorológicas relacionadas à 
previsão e monitoramento de tempo e cli-
ma, o objeti vo principal do centro é forne-
cer à sociedade informações meteorológicas 
que possibilitem um maior tempo de reação 
a desastres naturais de origem atmosférica, 
apoiando a tomada de decisão antecipada 
frente à ocorrência de um evento críti co. As 
informações geradas também são uti lizadas 
para subsidiar tratati vas de reconhecimento 
em níveis Estadual e Federal, para requisição 
de aporte de recursos.  

As principais ferramentas uti lizadas para rea-
lização das ati vidades são: dados observados 
em superfí cie através das redes de estações 
meteorológicas e pluviométricas, produtos 
derivados de satélite, sistemas de detecção 

de raios, produtos de radares meteorológi-
cos e produtos disponibilizados pelos mo-
delos numéricos de tempo e clima. Quase 
todas os dados e informações uti lizados nas 
ati vidades meteorológicas são públicos. A 
única exceção, refere-se aos produtos do ra-
dar meteorológico da Companhia Energéti ca 
de Minas Gerais (Cemig), que são disponibi-
lizados para o Igam através de um acordo de 
Cooperação Técnica 

Nos mapas a seguir, pode ser observada a 
localização das estações meteorológicas e 
pluviométricas e dos radares meteorológi-
cos instalados no estado. 

Redes Meteorológicas  

A principal rede meteorológica uti lizada em 
Minas Gerais, pertence ao Insti tuto Nacional 
de Meteorologia (INMET). São 62 estações 
automáti cas e 23 estações convencionais 
(MAPA 1). Para alguns estudos, com objeti -
vo de representação das áreas de divisa es-
taduais, também são uti lizadas outras 210 
estações instaladas nos estados vizinhos. 
Nessas estações são obti das além de dados 
de precipitação, dados das demais variáveis 
meteorológicas como temperatura e umida-
de relati va. 

Foto: Raimundo Frota

PCD Hidrológica em Lassance-MG no Rio das Velhas
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Mapa 1 – Rede das estações meteorológicas da rede do INMET

Fonte: IGAM (2022)
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Na rede disponibilizada pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), os dados são refe-
rentes à precipitação. São 474 estações automáti cas, distribuídas em Minas Gerais (MAPA 2).  

Mapa 2 – Rede  das  estações   pluviométricas  automáti cas  disponibilizadas pela Agência Nacional  de  Águas     
                  e Saneamento Básico  

Fonte: IGAM (2022)

A rede de radares meteorológicos é composta por quatro radares, sendo três pertencentes ao Centro 
Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (Cemaden) e um pertencente à Cemig, res-
pecti vamente instalados em Três Marias, São Francisco, Almenara e Mateus Leme. O Mapa 3 mostra a 
localização dos equipamentos, bem como o raio de cobertura deles. 

Além dos radares instalados em Minas Gerais, são uti lizados radares instalados nos estados vizinhos - 
Rio de Janeiro, Espírito Santo, São Paulo, Distrito Federal e Mato Grosso do Sul, para monitorar regiões 
que não fazem parte da cobertura dos equipamentos instalados no estado. A única mesorregião de 
Minas que não conta com a cobertura de nenhum radar meteorológico é o Triângulo Mineiro, sendo 
necessária uma ampliação da rede para aquela região. 
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Mapa 3 – Rede de radares meteorológicos em Minas Gerais 

Fonte: IGAM (2022)

Previsão Meteorológica 

As ati vidades relacionadas à previsão me-
teorológica são realizadas diariamente, 
através da análise das diversas variáveis dis-
ponibilizadas pelo INMET, por modelos nu-
méricos, além de informações obti das por 
satélites e sondagens atmosféricas prognos-
ti cando o cenário meteorológico previsto 
para as próximas 24h. Após as análises, são 
determinadas as áreas propícias à convec-
ção e classifi cação dos ti pos de tempesta-
des que poderão se desenvolver causando 
condições de tempo severo, onde são in-
cluídas as probabilidades de ocorrência de 
granizo, vendaval e tornados, bem como os 

níveis de severidade associados e acumula-
dos expressivos de chuva. Durante o perío-
do seco, o foco é a baixa umidade relati va 
e determinação das regiões com os níveis 
mais críti cos dessa variável. A parti r daí são 
elaborados mapas e textos que serão dispo-
nibilizados no site do Simge, compondo os 
documentos, tais como os boleti ns diários 
e previsões especiais. Estes últi mos são pro-
duzidos diante de situações críti cas e espe-
cífi cas para determinadas regiões.  

A previsão meteorológica também é rea-
lizada semanalmente, durante o período 
chuvoso, em escala quinzenal. A análise é 
específi ca para grandes acumulados de pre-



cipitação previstos para as próximas duas 
semanas, apontando quais regiões do esta-
do terão tendência de ocorrência de chuvas 
signifi cati vas. O documento é elaborado 
todas as segundas-feiras e disponibilizado 
para o Grupo Estratégico de Resposta, for-
mado por órgãos de todas as secretarias es-
taduais. 

Monitoramento do tempo e emissão de 
alertas 

O  monitoramento do tempo e envio de alertas 
são realizados através da análise de imagens 
de satélite, sistemas de detecção de raios, 
dados  observados por meio de estações 
em superfí cie e radares meteorológicos. 
Por meio da integração das informações 
obti das através dessas ferramentas é 
possível localizar a precipitação, calcular 
seu deslocamento, atribuir o ti po, analisar 
a sua estrutura, prever seu potencial 
para causar tempo severo e quais regiões 

poderiam ser ati ngidas para um período 
de até 120 minutos de antecedência. Trata-
se de ati vidade contí nua e sempre que 
necessário, são emiti dos alertas à Defesa 
Civil Estadual, os quais são publicados no 
site do Simge para disponibilização para a 
população em geral. Os relatos dos eventos 
de tempestades ocorridos no estado são 
documentados e passam a compor o banco 
de dados de tempo severo. É fundamental 
a execução dessa ati vidade conti nuamente, 
24 horas por dia, todos os dias da semana. 
No entanto, diante do número reduzido 
de meteorologistas do Igam, é impossível 
atender à essa necessidade. Sendo assim, 
entre 2019 e 2022, ocorreu a atuação da 
Cemig que, com sua equipe de meteorologia, 
apoiou no envio de alertas de tempo severo 
quando dos plantões realizados, sobretudo 
em horários não cobertos pela equipe do 
Igam. Entre 2019 e 2022 foram enviados 
27.428 alertas.

Foto: Raimundo Frota
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Previsão Climáti ca de precipitação 

No que se refere à previsão climáti ca de 
precipitação, as análises são realizadas 
mensalmente, através da análise do pa-
drão dos principais modos de variabilidade 
climáti ca e informações disponibilizadas 
com base em modelos climáti cos, prognos-
ti cando o cenário previsto para o próximo 
trimestre.  Para o monitoramento climáti co, 
são diagnosti cadas as ocorrências em esca-
las mensal, trimestral, anual e por períodos 
hidrológicos, sendo realizada a comparação 
com a climatologia ofi cial vigente do INMET. 

Os dados registrados diariamente nas esta-
ções de observação em superfí cie, após se-
rem obti dos nas respecti vas redes, passam 
por consistência para reti rada de falhas e 
alimentam as planilhas das variáveis pre-
cipitação, umidade relati va e temperatura. 
Tais planilhas são uti lizadas na confecção de 
gráfi cos, tabelas e mapas, em diversas esca-
las de tempo tais como: diária, mensal, tri-
mestral, anual e por períodos hidrológicos. 
Uma vez analisados, são usados como base 
para a elaboração de relatórios, documen-
tos diagnósti cos, notas técnicas, planos de 
ação, informati vos e boleti ns.  

MONITORAMENTO HIDROLÓGICO 

O monitoramento hidrológico é realizado 
diariamente pelo Igam e está voltado para 
o acompanhamento do comportamento 
hídrico, a parti r de informações que sejam 
representati vas do comportamento geral 
médio das principais bacias hidrológicas do 
estado. Compreende a obtenção de dados 
de estações fl uviométricas instaladas em 
cursos d’água, a fi m de prover informações 
sobre o histórico das variáveis hidrometeo-
rológicas; apoiar tomadas de decisões em 
ações de melhoria da quanti dade dos recur-
sos hídricos; manter, operar e ampliar a rede 
hidrometeorológica do estado; e minimizar 
os efeitos dos eventos críti cos. 

Rede Hidrológica

O Mapa 4 apresenta o conjunto de redes de 
monitoramento fl uviométrico operado pelo 
Igam, composta por cinco diferentes redes: 
PANM Superfi cial (97 estações fl uviométri-
cas); Bacia 61 (41 estações fl uviométricas e 
65 pluviométricas); Rede de Alerta (40 es-
tações fl uviométricas); Alerta Itajubá (4 es-
tações fl uviométricas); e Rede Quali-quan-
ti tati va (280 estações fl uviométricas). Além 
dessas, o Igam também acompanha a opera-
ção da rede de monitoramento subterrâneo 
tratada no capítulo anterior, e outras espe-
cífi cas nas parcerias para o monitoramento 
meteorológico. 

Foto: Raimundo Frota
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Mapa 4 – Redes de Monitoramento Quantitativo do Igam 

Nota 1: Frequência de medições/manutenções: Trimestral – Bacia 61 (ANA) e Alerta Itajubá; Semestral – Rede Quali-quantitativa, 
              Rede de Alerta (PCDs) e PANM Superficial (Projeto Águas do Norte de Minas).  
Nota 2: Para as estações da Bacia 61, os dados são tabulados e pré-consistidos e enviados para a ANA em cumprimento ao Acor -
              do de Cooperação Técnica nº 10/2018/ANA. 

Fonte: IGAM (2022)

Embora o Igam já possua uma rede de mo-
nitoramento fluviométrico operando, ob-
serva-se uma crescente atenção por parte 
dos órgãos gestores de recursos hídricos, 
dada a ocorrência dos eventos extremos e 
os seus respectivos impactos na segurança 
hídrica. Nesse contexto, o Igam vem execu-
tando ações para modernizar e ampliar a 
sua rede de monitoramento, uma vez que o 
conhecimento do comportamento quantita-
tivo das águas superficiais é insumo básico 
diante dos desafios enfrentados pela gestão 
de recursos hídricos em Minas Gerais. Sendo 
assim, o Igam iniciou um estudo de aprimo-
ramento da rede hidrometeorológica do es-
tado em parceria com a Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA) e o Servi-
ço Geológico do Brasil (CPRM), que está sen-
do executado em duas etapas. 

Para a primeira etapa do estudo, foram pro-
postas e realizadas as seguintes atividades: 

a) definição dos objetivos gerais e específi-
cos da Rede Hidrometeorológica de Referên-
cia em Minas Gerais (RHR-MG); 
b) priorização das estações pertencentes a 
Rede Hidrometeorológica Nacional (RHN), 
que estão sob responsabilidade do Igam, da 
ANA e da CPRM, considerando os objetivos 
gerais e específicos da RHR-MG; e 
c) levantamento de novos pontos com de-
manda para o monitoramento hidromete-
orológico de interesse do Estado, também 
considerando os objetivos gerais e específi-
cos da RHR-MG. 

A segunda etapa, em andamento, consis-
te na execução das informações obtidas na 
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Mapa 4 – Redes de Monitoramento Quantitativo do Igam primeira etapa, que inclui: modernização 
das estações já existentes; ampliação da 
rede de monitoramento; e planejamento e 
adequação das operações de campo e es-
critório. Ressalte-se que a modernização e 
implementação das estações segue a ordem 
de prioridade estabelecida no planejamento 
da RHR-MG, bem como a disponibilidade re-
cursos financeiros para aquisição e operação 
das estações.

Avaliação da Escassez hídrica em Minas 
Gerais

Como exposto, o Igam monitora estações 
fluviométricas distribuídas por todo o esta-
do e acompanha também os níveis de re-
servatórios para a elaboração de balanço 
hídrico. Esse monitoramento fornece dados 
para a avaliação da quantidade de água dis-
ponível e, permite, avaliar a situação de es-
cassez hídrica, comparando a demanda com 
a disponibilidade. 

As informações são divulgadas por meio de 
boletins, que subsidiam ações como a emis-
são de portarias de declaração de alerta e 
escassez hídrica, publicidade à situação dos 
cursos d’água, alerta aos usuários de áreas 
propensas à escassez, ações de fiscalização e 
controle nas porções hidrográficas e incenti-
vo ao uso de técnicas de redução de consu-
mo e uso eficiente da água. 

Atualmente são monitoradas 60 estações 
telemétricas localizadas nas bacias dos Rios 
São Francisco, Doce, Jequitinhonha, Parana-
íba, Paraíba do Sul, Grande, Mucuri e Pardo. 
Dentre elas, os dados obtidos de 38 esta-
ções são analisados conforme a DN CERH/
MG nº 49/2015 (CERH, 2015), uma vez que 
se encontram alocadas nas calhas de cur-
sos d’água de domínio estadual. As demais 
encontram-se em rios de domínio da União, 
fora da área de atuação do Igam. O Mapa 5 
mostra a rede de monitoramento utilizada 
para a avaliação da escassez hídrica. 

Mapa 5 – Rede de monitoramento para avaliação da escassez hídrica em Minas Gerais 

Fonte: IGAM (2022)



O trabalho desenvolvido conta com uma 
Sala de Situação de Eventos Hidrometeo-
rológicos Críti cos, inaugurada em março de 
2014, fruto de um Acordo de Cooperação 
Técnica fi rmado com a ANA. 

O monitoramento hidrológico dos principais 
sistemas hídricos do estado permite identi fi -
car possíveis ocorrências de eventos críti cos, 
gerando informações estratégicas que são 
uti lizadas pelos analistas do Igam para sub-
sidiar a tomada de ações, bem como a ela-
boração dos produtos de acompanhamento 
das condições hidrológicas.

Os produtos gerados estão disponíveis no 
site do Simge: www.simge.mg.gov.br.
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Acompanhamento dos Reservatórios

Um importante serviço realizado é o acom-
panhamento da situação dos reservatórios. 
A Resolução Conjunta Semad e Igam nº 
2237/2014 (SEMAD; IGAM, 2014) estabele-
ceu procedimentos que devem ser observa-
dos pelos usuários de recursos hídricos de 
domínio do estado para o envio dos dados 
de monitoramento pluviométrico, limnimé-
trico e fl uviométrico associados a reserva-
tórios de aproveitamento hidrelétrico e de 
abastecimento público.

Os reservatórios do Sistema Interligado Na-
cional (SIN) também são acompanhados 
pelo Igam e os boleti ns são emiti dos diaria-
mente na página do Simge (TABELA 1).

Tabela 1 – Acompanhamento dos Reservatórios do Sistema Interligado Nacional - SIN

Fonte: ANA (2022)
Nota: Boleti m publicado em 17/11/2022.

Para a porção mineira da bacia do rio Paranaíba, região com défi cit no monitoramento por telemetria, 
já se encontra prevista a ampliação da rede hidrometeorológica por meio da instalação de sete estações 
telemétricas, considerando o estudo de planejamento da RHR-MG. A grande vantagem das estações 
telemétricas em relação às estações convencionais é devido a coleta, envio e recebimento dos dados. 
Por serem telemétricas, os dados de chuva, cota e vazão do corpo hídrico são atualizados e disponibili-
zados em um intervalo de 15 minutos. Após o estabelecimento do monitoramento, os dados das novas 
estações também passarão a ser analisados conforme a DN CERH/MG nº 49/2015, para a avaliação da 
escassez hídrica. Atualmente, o monitoramento da seca em regiões com baixo monitoramento hidro-
meteorológico é realizado por meio do Monitor de Secas, que será tratado com mais detalhes em um 
tópico logo abaixo.



Já o monitoramento dos principais reservatórios de Minas Gerais (Reservatórios do SIN e do Sistema Paraopeba) é divulgado em forma de Boleti m 

semanal também através do Simge. Esse serviço permite a elaboração de mapas de acompanhamento do percentual do volume úti l dos reservatórios 

em determinados meses de referência (MAPA 6).

Fonte: IGAM (2022)

Mapa 6 – Percentual do volume úti l médio mensal acumulado pelos principais reservatórios de Minas 
                  Gerais nos anos de 2019 a 2021 para o mês de setembro
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Acompanhamento da Situação de Seca

O acompanhamento regular e periódico 
da situação da seca é realizado a partir do 
Monitor de Secas, coordenado pela ANA, 
cujos resultados são apresentados por meio 
da elaboração mensal do Mapa do Monitor 
de Secas. Esses resultados são encontrados 
através dos indicadores meteorológicos, hi-
drológicos e agrícolas calculados a partir da 
base de dados integrados, pertencentes à 
União e aos estados. O Mapa reflete a seve-
ridade da seca, a evolução espacial e tempo-
ral, além dos seus impactos sobre os diver-
sos setores envolvidos.

Trata-se de uma ferramenta de monitora-
mento que pode ser utilizada pelas institui-
ções tomadoras de decisão para fortalecer 

os mecanismos de Acompanhamento, Pre-
paração e Alerta Precoce.

Minas Gerais foi o primeiro estado a parti-
cipar da expansão do monitor para regiões 
além do Nordeste do Brasil, iniciando o pro-
cesso como validador do mapa em novem-
bro de 2018. A partir de 2020 o Igam passou 
a integrar a equipe de autoria do Mapa.

COMPORTAMENTO DAS CHUVAS E VAZÕES NO PERÍODO 2019-2021

Na última década, foi observada uma significativa redução das vazões e chuvas em grande parte do 
Brasil, incluindo o estado de Minas Gerais, especialmente no período de 2014 a 2017 e no ano de 2020 
(MAPA 7, 8 e 9) (ANA, 2021).

Mapa 7 – Diferença nas vazões no Brasil - dados de 2010-2020 em relação à média 1980-2010

Fonte: ANA (2022)

Acesse: 
https://monitordesecas.ana.gov.br/o-

monitor-de-secas



Mapa 8 – Histórico de Quanti dade de Chuvas por estação de monitoramento

Fonte: ANA (2022)
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Fonte: Adaptado de Igam (2021)
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Mapa 9 – Distribuição espacial das anomalias de precipitação nos períodos chuvosos
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As edições de 2020 e 2021 desta publica-
ção trouxeram uma análise hidrometeo-
rológica mais detalhada do período chu-
voso e pode ser acessada em: htt ps://
portalinfohidro.igam.mg.gov.br/index.php/
sem-categoria/341-relatorio-de-gestao-e-
-situacao-de-recursos-hidricos-de-minas-
-gerais. 

Quanto à vazão, o capítulo de Usos da Água 
desta edição apresenta o comprometi men-
to das vazões no período e o consequente 
aumento da demanda por recursos hídricos 
subterrâneos, indicando impactos da redu-
ção de chuva e o consequente aumento da 
escassez hídrica em determinadas regiões 
do estado. Esta situação, juntamente com 
outras publicações como o PNRH vem cha-
mando atenção para a importância do mo-
nitoramento de eventos críti cos como uma 

das dimensões para a defi nição do índice de 
segurança hídrica. 

Produtos do monitoramento hidrometeo-
rológico 

No período de 2019 a 2021 foram publica-
dos mais de 16.537 produtos, entre Bole-
ti ns, Alertas e Informati vos, de acordo com 
os critérios e diretrizes estabelecidos pela 
DN CERH/MG n°49/2015 (CERH, 2015). Em 
2021, foram publicadas 6 portarias de decla-
ração de situação críti ca de escassez hídrica, 
sendo 3 na bacia do rio Doce, 2 na bacia do 
rio São Francisco e 1 na bacia do rio Gran-
de. No período também foram publicadas 29 
Portarias de escassez e os Alertas de tempo 
severo aumentaram signifi cati vamente de 
2020 para 2021 (TABELA 2).  

Tabela 2 – Emissão de Boleti ns, Alertas e Informati vos relati vos ao monitoramento hidrometeorológico 
                   referente aos anos de 2019 a 2021

Fonte: IGAM (2022)

Conforme pode ser observado, os produtos 
gerados com o monitoramento auxiliam, 
sobremaneira, as análises de tendência e 
os respecti vos impactos na economia e na 
vida das pessoas, se consti tuindo, portan-
to, como um serviço essencial na gestão do 
estado. Assim, exige uma atuação cada vez 
mais integrada com outros órgãos e insti tui-

ções nas esferas estaduais e federais, através 
de cooperações formais – como os acordos e 
convênios fi rmados, bem como sem instru-
mentos formalizados como é o caso da Sala 
de Crise, insti tuída para a defi nição de estra-
tégias para o enfrentamento das situações 
de escassez e cheias nas diferentes regiões 
do estado.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, percebe-se que o estado de Minas Gerais vem buscando, principalmente ao longo 
dos últi mos anos, monitorar a disponibilidade de suas águas, estabelecer novas ferramentas e se arti cu-
lar com outras insti tuições. Tais ações vem fortalecendo o monitoramento meteorológico, com grande 
foco na previsão e o envio de alerta de eventos hidrometeorológicos extremos; bem como o monitora-
mento hidrológico, por meio principalmente de ações para o diagnósti co, acompanhamento e combate 
da seca no estado. 

A manutenção do acesso e busca por novas metodologias e fontes de dados se mantém como uma 
das principais metas do monitoramento hidrometeorológico, uma vez que os dados obti dos através de 
instrumentos de coleta/esti mati vas de variáveis hidrometeorológicas são uti lizados na execução de to-
das as ati vidades executadas pelo Igam. Além disso, ações para o aumento da rede de monitoramento 
quanti tati vo superfi cial foram e vêm sendo implementadas por meio da aquisição de estações hidrome-
teorológicas telemétricas, que possuem vantagens em relação às estações convencionais por realizarem 
a aquisição automáti ca dos dados e os enviarem em tempo real via telemetria. 

A estruturação da área e a busca por novas metodologias podem contribuir com importantes instru-
mentos como os Planos de Recursos Hídricos (estadual e por bacias) e o Plano Local de Ações Climáti cas, 
coordenado pela Fundação Estadual de Meio Ambiente (Feam). Os recentes acordos fi rmados como o 
Race To Zero, além daqueles defi nidos durante a COP27 poderão contar com o auxílio do monitoramen-
to, tanto na implementação e defi nição de estratégias, como no acompanhamento da efeti vidade dessas 
ações, dando respostas para a correção de rumos das ações empreendidas.

Portanto, ao longo dos anos, o Igam vem realizando uma gestão efi ciente dos recursos hídricos, de forma 
a atender aos seus múlti plos usos, melhorando a vida da sua população e proporcionando medidas para 
o aumento da segurança hídrica, mesmo diante da recorrente ocorrência de eventos hidrometeorológi-
cos extremos. 
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A água é um recurso natural indispensável 
à vida, sendo imprescindível à sobrevivência 
do homem, ao desenvolvimento econômico, 
à manutenção e ao equilíbrio dos ecossis-
temas, além de permear aspectos sociais e 
culturais das sociedades. Trata-se, portan-
to, de um recurso de múlti plos usos, fi nito, 
que precisa ser gerido com responsabilidade 
para que seu acesso, em quanti dade e quali-
dade, seja garanti do hoje e no futuro.

Os capítulos anteriores desta publicação 
evidenciam o crescente desafi o posto à ges-
tão pública no Brasil e no mundo para pro-
mover e garanti r a segurança hídrica. Nesse 
contexto, a outorga de direito de uso dos 
recursos hídricos se apresenta como instru-
mento estratégico por ordenar o uso desse 
bem comum, a parti r de análise técnica, 
considerando a disponibilidade de água na 

bacia e as diversas demandas, algumas já 
em cenários de confl itos e escassez. Tam-
bém é importante para se conhecer o perfi l 
dos usos no território, avaliar tendências e 
apoiar o gerenciamento. 

A regularização do uso deve ser solicitada 
antes da implantação de qualquer interven-
ção que venha alterar o regime, a quanti -
dade ou a qualidade de um corpo de água. 
Para aqueles de domínio do Estado de Mi-
nas Gerais, seja de águas superfi ciais ou 
subterrâneas, a regularização pode ocorrer 
por meio de outorga ou de cadastro de uso 
insignifi cante, dependendo da vazão uti liza-
da e da região onde se encontra, em função 
da maior ou menor disponibilidade hídrica. 
O volume a ser considerado de uso insignifi -
cante é defi nido em normati vos, fundamen-
tados em dados técnicos (MAPA 1).     

1 Geógrafo e Engenheiro Civil. Analista Ambiental do Igam.
2 Arquiteta e Urbanista. Pós-graduada em Engenharia Ambiental. Assessora no Igam
3 Jornalista. Mestre em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos. Analista Ambiental do Igam.
4 Geógrafa. Mestre em Engenharia Ambiental. Analista Ambiental do Igam. 
5 Engenheiro Civil. Mestre em Engenharia Civil. Analista Ambiental e Diretor Geral do Igam.
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Mapa 1 – Vazões passíveis de cadastro de uso insignifi cante de água em Minas Gerais

Fonte: IGAM (2022)
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USOS ISENTOS

Existem alguns usos da água que são isentos 
de outorga, mas sujeitos ao cadastramento 
junto ao Igam (IGAM, 2019), como:

•	 Travessias sobre corpos hídricos (passa-
relas, dutos e pontes);

•	 Travessias de cabos e dutos, instaladas 
em estruturas de pontes e em aterros 
de bueiros;

•	 Travessias subterrâneas de cabos, du-
tos, túneis e outras semelhantes, cons-
truídas sob cursos de água;

•	 Bueiros que sirvam como travessias ou 
parte do sistema de drenagem de ro-
dovia/ferrovia, tendo como fi nalidade a 
passagem livre das águas;

•	 As dragagens para reti rada de materiais 
diversos dos corpos hídricos, exceto 
para fi ns de extração mineral;

•	 As contenções de talude para fi ns de 
controle de erosão e manutenção da se-
ção original do curso de água;

•	 Os poços de monitoramento de águas 
subterrâneas, isolados ou inseridos em 
programas específi cos de monitora-
mento de águas subterrâneas.

 
As condições para realizar o cadastramen-
to estão disponíveis no site do Igam e os 
procedimentos são realizados de forma 

eletrônica, via Sistema Eletrônico de Infor-
mação – SEI (htt p://www.igam.mg.gov.br/

outorga/usos-isentos- de-outorga).

Como abordado, as análises técnicas de pe-
didos de outorga são fudamentadas em es-
tudos hidrológicos que esti mam o balanço 
hídrico no território, ou seja, a relação entre 
oferta e demanda de água. Por meio dessa 
correlação, por exemplo, é possível identi -
fi car áreas críti cas, minimizar confl itos pelo 
uso da água e garanti r as vazões mínimas 
necessárias à manutenção dos ecossiste-
mas aquáti cos.

Disponibilidade hídrica  

Representa a oferta de água a ser con-
tabilizada no balanço hídrico. Nas bacias 
mineiras, os cálculos da disponibilidade 
consideram as informações do Estudo de 
regionalização de vazão para o aprimora-
mento do processo de outorga no Estado de 
Minas Gerais (IGAM, 2012). O método apli-
cado permite conhecer a disponibilidade hí-

drica de todos os cursos de água presentes 
em uma bacia hidrográfi ca por meio da in-
terpolação dos dados da rede fl uviométrica 
existente, buscando suprir as carências de 
informações hidrológicas, restritas apenas 
às seções onde é feito o monitoramento.
 
A disponibilidade de água superfi cial tam-
bém é calculada baseada na vazão de re-
ferência para fi ns de gestão que, em Minas 
Gerais, é a Q7,10. Esta pode ser entendida 
como a vazão mínima obti da a parti r da 
média móvel de sete dias consecuti vos que 
se espera que ocorra ou que encontre um 
valor inferior, em média, uma só vez a cada 
dez anos. 

O Mapa 2 apresenta a disponibilidade hídri-
ca superfi cial em Minas Gerais, baseada na 
vazão de referência Q7,10. 

Disponibilidade e demanda hídrica em Minas Gerais



Fonte: IGAM (2022) 

Mapa 2 – Disponibilidade hídrica superfi cial em Minas Gerais

Os rios com maiores rendimentos específi -
cos para Q7,10 estão situados no Triângulo e  
Sul de Minas, nas Bacias dos Afl uentes Mi-
neiros dos Rios Preto e Paraibuna (PS1), do 
Alto Rio Grande (GD1), Rio Verde (GD4) e 
Sapucaí (GD5). Já os rios com menores ren-
dimentos e, portanto menor oferta de água, 
estão na faixa mais clara do mapa, onde es-
tão as Bacias dos Rios Jequiti nhonha, Pardo, 
Mucuri, São Mateus, Jequitaí e Pacuí e Ver-
de Grande.  

Em relação à disponibilidade de água sub-
terrânea, o Projeto Águas do Norte de Mi-
nas (PANM) calculou as disponibilidades 
hídricas subterrâneas das regiões Norte, 
Nordeste e Noroeste do estado, abrangen-
do uma área de 245.520km². As conclusões 
obti das por meio do referido projeto deram 
origem à Deliberação Normati va CERH-MG 
nº 76/2022, norma essa que têm orienta-
do o gerenciamento hídrico subterrâneo na 
região, com base em dados, informações e 
especifi cidades locais (CERH, 2022).

BACIA DO RIO DOCE 

O Igam concluiu, em 2022, o Estudo de Regio-
nalização de Vazão Mensal da Bacia Hidro-
gráfi ca do Rio Doce, que permite um enten-
dimento das variações de disponibilidade de 
água em diferentes períodos do ano, como 
o seco e o chuvoso. Estas informações, que 
refl etem na sazonalidade das vazões, serão 
uti lizadas pelo órgão gestor na concessão de 
outorga para o uso de recursos hídricos nas 
seis bacias hidrográfi cas mineiras afl uen-
tes do Rio Doce (leia mais na página 51).

Essa deliberação ainda prevê a realização de 
estudos para a avaliação da disponibilidade 
hídrica subterrânea no restante do estado, 
com o objeti vo de padronizar as análises de 
outorga em todo território mineiro.
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Gráfico 1 – Quantidade de portarias de outorgas superficiais deferidas por ano 

Fonte: IGAM (2022) 
Nota: dados apurados até agosto/2022. 

Demanda hídrica  

Para análise da demanda hídrica, são consideradas informações sobre outorga e cadastro de uso insig-
nificantes que constam nos bancos de dados do Igam.  

Em Minas Gerais, no ciclo 2019-2022, foram emitidas quase 12 mil portarias de outorga para uso de 
água superficial e 24 mil para água subterrânea (GRAFICOS 1 e 2). Nesse período, foram realizados 
145.866 cadastros de usos insignificantes, sendo 79.672 para uso de água superficial e  66.194 para sub-
terrânea (dados até outubro/2022).  Como o cadastro de uso insignificante tem validade de três anos, 
estão vigente cerca de 135 mil cadastros.    

Gráfico 2 – Quantidade de portarias de outorgas subterrâneas deferidas por ano

Fonte: IGAM (2022) 
Nota: dados apurados até agosto/2022. 



Gráfico 3 – Vazão total captada em Minas Gerais em m³/s

Com relação ao volume de água, o maior quantitativo é de outorgas superficiais, seguido de inter-
venções coletivas, que são aquelas que resultam de processos participativos de alocação negociada 
da água entre os usuários, em  trechos onde já se configuram conflitos pelo uso dos recursos hídricos 
(GRÁFICO 3).  
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Observa-se nos gráficos um aumento significativo na emissão de outorga pelo Estado nesses últimos 
anos, resultado de investimentos institucionais - impulsionados pelo Programa de Eficiência Ambiental 
(PEA), e de novos procedimentos adotados para a regularização. Cabe evidenciar o impacto expressivo 
do esforço institucional para a conclusão de 100% do passivo de processos que o Igam recebeu em 
2018, quando a operacionalização da outorga retornou ao Instituto. O montante de quase 25 mil pro-
cessos foi concluido em agosto de 2022  (mais informações nas páginas 50 e 51).

O Mapa 3ab mostra a distribuição do número de outorgas no território mineiro, com destaque para as 
regiões Central, Triângulo, Alto Paranaíba e Noroeste, no caso de águas subterrâneas, e Alto Paranaíba 
e Noroeste para água superficial. 

Mapa 3 – Densidade de outorgas superficiais e subterrâneas no território mineiro em 2022

Fonte: IGAM (2022) 

Fonte: IGAM (2022) 
Nota: dados apurados até agosto/2022. 



Mapa 4  – Vazão outorgada por tipo de usos superficial e subterrâneo, nas circunscrições hidrográficas de Minas Gerais 

Fonte: IGAM (2022) 

Com o olhar sobre o território, tem-se a seguinte distribuição da vazão outorgada de águas superficiais e subterrâneas em Minas Gerais (MAPA 4).  
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Mapa 5 – Demanda hídrica nas circunscrições hidrográfi cas de Minas Gerais 

Fonte: IGAM (2022) 

Para avaliar o comprometi mento da vazão, 
que é obti do a parti r de valores de dispo-
nibilidade hídrica e da demanda de uso 
outorgado e cadastrado (balanço hídrico), 
considera-se a vazão outorgável. 

Nesse senti do, o comprometi mento ocorre 
quando as demandas de usos de águas su-

perfi ciais são maiores que o percentual da 
vazão mínima outorgável no ponto de inte-
resse. 

Observa-se que grande parte do território 
mineiro apresenta alto grau de comprome-
ti mento, com índice maior ou igual a 100% 
(MAPA 6).   
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Já o Mapa 5, ao apresentar de forma con-
junta a vazão outorgada superfi cial e sub-
terrânea, mostra que as maiores demandas 
de água em Minas Gerais estão na Região 
Noroeste de Minas, especialmente nas Ba-
cias do Rio Paracatu (SF7), Afl uentes Minei-
ros do Alto Paranaíba (PN1) e Rio Araguari 
(PN2). Evidencia-se que nesta região a eco-

nomia é baseada no agronegócio, que é a 
fi nalidade do uso da água mais expressiva 
no estado, quanto ao volume consumido, 
como poderá ser observado à frente. Nas 
bacias dos Rios Paraopeba (SF3) e Velhas 
(SF5) o principal uso é para o abastecimen-
to público da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (RMBH).  
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Mapa 6 – Comprometi mento da vazão outorgável superfi cial 

Fonte: IGAM (2022) 

O Igam pode declarar Áreas de Confl ito 
(DAC) em situação de indisponibilidade hí-
drica superfi cial em porções de seu territó-
rio. Nesses casos, a análise das solicitações 
de captação superfi cial ocorre de forma 
conjunta. Nas áreas de DAC, é insti tuída 
uma Comissão Gestora Local, responsável 
por elaborar o Termo de Alocação de Água 
- base para a formalização de um proces-
so de outorga coleti va. Havendo consenso 
entre os usuários, o processo segue para a 
decisão do órgão gestor. Se não houver a 
concordância entre os usuários, o comitê de 

bacia aprova uma proposta de alocação e o 
processo segue para decisão do Igam. 

O Mapa 7 mostra que já foram declaradas 
64 áreas de confl itos no estado, em sua 
maioria, localizadas nas regiões Noroeste 
e Triângulo, com DACs pontuais na região 
Central e Jequiti nhonha. Algumas DACs pos-
suem subdivisões,  tendo um total de 113. 
Observa-se, ainda, que elas estão situadas 
nas áreas de maior demanda hídrica e de 
maior comprometi mento de vazão no esta-
do (MAPAS 5 e 6) .  

Confl ito pelo uso da água
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Mapa 7 – Áreas de confl itos declaradas em Minas Gerais  

Fonte: IGAM (2022) 

Com relação às fi nalidades, o uso da água 
em Minas Gerais ocorre sobretudo para fi ns 
agropecuários, seguido de abastecimento 
público/consumo humano e de consumo 
industrial/mineração (GRÁFICO 4). Aqueles 

usos que não se enquadraram nestes seto-
res são classifi cados como outros. Já as ou-
torgas com fi nalidade de uso não informada 
são classifi cadas como setor não informado.  

Gráfi co 4  – Consumo de água por setor em Minas Gerais (%)  

Fonte: IGAM (2022) 



No Mapa 8 é possível verifi car o consumo de água por setor e por circunscrição hidrográfi ca. Observa-se que a fi nalidade agropecuária tem grande pre-
dominância em relação aos demais usos nas Bacias dos Rios Urucuia (SF8), Paracatu (SF7), Afl uentes Mineiros do Alto Paranaíba (PN1) e Araguari (PN2).  

Mapa 8 – Consumo de água por setor em cada circunscrição hidrográfi ca de Minas Gerais

Fonte: IGAM (2022) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Minas Gerais tem registrado avanços importantes na área de regularização do uso da água, a exemplo 
do aperfeiçoamento normati vo realizado neste ciclo 2019-2022, além de investi mentos na oti mização 
dos processos de solicitação, análise e concessão de outorgas. Desde 1999, o Estado emiti u mais de 
80 mil outorgas superfi ciais e subterrâneas, sendo que 44,5% foram concedidas nesses últi mos quatro 
anos.
 
Com essa ampliação da regularização da demanda esti mada, que alcança novos usos e usos irregulares, 
o Igam consolida cada vez mais o conhecimento sobre a demanda real de água em seu território. Este 
esforço é crucial para uma gestão responsável com vistas à preservação deste recurso vital que tende a 
escassez e a situações de confl itos.

O órgão gestor também tem investi do em estudos sobre disponibilidade e demanda hídrica, já que é 
necessário haver revisões periódicas, produção de novos conhecimentos acerca do tema, evidenciando 
as carências de informações, especialmente no que se diz respeito às águas subterrâneas - um desafi o 
para todo o país.  

Outra prioridade é a construção de um sistema de informações que permita acessar, cruzar e analisar 
dados e informações sobre disponibilidade e demanda de água, de forma a garanti r uma maior agilida-
de e confi abilidade nas emissões de pareceres, bem como para apoiar decisões em outros processos 
gerenciais. O Igam está caminhando nesse senti do com a estruturação do SOUT - Sistema de Regulari-
zação de Uso de Recursos Hídricos, com previsão de conclusão em 2023. 

Por fi m, importa destacar a necessidade de avançar na ampliação da outorga de lançamento de efl uen-
tes para as demais bacias hidrográfi cas do estado, visando maior controle quali-quanti tati vo das águas. 
Nesse percurso, é necessário investi r em muitos estudos e discussões no âmbito de diferentes políti cas 
públicas, como meio ambiente e saneamento.
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A presente publicação registrou avanços im-
portantes na gestão dos recursos hídricos no 
estado, no ciclo 2019-2022. 

Destacam-se, aqui, os investi mentos para o 
fortalecimento do Sistema Estadual de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos de Minas 
Gerais (SEGRH-MG), evidenciando a reestru-
turação de alguns entes – Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (Semad), Insti tuto Mineiro de 
Gestão das Águas (Igam) e Conselho Estadu-
al de Recursos Hídricos (CERH). Buscou-se, 
ainda, maior capilaridade do órgão gestor, 
através da ampliação e do fortalecimento 
das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
(Urgas) e aprimoramentos insti tucionais e 
normati vos relacionados às enti dades equi-
paradas a agências e aos comitês de bacia 
hidrográfi ca.  

Com relação aos instrumentos de gestão da 
políti ca hídirca, foram concluídos os planos 
diretores previstos para todas as circunscri-

ções hidrográfi cas de Minas Gerais e pro-
movidas atualizações normati vas e proce-
dimentais no campo da regularização e da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

Somam-se a estas práti cas, ações de fi scali-
zação de barragens de acumulação de água 
e gestão das estruturas cadastradas; moni-
toramento da qualidade da água, incluindo 
o acompanhamento das ações relacionadas 
a desastres ambientais; monitoramento de 
eventos hidrometeorológicos críti cos, com 
a emissão de alertas de tempo; além do 
acompanhamento da situação de escassez 
hídrica no estado. Essas entregas são volta-
das à defesa e proteção da população e do 
meio ambiente. 

É importante ressaltar que todas essas con-
quistas foram empreendidas por meio de 
parcerias estratégicas com enti dades esta-
duais e federais, como Coordenadoria Es-
tadual de Defesa Civil (Cedec), Ministério 
Público de Minas Gerais (MPMG), Ministé-
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rio do Desenvolvimento Regional (MDR) e 
Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA). 

A maturidade do SEGRH até aqui alcançada, 
aliada à diretriz insti tucional do Igam para 
a implementação da políti ca das águas, nos 
coloca na fi nalização de uma etapa hercúlea, 
mas com a necessidade de avanço na efe-
ti vidade dos instrumentos de gestão e nos 
resultados palpáveis da própria políti ca no 
estado. 

Para os próximos anos, têm-se como desafi os 
centrais a promoção da segurança hídrica e 
a gestão do risco de desastre e vulnerabili-
dade climáti ca. Como proposta de enfrenta-
mento, já estão sendo estruturados o Plano 
Mineiro de Segurança Hídrica (PMSH) e o 
Plano Local de Ações Climáti cas (PLAC), que 

deverão ser implementados de forma inte-
grada para terem a efeti vidade almejada.

O Igam também tem outros grandes desafi os 
pautados na estruturação e no fortalecimen-
to  insti tucional, destacando-se a ampliação 
e a formação contí nua do quadro de pessoal 
e construção de sistemas robustos de supor-
te  a decisão, bem como o aperfeiçoamento 
da comunicação com o seu público, amplian-
do os canais de divulgação dos trabalhos de-
senvolvidos e criando opções de escuta para 
aprimorar os produtos. 

Os níveis de cobrança e exigência da socie-
dade, aliados aos anseios da segurança do 
insumo de água para suas necessidades so-
ciais e econômicas exigem do SEGRH evoluir 
e melhorar as entregas para alcançar, de ma-
neira efeti va, os cidadãos mineiros.  
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